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MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 09/2025. SÚMULA: Revoga a Resolução Normativa Nº 15/2021, que define terreno para 
construção da Sede do Conselho Tutelar do Município de Palotina/PR. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Palotina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº 
5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a Deliberação Nº 51/2022 – CEDCA/PR, que deliberou que a construção de imóvel 
padrão de Conselhos Tutelares ficará restrito à construção de somente 15 sedes. Ficando cancelada a construção da sede do Conselho 
Tutelar para 16 municípios, entre eles o Município de Palotina/PR; Considerando o Ofício Nº 348/2022 – CEDCA/PR que informa a 
Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social sobre o cancelamento da construção do imóvel padrão do Conselho Tutelar do 
Município de Palotina/PR; Considerando a Resolução Normativa Nº 15/2021 – CMDCA, que define terreno para construção da Sede 
do Conselho Tutelar do Município de Palotina/PR, ficando definido o imóvel urbano, lote Nº 01, Quadra Nº 1224, do Loteamento 
Habitabem Brasil, com área de 1.500,25m2, matrícula Nº 27.870, localizado à Rua D, esquina com a Rua C, Bairro Interlagos. 
Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA na Reunião Ordinária realizada no dia 19 de Março de 2025. RESOLVE: Art. 
1º - Revogar a Resolução Normativa Nº 15/2021 – CMDCA, que define terreno para construção da Sede do Conselho Tutelar do 
Município de Palotina/PR. Parágrafo Único – Fica o imóvel urbano, lote Nº 01, Quadra Nº 1224, do Loteamento Habitabem Brasil, 
com área de 1.500,25m2, matrícula Nº 27.870, localizado à Rua D, esquina com a Rua C, Bairro Interlagos, disponível para a 
administração municipal utilizar conforme necessidade. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos 
pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Palotina, 19 de Março de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 
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Portaria nº 187/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do 
Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Saúde, RESOLVE: 
Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, 
no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734/2024 e artigo 132, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 29/2025. 

Nome CPF emprego Clas. Início das funções 
Rodrigo Neves de Morais   07236423971 Técnico de Enfermagem-PSS 29 01/04/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 20 de março de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 181/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 
2.727/2011 (Estrutura Administrativa do Município de Palotina), RESOLVE: Art. 1º - Nomear PAULO SERGIO CRESCENSO, CPF n°: 640.***.***-68 para o 
cargo de ASSESSOR TRIBUTÁRIO a partir de 07 de abril de 2025; Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo de 
Carli”, 19 de março de 2025.  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 029/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 78/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DA AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ PARA O 
PROCESSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DAS EQUIPES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. VALOR ESTIMADO: R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS). 
COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 029/2025, anexo. Em 20 
de Março de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO À DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2025

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, HOMOLOGO a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITA-
ÇÃO Nº 002/2025 do procedimento administrativo nº 023/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de painéis em 
MDF para sala de reunião da Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste/PR.
FAVORECIDO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA EIRE-
LI (35.267.882/0001-30).
VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 9.690,00 (nove mil e seiscentos e 
noventa reais).
FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 75, I I da Lei Federal nº 14.133/21.
Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do processo de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n° 002/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 20 de março de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 50/2024 
OBJETO: Contratação de serviços médicos de clínico geral, conforme Chamamento 
Público n° 002/2024 – SMSA 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 231/2024, firmado em 30/10/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: HEALTHMED SERVICOS MEDICOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 45.380.598/0001-20 
RESPONSÁVEL: Paulo Roberto Maciel 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 19.330,19 (dezenove mil, trezentos e trinta reais e dezenove centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, I, “b” c/c art. 125, da Lei de Licitações e Contratos 
nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo quantitativo do item 2, representando 25% do valor 
contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 18/03/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito. 
 
Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p2c28b0e6cd758 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Proteíco Ingredientes Alimentícios LTDA, CNPJ: 12.267.235/0001-23, torna 
público que irá requerer junto ao IAT – Instituto Água e Terra, a licença prévia, 
para elaboração de diferentes tipos de formulações a partir de proteína de soja 
importada, bem como importação de ingredientes alimentícios e coadjuvantes 
de tecnologia. Endereço Rodovia BR 163, Km 76, s/n, Barracão 01 Trevo para 
Linha Bom Princípio, Zona Rural CEP 85919-899. Toledo – PR.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 27/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº12/2025.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CPE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Nível Automático para topografi a e equipamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Valor:  
R$ 3.728,00 (Três Mil, Setecentos e Vinte e Oito Reais).
Prazo de Execução: 17/07/2025.
Prazo de Vigência: 17/07/2025.
Data da Assinatura: 20/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 78/2022

Ref. Licitação Pregão Nº 15/2022
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Treinamento de Futebol de Campo, 

Futsal, modalidades alternativas para Atendimento aos Programas do Departamento 
Municipal de Esportes.

E X T R A T O
Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO FERNANDO FORCELLINI SCHERER 12596756960
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias (Trezentos 
e Sessenta e Cinco dias), com início em 22/03/2025 e término em 21/03/2026, e o reajuste dos 
preços com a variação IPCA (Índice Preços ao Consumidor Amplo) de 5,06 %, referente aos últimos 
12 (Doze) meses (Março/2024 à Março/2025) conforme Cláusula Terceira e Sétima do Contrato em 
epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 21/03/2026.
Prazo de Vigência: 21/03/2026.
Data da Assinatura: 20/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 57/2021

Ref. Licitação Pregão Nº 8/2021
Contratação de Cobertura de Seguro de 02 (dois) Veículos Componentes da Frota 

Municipal.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias (Trezentos 
e Sessenta e Cinco dias), com início em 01/04/2025 e término em 31/03/2026, e o reajuste dos 
preços com a variação IPCA (Índice Preços ao Consumidor Amplo) de 5,06 %, referente aos últimos 
12 (Doze) meses (Março/2024 à Março/2025) conforme Cláusula Terceira e Sétima do Contrato em 
epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 31/03/2026.
Prazo de Vigência: 31/03/2026.
Data da Assinatura: 20/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 80/2022

Ref. Licitação Pregão Nº 11/2022
Contratação de Empresa Especializada em Administração de Estágios para Estudantes em 
Exercício de Atividades nas diversas áreas da Administração Pública Municipal de Santa 

Lúcia PR.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA - ANIE
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência do referido contrato 
em mais 90 dias (noventa dias), com início em 22/03/2025 e término em 22/06/2025, e o acréscimo 
em mais R$ 107.783,59 (Cento e sete mil, setecentos e oitenta e tres reais e cinquenta e nove 
centavos), tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do 
contrato em epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 
08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 22/06/2025.
Prazo de Vigência: 22/06/2025.
Data da Assinatura: 12/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2024 
OBJETO: Contratação de obra de pavimentação asfáltica no Distrito de Novo Horizonte. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2024, firmado em 13/05/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 19.268.196/0001-28 
RESPONSÁVEL: Laerte Rafael Schneider 
PRAZO: Execução e Vigência: 20 de setembro de 2025 e 19 de outubro de 2025. 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 111,  da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 06 (seis) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 17/03/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito e Laerte Rafael Schneider. 
  
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p9c65d677add26  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025  
CONTRATADO: HENKES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
ENDEREÇO: Rua Gius tina Genari, nº 762 – Tocantins                          CIDADE: Toledo                     
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa HENKES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 04.697.463/0001-05, em caráter emergencial, para execução dos serviços de transporte 
escolar, visando atender alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino, nos turnos 
matutino e vespertino, pelo período de 12 (doze) meses. VALOR MÁXIMO: O custo estimado 
total da contratação é de R$ 322.284,90 (trezentos e vinte e dois mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e noventa centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente, mediante apresentação de nota fi scal de prestação de serviços. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 
nº 14.133/21.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0310/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e HENKES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
OBJETO: Contratação da empresa HENKES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 04.697.463/0001-05, em caráter emergencial, para execução dos serviços de transporte 
escolar, visando atender alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino, nos turnos 
matutino e vespertino, pelo período de 12 (doze) meses. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total 
da contratação é de R$ 322.284,90 (trezentos e vinte e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
noventa centavos). Contrato fi rmado em 13 de março de 2025, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 04/2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025

Id contratação PNCP: 95719555000102-1-000006/2025
(Art. 75, Inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025
OBJETO: Aquisição de serviços fotográfi cos e confecção de quadros 
dos presidentes da câmara, prefeito e vice-prefeita e de todos os 
vereadores eleitos.
FORNECEDOR: 28.627.783 HELDER CAMPOS FILHO, inscrita no 
CNPJ nº 28.627.783/0001-57.
VALOR TOTAL: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor está de acordo com o art. 75, 
Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, além de estar compatível 
com os valores praticados no mercado, sendo o menor apresentado 
dentro do prazo estabelecido para recebimento de propostas.
Publique-se.
Pato Bragado, 20 de março de 2025.

Dante Conrado Mundt
Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025. (Localizar por 
90.001/2025 – COMPRAS.GOV.BR) 
Critério de julgamento: Menor preço / Empreitada por preço global. 
Objeto: Contratação de obra de recape asfáltico, drenagem e passeio público no 
Parque de Exposições Álvaro Dias. 
Valor Máximo: R$460.931,71 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de março de 2025, até às 
08:29 horas do dia 07 de abril de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 07 
de abril de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta 
de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 20 de março de 2025. (a.a.) Adriano Backes –PREFEITO. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 015/2025. COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME AS 
LEIS COMPLEMENTARES Nº123/2006 e 147/2014. OBJETO: Registro de preços para eventual 
aquisição de materiais elétricos para instalação e reposição no Sistema de Iluminação Pública do 
Município de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 meses, na forma especificada neste edital e 
constante no ANEXO I – Termo de Referencia são estimativas de consumo, não obrigando a 
Administração à aquisição total. Abertura e avaliação das propostas: 07 de Abril de 2025, às 
09:00 horas. Retirar o Edital no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ - UASG 987563 - 
Compras.gov.br nº 90015. Maiores informações das 08:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, pelo  
telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com  - Foz do 
Iguaçu – PR, 20 de Março de 2025.  Leandro Ribeiro Vargas / Diretor de Licitações e Contratos

O Projeto de Lei 179/25, em 
análise na Câmara dos Deputados, 
prevê punições, como multas que 
vão de R$ 55 mil a R$ 50 milhões, 
para quem invadir ou ocupar áre-
as públicas ou privadas de forma 
ilegal. A proposta determina ainda 
que: a multa será definida pela Jus-
tiça com base no tamanho da área 
invadida; no âmbito federal, o in-
vasor ficará proibido de contratar, 
participar de processo seletivo ou 
assumir cargo público pelo prazo 
de oito anos; também não poderá 
receber benefícios de programas 
sociais do governo federal; a fisca-
lização da invasão poderá ser feita 
por qualquer pessoa, mediante co-
municação à polícia, ou de ofício 
pela autoridade competente; e os 
atuados terão direito ao contraditó-
rio e ampla defesa com base na Lei 
Geral do Processo Administrativo.

Pelo texto, os valores arrecada-
dos com as multas serão destinados 
ao Fundo de Terras e Reforma Agrá-
ria (FTRA), que financia programas 
de assentamento rural.

“A proteção da propriedade e da 
posse possui amparo constitucio-
nal e infraconstitucional. Mesmo 
assim, são constantes as notícias 
em todo o país de violações a tais 
direitos, quase sempre com muita 

Proposta prevê multa de até R$ 50 milhões 
para invasão de área privada ou pública

violência e dificuldades de comba-
te pelo poder público”, disse a de-
putada Carla Dickson (União-RN), 
autora da proposta.

O projeto muda três leis em vigor: 
a Lei da Reforma Agrária, o Estatuto 
da Cidade e a Lei 13.465/17, que pre-
vê medidas para a regularização fun-

diária rural e urbana.

PRÓXIMOS PASSOS - O PL 
179/25 será analisado, em caráter 
conclusivo, pelas comissões de De-
senvolvimento Urbano; de Amazônia 
e dos Povos Originários e Tradicio-
nais; de Agricultura, Pecuária, Abas-

tecimento e Desenvolvimento Rural; 
de Finanças e Tributação; e de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania. Para 
virar lei, a proposta precisa ser apro-
vada pela Câmara e pelo Senado.

Da Agência Câmara de Notícias
BRASÍLIA

� Carla Dickson: proteção da propriedade tem amparo constitucional

AGÊNCIA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 015/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 004/2025; considerando, que segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legisla-
ção pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Ele-
trônico n° 004/2025, cujo objeto é o Registro de Preços, para aquisição de materiais 
de limpeza, higiene e descartáveis., ADJUDICANDO em favor das empresas: FC 
DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA (51647234000166) com os lotes: 56, 57 e 58 no 
valor total de R$ 6.746,52 (seis mil e setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
e dois centavos). METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA (83157032000122) com o lote: 22 no valor total de R$ 7.337,25 (sete mil e 
trezentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos). ADRIANE DISTRIBUIDURA 
LTDA (57600606000185) com os lotes: 6, 19, 29, 31, 38, 41, 135, 136, 138, 72, 74, 
81, 83, 97, 112, 42, 43, 44, 61, 68 e 70 no valor total de R$ 29.694,12 (vinte e nove 
mil e seiscentos e noventa e quatro reais e doze centavos). MULTISUL COMERCIO 
E DISTRIBUICAO LTDA - EPP (12811487000171) com os lotes: 14, 28, 37, 52, 
53, 65, 96, 110, 129, 134, 73, 79, 89, 90, 94 e 95 no valor total de R$ 19.647,96 
(dezenove mil e seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). MA-
LANA ECO STORE LTDA (48126574000137) com os lotes: 21 e 23 no valor total de 
R$ 13.850,00 (treze mil e oitocentos e cinquenta reais). KF COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA (29755673000133) com os lotes: 9, 30 e 55 no valor 
total de R$ 17.926,82 (dezessete mil e novecentos e vinte e seis reais e oitenta e 
dois centavos). STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA (39357755000183) com 
o lote: 13 no valor total de R$ 2.934,36 (dois mil e novecentos e trinta e quatro 
reais e trinta e seis centavos). QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
SANEANTES LTDA (15041729000183) com os lotes: 5, 7, 10, 11, 12, 25, 39, 48, 
67 e 69 no valor total de R$ 19.020,54 (dezenove mil e vinte reais e cinquenta e 
quatro centavos). CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI (11215901000117) com o 
lote: 120 no valor total de R$ 1.311,04 (um mil e trezentos e onze reais e quatro 
centavos). 56.212.662 ELIAS EVALDO NUNES (56212662000180) com os lotes: 
1, 8, 15, 16, 26, 40, 132, 137, 139, 142, 143, 144, 119, 121, 125, 126, 130, 131, 
106, 107, 111, 114, 117, 118, 86, 91, 93, 102, 103, 104, 59, 64, 66, 75, 78 e 80 no 
valor total de R$ 31.329,06 (trinta e um mil e trezentos e vinte e nove reais e seis 
centavos). ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA (55802991000118) com os lotes: 18, 
35, 36, 49, 51, 82, 115, 123, 124 e 128 no valor total de R$ 10.588,94 (dez mil e 
quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos). F. A. GONCALVES 
FERREIRA EIRELI (10744667000152) com os lotes: 76, 87 e 116 no valor total de 
R$ 12.490,00 (doze mil e quatrocentos e noventa reais). VENEZA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (13229567000186) com o lote: 141 no valor 
total de R$ 25.480,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e oitenta reais). 58.664.337 
BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (58664337000183) com os lotes: 50, 
54 e 85 no valor total de R$ 13.738,72 (treze mil e setecentos e trinta e oito reais 
e setenta e dois centavos). YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA (51740794000160) com os lotes: 105, 109, 113 e 133 no valor total de R$ 
636,78 (seiscentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos). WK INDUSTRIA 
DE CALÇADOS E COMPONENTES LTDA (27063083000114) com os lotes: 99, 
100 e 101 no valor total de R$ 1.234,40 (um mil e duzentos e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos). SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (32237610000108) 
com o lote: 20 no valor total de R$ 6.658,50 (seis mil e seiscentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta centavos). GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA (51945754000155) com o lote: 47 no valor total de R$ 1.262,42 (um 
mil e duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos). DCON CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA (53414792000107) com os lotes: 2, 17, 24, 32, 33, 
34, 122, 46, 63, 77, 84, 88 e 98 no valor total de R$ 48.297,02 (quarenta e oito mil 
e duzentos e noventa e sete reais e dois centavos). TELES SOLUÇOES EMPRE-
SARIAIS LTDA (48566347000122) com os lotes: 27, 60 e 140 no valor total de R$ 
13.209,60 (treze mil e duzentos e nove reais e sessenta centavos). SUPERMEDCO-
MERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (47181976000171) 
com os lotes: 3, 4, 45, 92 e 108 no valor total de R$ 6.766,16 (seis mil e setecentos 
e sessenta e seis reais e dezesseis centavos)., regularmente classificadas e habili-
tadas no Pregão Eletrônico nº 004/2025. Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 20 de março de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO
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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EDITAL Nº 049/2025
TESTE SELETIVO Nº 001/2025

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, Sr. CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL, por meio de suas atribuições legais 
torna público o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS para Contratação Temporária de ZELADORA e Cadastro de Reserva de NUTRICIONISTA, de acordo com as Leis Municipais 
nº 975/2009, nº 1651/2015 e com o Decreto Municipal nº 215/2022 de 14 de dezembro de 2022. O Processo Seletivo será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigente e pertinentes em conformidade com a Lei Municipal n° 2991, de 04 de fevereiro de 2025, com o Decreto Municipal 
nº 060/2024 de 07 de maio de 2024 e supervisionado pela Comissão Organizadora de Teste Seletivo, constituída pela Portaria nº 
328/2024, de 08 de maio 2024, publicada em órgão oficial de imprensa na data de 08 de maio de 2024.
As inscrições para os cargos, empregos públicos e vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), são estabelecidos nas 
tabelas abaixo:

Resultado das Inscrições:

ZELADORA – 40 horas

NOME CPF Data de Nascimento PcD

ADRIANE KARINE LODI 084.***.***-95 24/02/1992 NÃO

ALINE FERNANDA DA SILVA PERIUS 083.***.***-83 08/10/1991 NÃO

ALINE FRANCIELE PETRI 083.***.***-96 06/08/1991 NÃO

AMANDA GABRIELA DALL OGLIO 104.***.***-41 28/03/2000 NÃO

ANA CLAUDIA MOCELIN CLEMENTINO 061.***.***-03 01/03/1984 NÃO

ANA KAROLINE SILVA ROSA 116.***.***-19 24/06/2005 NÃO

APARECIDA FERREIRA DA SILVA 977.***.***-49 24/10/1971 NÃO

ARIELI TAMARA DALL OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 NÃO

ARILSON CUNHA CRUZ 037.***.***-51 07/09/1997 NÃO

CAMILA SENGER TORRES CAETANO 080.***.***-75 13/07/1993 NÃO

CAROLINA INES BERGMEYER 044.***.***-05 15/11/1986 NÃO

CLAUDETE DE FATIMA A. RIBEIRO SIMON 024.***.***-05 22/10/1979 NÃO

DAIANA CLAUDIA CAVANI 071.***.***-38 27/07/1998 NÃO

EDNALVA NONATO DOS SANTOS 043.***.***-55 29/07/1979 NÃO

ELIANE MARISETE RIPPEL 071.***.***-08 15/03/1977 NÃO

FABIANA APARECIDA KEMPA 051.***.***-05 28/02/1980 NÃO

FABIANE BERGMAIER DE S NOOUSA 017.***.***-08 09/04/1990 NÃO

FRANCIELE A. BENEDITO DA SILVA BECKER 077.***.***-95 12/03/1992 NÃO

GILIANE DRESCH SCHWAICKARTT 010.***.***-21 14/03/1988 NÃO

GISELI CRISTINA DE OLIVEIRA AMES 084.***.***-21 22/09/1991 NÃO

JESSICA ANDRESSA WACHHOLZ DOS SANTOS 097.***.***-38 05/01/1995 NÃO

JÉSSICA SCHLICKMANN BERG 089.***.***-10 18/08/2005 NÃO

JOELMA REGINA PEIXOTO 055.***.***-16 26/07/1976 NÃO

JOICE FERNANDA BAST CRISPIM 072.***.***-09 10/09/1989 NÃO

KAROLINE ELOIZE GUIMARÃES 130.***.***-57 16/01/2001 NÃO

LAIS ARRUDA DA SILVA 045.***.***--71 04/09/1993 NÃO

LEILA INÊS RECKZIEGEL 066.***.***-27 14/07/1988 NÃO

MÁRCIA RAQUEL VALDOMIRO RECKZIEGEL 070.***.***-46 06/01/1988 NÃO

MARIA DE FATIMA 021.***.***-22 25/04/1969 NÃO

MARIA DE LURDES RODRIGUES FERNANDES 616.***.***-78 05/01/1968 NÃO

MARINÊS MARIA RECKZIEGEL 655.***.***-27 29/06/1984 NÃO

ROSILENE ANDRADE 069.***.***-07 02/04/1996 NÃO

SANDRA MARIA SOARES ALVES DA SILVA 054.***.***-12 19/04/1984 NÃO

SANDRA SIEBENEICHLER POERSCH 037.***.***-43 13/02/1983 NÃO

SIMONE DE OLIVEIRA RUBERT 071.***.***-20 29/12/1986 SIM

SOLANGE FATIMA ROEHRS 023.***.***-04 04/06/1979 NÃO

TATIANA ELENA TOILLIER 082.***.***-19 19/07/1991 NÃO

TREICY KELY DOS SANTOS LORSCHEIDER 087.***.***-67 01/05/1994 NÃO

VANESSA AMES 074.***.***-96 23/07/1990 NÃO

VERA LÚCIA KANIESKI 093.***.***-40 01/12/1993 NÃO

ZENAIDE SCHREDER VORPAGEL 012.***.**-71 07/09/1986 NÃO

NUTRICIONISTA – 40 horas

NOME CPF Data de Nascimento PcD

ANA MARIA TOMIMATSU SCHNEIDER 045.***.***-01 16/05/1984 NÃO

ANGELINA AURELIO 096.***.***-26 17/11/2002 NÃO

EDUARDA KAEFER AGNES 119.***.***-44 15/03/2001 NÃO

GABRIELA MILENA SCHNEIDER 095.***.***-32 07/10/2000 NÃO

GISLAINE PEREIRA VALIN VASCONCELOS 062.***.***-85 08/02/1988 NÃO

JAQUELINE VIEIRA PEDROZO 087.***.***-06 18/08/1994 NÃO

JHUAN GABRIEL ALMEIDA NOVAES 103.***.***-10 09/06/1998 NÃO

SILMARA PELIZZER 004.***.***-71 02/11/1982 NÃO

SIMONE ALVES DE FARIA 035.***.***-55 13/03/1985 NÃO

TAUANE MAYSA LAMMEL 094.***.***-99 10/08/2001 SIM

Segue abaixo o ENSALAMENTO das Inscrições Homologadas para o Teste Seletivo nº 001/2025:

SALA 01: 

NOME CPF Data de Nascimento PcD

1 ADRIANE KARINE LODI 084.***.***-95 24/02/1992 NÃO

2 ALINE FERNANDA DA SILVA PERIUS 083.***.***-83 08/10/1991 NÃO

3 ALINE FRANCIELE PETRI 083.***.***-96 06/08/1991 NÃO

4 AMANDA GABRIELA DALL OGLIO 104.***.***-41 28/03/2000 NÃO

5 ANA CLAUDIA MOCELIN CLEMENTINO 061.***.***-03 01/03/1984 NÃO

6 ANA KAROLINE SILVA ROSA 116.***.***-19 24/06/2005 NÃO

7 APARECIDA FERREIRA DA SILVA 977.***.***-49 24/10/1971 NÃO

8 ARIELI TAMARA DALL OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 NÃO

9 ARILSON CUNHA CRUZ 037.***.***-51 07/09/1997 NÃO

10 CAMILA SENGER TORRES CAETANO 080.***.***-75 13/07/1993 NÃO

11 CAROLINA INES BERGMEYER 044.***.***-05 15/11/1986 NÃO

12 CLAUDETE DE FATIMA A. RIBEIRO SIMON 024.***.***-05 22/10/1979 NÃO

13 DAIANA CLAUDIA CAVANI 071.***.***-38 27/07/1998 NÃO

14 EDNALVA NONATO DOS SANTOS 043.***.***-55 29/07/1979 NÃO

15 ELIANE MARISETE RIPPEL 071.***.***-08 15/03/1977 NÃO

16 FABIANA APARECIDA KEMPA 051.***.***-05 28/02/1980 NÃO

17 FABIANE BERGMAIER DE S NOOUSA 017.***.***-08 09/04/1990 NÃO

18 FRANCIELE A. BENEDITO DA SILVA BECKER 077.***.***-95 12/03/1992 NÃO

19 GILIANE DRESCH SCHWAICKARTT 010.***.***-21 14/03/1988 NÃO

20 GISELI CRISTINA DE OLIVEIRA AMES 084.***.***-21 22/09/1991 NÃO

SALA 02:

NOME CPF Data de Nascimento PcD

1 JESSICA ANDRESSA WACHHOLZ DOS SANTOS 097.***.***-38 05/01/1995 NÃO

2 JÉSSICA SCHLICKMANN BERG 089.***.***-10 18/08/2005 NÃO

3 JOELMA REGINA PEIXOTO 055.***.***-16 26/07/1976 NÃO

4 JOICE FERNANDA BAST CRISPIM 072.***.***-09 10/09/1989 NÃO

5 KAROLINE ELOIZE GUIMARÃES 130.***.***-57 16/01/2001 NÃO

6 LAIS ARRUDA DA SILVA 045.***.***--71 04/09/1993 NÃO

7 LEILA INÊS RECKZIEGEL 066.***.***-27 14/07/1988 NÃO

8 MÁRCIA RAQUEL VALDOMIRO RECKZIEGEL 070.***.***-46 06/01/1988 NÃO

9 MARIA DE FATIMA 021.***.***-22 25/04/1969 NÃO

10 MARIA DE LURDES RODRIGUES FERNANDES 616.***.***-78 05/01/1968 NÃO

11 MARINÊS MARIA RECKZIEGEL 655.***.***-27 29/06/1984 NÃO

12 ROSILENE ANDRADE 069.***.***-07 02/04/1996 NÃO

13 SANDRA MARIA SOARES ALVES DA SILVA 054.***.***-12 19/04/1984 NÃO

14 SANDRA SIEBENEICHLER POERSCH 037.***.***-43 13/02/1983 NÃO

15 SIMONE DE OLIVEIRA RUBERT 071.***.***-20 29/12/1986 SIM

16 SOLANGE FATIMA ROEHRS 023.***.***-04 04/06/1979 NÃO

17 TATIANA ELENA TOILLIER 082.***.***-19 19/07/1991 NÃO

18 TREICY KELY DOS SANTOS LORSCHEIDER 087.***.***-67 01/05/1994 NÃO

19 VANESSA AMES 074.***.***-96 23/07/1990 NÃO

20 VERA LÚCIA KANIESKI 093.***.***-40 01/12/1993 NÃO

SALA 03:

NOME CPF Data de Nascimento PcD

1 ANA MARIA TOMIMATSU SCHNEIDER 045.***.***-01 16/05/1984 NÃO

2 ANGELINA AURELIO 096.***.***-26 17/11/2002 NÃO

3 EDUARDA KAEFER AGNES 119.***.***-44 15/03/2001 NÃO

4 GABRIELA MILENA SCHNEIDER 095.***.***-32 07/10/2000 NÃO

5 GISLAINE PEREIRA VALIN VASCONCELOS 062.***.***-85 08/02/1988 NÃO

6 JAQUELINE VIEIRA PEDROZO 087.***.***-06 18/08/1994 NÃO

7 JHUAN GABRIEL ALMEIDA NOVAES 103.***.***-10 09/06/1998 NÃO

8 SILMARA PELIZZER 004.***.***-71 02/11/1982 NÃO

9 SIMONE ALVES DE FARIA 035.***.***-55 13/03/1985 NÃO

10 TAUANE MAYSA LAMMEL 094.***.***-99 10/08/2001 SIM

11 ZENAIDE SCHREDER VORPAGEL 012.***.**-71 07/09/1986 NÃO

I. As provas objetivas para os cargos/empregos públicos para contratação temporária de Zeladora e formação de Cadastro 
de Reserva de Nutricionista serão realizadas no dia 23 de março de 2025, no período matutino, na ESCOLA MUNICIPAL DONA 
LEOPOLDINA, localizada na Rua Cruz Alta, nº 609, Centro, neste município.
II. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova às 7h00, pois os portões permanecerão abertos somente até as 
7h45, horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos às salas de provas. A prova escrita terá 
a duração improrrogável de 2 (duas) horas, com início programado para as 8 horas.
III. O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com fotografia e caneta 
esferográfica transparente azul ou preta.
IV.  Prazo para Recurso Quanto a Publicação das Inscrições será de 18 a 19 de março de 2025. 
V. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 20 de março de 2025.
 

                        PATRÍCIA BORELLI CHINI                                  CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL
           Presidente da Comissão Organizadora                                       Prefeito

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2025 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Identificador: WPR3681101-052-PQOWSKTPMMBPN-1 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES Pág 1 / 1

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 

2024
Em Exercícios 

Anteriores
Em 31 de 

Dezembro de 
2024

(a) (b) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 97.591,00 820.265,58 820.265,58 0,00 97.591,00 0,00 6.286.273,13 599.883,34 411.935,45 0,00 5.874.337,68 5.971.928,68
   Executivo 97.591,00 820.265,58 820.265,58 0,00 97.591,00 0,00 6.286.273,13 599.883,34 411.935,45 0,00 5.874.337,68 5.971.928,68
     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.672,50 4.650,00 4.650,00 0,00 156.022,50 156.022,50
     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209.389,08 0,00 0,00 0,00 209.389,08 209.389,08
     SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

97.591,00 268.398,00 268.398,00 0,00 97.591,00 0,00 782.649,94 0,00 0,00 0,00 782.649,94 880.240,94

     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES

0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 194.568,82 132.464,00 132.464,00 0,00 62.104,82 62.104,82

     SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E 
URBANISMO

0,00 251.367,58 251.367,58 0,00 0,00 0,00 4.082.438,83 353.869,34 165.921,45 0,00 3.916.517,38 3.916.517,38

     SECRETARIA DE SAUDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747.653,96 0,00 0,00 0,00 747.653,96 747.653,96
     SECRETARIA RODOVIARIO MUNICIPAL 0,00 299.500,00 299.500,00 0,00 0,00 0,00 108.900,00 108.900,00 108.900,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - - -
TOTAL (III) = (I + II) 97.591,00 820.265,58 820.265,58 0,00 97.591,00 0,00 6.286.273,13 599.883,34 411.935,45 0,00 5.874.337,68 5.971.928,68

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 16:52:55.

NOTA:

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2025 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR3911101-052-SJRBZDGVISCXZ-8 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 17/03/2025 15:46:54 -03:00

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024 Janeiro/2025 Fevereiro/2025

RECEITAS CORRENTES (I) 4.189.530,35 4.976.885,46 5.188.830,25 5.025.941,29 5.393.356,17 4.553.183,23 4.516.167,76 5.632.575,00 4.438.028,86 8.311.745,11 5.401.225,73 5.030.596,87 62.658.066,08 60.826.076,99
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 287.719,52 759.007,94 729.805,38 359.926,14 380.207,13 402.260,22 334.219,65 351.384,91 461.643,77 402.061,79 293.703,67 322.208,02 5.084.148,14 5.788.160,00
     IPTU 16.968,53 208.305,50 318.635,23 70.940,82 69.507,67 68.871,72 43.530,24 23.213,92 74.191,47 39.278,52 23.313,96 21.094,11 977.851,69 1.583.500,00
     ISS 56.470,61 47.237,95 96.453,15 72.189,26 77.732,61 86.097,17 69.089,35 70.573,49 71.840,00 93.959,78 77.744,39 59.222,05 878.609,81 882.600,00
     ITBI 95.592,40 281.647,60 33.218,50 67.793,65 74.255,31 97.764,19 78.637,13 114.571,68 95.356,50 109.594,97 90.999,92 68.951,40 1.208.383,25 1.410.145,00
     IRRF 94.334,38 92.209,31 102.509,24 106.160,88 113.244,24 106.632,88 114.228,91 120.651,54 195.313,19 132.163,38 83.987,44 101.577,02 1.363.012,41 1.292.000,00
     Outras Receitas Tributárias 24.353,60 129.607,58 178.989,26 42.841,53 45.467,30 42.894,26 28.734,02 22.374,28 24.942,61 27.065,14 17.657,96 71.363,44 656.290,98 619.915,00
   Receita de Contribuições 64.665,69 85.028,62 94.371,87 69.786,88 65.679,66 67.029,22 57.795,67 62.793,28 64.597,02 59.061,57 69.627,17 68.944,71 829.381,36 743.000,00
   Receita Patrimonial 379.276,62 (40.654,05) 173.008,43 166.097,19 206.307,46 192.954,45 164.904,61 174.790,79 153.896,09 212.346,33 209.877,18 204.168,11 2.196.973,21 1.941.716,99
     Rendimentos de Aplicação Financeira 375.345,47 (44.585,19) 169.155,62 162.244,38 202.454,65 189.101,64 161.051,80 172.799,17 150.149,54 208.599,78 208.080,78 202.371,71 2.156.769,35 1.922.176,99
     Outras Receitas Patrimoniais 3.931,15 3.931,14 3.852,81 3.852,81 3.852,81 3.852,81 3.852,81 1.991,62 3.746,55 3.746,55 1.796,40 1.796,40 40.203,86 19.540,00
   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 4.007,05 2.266,90 2.395,80 3.274,03 3.011,30 3.059,40 2.765,30 2.123,47 3.227,64 3.720,29 2.776,30 1.468,04 34.095,52 93.000,00
   Transferências Correntes 3.447.552,66 4.162.774,44 4.163.889,39 4.401.768,54 4.707.910,80 3.872.181,67 3.945.999,07 4.969.175,61 3.736.322,68 7.610.633,74 4.803.173,50 4.366.679,73 54.188.061,83 52.085.450,00
     Cota-Parte do FPM 1.260.862,65 1.318.061,58 1.538.514,26 1.652.107,79 1.790.199,40 1.400.424,43 1.458.346,04 1.219.883,71 1.561.506,84 2.518.916,72 1.572.358,67 2.109.923,79 19.401.105,88 19.985.000,00
     Cota-Parte do ICMS 1.164.351,66 1.403.726,43 1.159.655,72 1.094.088,55 1.229.166,93 1.425.988,41 1.325.892,38 1.491.433,98 1.260.057,77 1.592.168,39 1.451.716,60 1.212.138,87 15.810.385,69 15.500.000,00
     Cota-Parte do IPVA 122.454,65 117.587,68 87.676,66 149.245,40 225.922,27 (166.432,59) 15.552,32 10.099,50 16.515,62 23.236,03 463.443,35 134.986,02 1.200.286,91 1.250.000,00
     Cota-Parte do ITR 18.528,44 11.309,83 32.242,22 19.048,48 49.924,60 34.321,04 122.786,72 776.701,52 121.287,04 140.041,68 98.068,04 11.592,53 1.435.852,14 528.000,00
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 18.183,64 15.725,20 16.551,30 20.797,84 18.383,51 24.879,04 27.157,98 18.438,37 20.476,41 24.039,35 16.540,41 18.723,86 239.896,91 225.000,00
     Transferências do FUNDEB 440.223,65 467.686,46 527.024,81 445.904,57 469.565,07 455.981,03 428.823,24 505.975,52 467.342,32 553.258,85 719.380,74 588.779,14 6.069.945,40 7.198.400,00
     Outras Transferências Correntes 422.947,97 828.677,26 802.224,42 1.020.575,91 924.749,02 697.020,31 567.440,39 946.643,01 289.136,68 2.758.972,72 481.665,69 290.535,52 10.030.588,90 7.399.050,00
   Outras Receitas Correntes 6.308,81 8.461,61 25.359,38 25.088,51 30.239,82 15.698,27 10.483,46 72.306,94 18.341,66 23.921,39 22.067,91 67.128,26 325.406,02 174.750,00
DEDUÇÕES (II) 532.869,61 590.390,45 582.891,51 602.102,89 535.950,97 560.292,57 542.812,87 720.551,66 610.593,31 723.405,48 739.089,73 715.758,24 7.456.709,29 7.578.400,00
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários 15.993,45 17.108,32 15.963,63 15.045,39 17.134,83 16.456,55 15.673,07 17.240,29 14.624,63 16.959,93 18.664,33 18.285,28 199.149,70 380.000,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 516.876,16 573.282,13 566.927,88 587.057,50 518.816,14 543.836,02 527.139,80 703.311,37 595.968,68 706.445,55 720.425,40 697.472,96 7.257.559,59 7.198.400,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 3.656.660,74 4.386.495,01 4.605.938,74 4.423.838,40 4.857.405,20 3.992.890,66 3.973.354,89 4.912.023,34 3.827.435,55 7.588.339,63 4.662.136,00 4.314.838,63 55.201.356,79 53.247.676,99
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 198.692,00 0,00 151.701,31 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 1.060.393,31 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.457.968,74 4.386.495,01 4.454.237,43 4.423.838,40 4.507.405,20 3.992.890,66 3.973.354,89 4.912.023,34 3.827.435,55 7.228.339,63 4.662.136,00 4.314.838,63 54.140.963,48 53.247.676,99

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 235.756,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 267.822,70 0,00 1.003.579,00 0,00

( - ) Transferência da União relativas à remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e combate às 
endemias (CF, art. 198, § 11) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

3.457.968,74 4.386.495,01 4.454.237,43 4.188.082,10 4.507.405,20 3.992.890,66 3.973.354,89 4.912.023,34 3.827.435,55 6.728.339,63 4.394.313,30 4.314.838,63 53.137.384,48 53.247.676,99

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:47:04.
NOTA:
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MUNICÍPIO DE PALOTINA
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PORTARIA Nº 184/2025 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das exigências 
legais para fins de promoção de servidores do quadro do magistério, considerando: a) Os artigos 8º, 9º e 10º, da Lei Complementar nº 201, de 06 de março de 2024, 
do Reestruturação e Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palotina que dispõe sobre a progressão horizontal na 
Carreira, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a Classe seguinte dentro do mesmo Nível, RESOLVE: Art. 1º Reenquadrar os profissionais do 
magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Palotina que obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe a que 
estava posicionado, conforme Avaliação de Desempenho realizada pela Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio 
do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos II, parte integrante da Lei Complementar nº 201/2024 
que reestrutura e faz a gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal;  

Nome / Matrícula Cargo 
Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação 

A partir de 

Nível Classe Nível Classe 

SANDRA MARCIA RIBEIRO 2365 PROFESSOR E E E F 23/03/2025 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 20 de março de 2025. 
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R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre

(a) (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 5.168.245,00 526.890,29
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.583.500,00 44.408,07
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.410.145,00 159.951,32
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 882.600,00 136.966,44
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.292.000,00 185.564,46
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 37.488.000,00 7.089.492,14
   2.1- Cota-Parte FPM 19.985.000,00 3.682.282,46
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 18.489.000,00 3.682.282,46
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.496.000,00 0,00
   2.2- Cota-Parte ICMS 15.500.000,00 2.663.855,47
   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 225.000,00 35.264,27
   2.4- Cota-Parte ITR 528.000,00 109.660,57
   2.5- Cota-Parte IPVA 1.250.000,00 598.429,37
   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 42.656.245,00 7.616.382,43
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 7.198.400,00 1.417.898,43
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)) 3.465.661,25 486.197,18
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre

(a) (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 7.220.400,00 1.313.098,50
   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.220.400,00 1.313.098,50
     6.1.1- Principal 7.198.400,00 1.308.159,88
     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 22.000,00 4.938,62
     6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
     6.2.1- Principal 0,00 0,00
     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
     6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
     6.3.1- Principal 0,00 0,00
     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
     6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
   6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
     6.4.1- Principal 0,00 0,00
     6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
     6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1 0,00 (109.738,55)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00
   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00
   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.313.098,50
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 7.220.400,00 1.350.762,48 1.015.267,00 948.701,44 335.495,48
    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.341.040,00 750.020,46 750.020,46 702.634,83 0,00
      10.1.1 - Educação Infantil 1.874.840,00 242.729,34 242.729,34 227.164,51 0,00
      10.1.2- Ensino Fundamental 2.466.200,00 507.291,12 507.291,12 475.470,32 0,00
      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2- OUTRAS DESPESAS 2.879.360,00 600.742,02 265.246,54 246.066,61 335.495,48
      10.2.1- Educação Infantil 536.560,00 85.462,09 85.462,09 78.628,66 0,00
      10.2.2- Ensino Fundamental 2.342.800,00 515.279,93 179.784,45 167.437,95 335.495,48
      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7

DESPESAS 
EMPENHADAS 

EM VALOR 
SUPERIOR AO 
TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO9

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h) (i)

  11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 1.350.762,48 1.015.267,00 948.701,44 335.495,48 0,00 0,00
    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.350.762,48 1.015.267,00 948.701,44 335.495,48 0,00 0,00
    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 750.020,46 750.020,46 702.634,83 0,00 0,00 0,00
  13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES % APLICADO10

(j) (k) (l) (m)

  15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 919.168,95 750.020,46 750.020,46 57,12
  16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI) 0,00 0,00 0,00 0,00
  17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
VALOR NÃO 

APLICADO

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO

% NÃO APLICADO

(n) (o) (p) (q) (r)

  18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 131.309,85 297.831,50 297.831,50 166.521,65 22,68

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 
NÃO APLICADO 

ATÉ O FINAL 
DO EXERCÍCIO

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ATUAL

(s) (t) (u) (v) (w) (x)

  19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 588.776,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 588.776,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 5.039.261,20 1.692.275,54 361.912,92 345.596,99 1.330.362,62
    20.1- Educação Infantil 397.260,00 26.336,02 2.386,04 2.386,04 23.949,98
    20.2- Ensino Fundamental 4.642.001,20 1.665.939,52 359.526,88 343.210,95 1.306.412,64
    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 12.259.661,20 3.043.038,02 1.377.179,92 1.294.298,43 1.665.858,10
    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.808.660,00 354.527,45 330.577,47 308.179,21 23.949,98
      21.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 9.451.001,20 2.688.510,57 1.046.602,45 986.119,22 1.641.908,12

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 361.912,92
  23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 1.417.898,43
  24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 166.521,65
  25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL 0,00
  26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
  27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 0,00
  28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27) 1.613.289,70

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO16 VALOR APLICADO % APLICADO
(z) (aa) (ab)

  29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.904.095,61 1.613.289,70 21,18

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8
SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

(ac) (ad) (ae) (af) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

  30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre

(a) (b)

  31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 749.650,00 130.004,43
    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 579.000,00 106.646,00
      31.1.1- Salário-Educação 369.000,00 104.216,47
      31.1.2- PDDE 0,00 0,00
      31.1.3- PNAE 0,00 0,00
      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00
      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 210.000,00 2.429,53
    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 650,00 949,00
    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 170.000,00 22.409,43

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 4.321.046,73 54.776,57 48.469,49 38.510,89 6.307,08
    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.655.449,55 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.665.597,18 54.776,57 48.469,49 38.510,89 6.307,08
    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 16.580.707,93 3.094.013,71 1.421.848,53 1.329.008,44 1.672.165,18
    33.1- Despesas Correntes 11.306.864,19 1.678.478,83 1.380.609,80 1.288.269,71 297.869,03
      33.1.1- Pessoal Ativo 7.736.961,20 1.090.882,99 1.090.882,99 1.021.220,81 0,00
      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      33.1.4- Outras Despesas Correntes 3.569.902,99 587.595,84 289.726,81 267.048,90 297.869,03
    33.2- Despesas de Capital 5.273.843,74 1.415.534,88 41.238,73 40.738,73 1.374.296,15
      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      33.2.2- Outras Despesas de Capital 5.273.843,74 1.415.534,88 41.238,73 40.738,73 1.374.296,15
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ah) (ai)

  34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 226.055,79
  35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.313.098,50 104.216,47
  36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 948.701,44 0,00
  37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 364.397,06 330.272,26
  38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 364.397,06 330.272,26

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:50:10.

1 Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo 
resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, 
nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 
crédito adicional.”. Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no 
RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor 
deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais 
subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", 
da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o 
término do exercício de 2021. 
10 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão 
apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas 
linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12 O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo 
do índice do exercício anterior. 
13 O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por 
RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, independentemente de eles terem sido 
computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE. 
14 A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (t)', relativa às linha 19, 19.1, e 19.2, apresenta o resultado da execução 
orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive quando este for deficitário. 15 A coluna 
DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS 
EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma 
informação somente da execução da despesa.

NOTA:
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL
Até 1º Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
   Provisões de PPP 0,00 0,00
   Outros Passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00
   Obrigações contratuais 0,00 0,00
   Riscos não Provisionados 0,00 0,00
   Garantias concedidas 0,00 0,00
   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2025)
2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 56.878.922,71 53.627.676,99 54.592.975,18 55.575.648,73 56.576.010,41 57.594.378,59 58.631.077,41 59.686.436,80 60.760.792,66 61.854.486,93 62.967.867,70
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = 
(I / IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 16:53:27.

NOTA:
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

EDITAL PSS N° 01/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS nº 01/2025

                    O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste – Paraná, Orivaldo Municelli, 
torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado - PSS 
para contratação temporária, por prazo determinado, de Dentista (40 horas), Médico 
(40 horas) e Nutricionista (40 horas) e Pedagogo Social (40 horas), para atenderem 
necessidades de excepcional interesse público do Município de Formosa do Oeste/PR, 
com fundamento na Constituição Federal, em seu Art. 37, item IX e na Lei Municipal 
Complementar nº 013/2012 e suas alterações, Lei Municipal Complementar nº 14/2012 
e suas alterações, Lei Municipal Complementar n° 036/2018 e suas alterações, Lei 
Municipal Complementar nº 51/2020 e Lei Municipal Complementar nº 062/2022.

SUMÁRIO

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARE .................................................................. 01
2. DOS REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS OFERTADOS ......... 02
3. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO ........................................................... 04
4. DA RESERVA DE VAGAS  .................................................................................. 05
5. DA AVALIAÇÃO E TABELA DE PONTUAÇÃO  ................................................... 06
6. DA CLASSIFICAÇÃO  ......................................................................................... 07
7. DOS RECURSOS................................................................................................ 08
8. DA HOMOLOGAÇÃO  ......................................................................................... 08
9. DA CONTRATAÇÃO ............................................................................................ 09
10. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO ........................................................................11
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  ...............................................................................11
12. CRONOGRAMA .................................................................................................. 13

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado - PSS será regido por este Edital e sua organiza-
ção, realização e supervisão competem as Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Formosa do Oeste, por meio da 
Comissão de Organização e Avaliação do Processo Seletivo Simplificado - PSS, sendo 
acompanhado pela Divisão de Recursos Humanos, Procuradoria Jurídica e Assessoria 
Jurídica do Chefe do Executivo.

1.2. Este Processo Seletivo Simplificado - PSS de que trata este Edital, é destinado a 
selecionar profissionais aptos a atuarem nas Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as necessidades e conveniência 
do Município, exclusivamente para atender às necessidades temporárias de excep-
cional interesse público existentes no Município. A Secretaria de Assistência Social e 
Saúde necessitam de um número mínimo de servidores para execução dos serviços 
essenciais, contudo há vagas advindas por tratamento de saúde, Licença Especial por 
Assiduidade, Licenças sem vencimentos, vacância por aposentadoria.
Este edital e os demais documentos relativos ao certame serão publicados no site 
oficial do Município no endereço eletrônico: www.formosadooeste.pr.gov.br  
 
1.3. O Processo Seletivo Simplificado - PSS consistirá em AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
escolares/acadêmicos/aperfeiçoamentos profissionais, de caráter classificatório e eli-
minatório, conforme critérios das inscrições e da participação no PSS, dispostos no 
item 5 e subitens deste Edital.

1.4. A participação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não implica na 
obrigatoriedade de sua contratação, e, durante o período de validade deste, havendo 
candidatos aptos, o Município reserva o direito de contratar o número de candidatos 
que atendam as suas necessidades, nos termos da lei.

1.5. Todos os interessados poderão participar do Processo Seletivo, ficando sua apro-
vação subordinada aos critérios de avaliação constantes neste Edital, sendo ainda 
sua eventual contratação condicionada à comprovação dos requisitos específicos para 
o exercício do cargo conforme especificado no item: 2 e seus subitens deste Edital.

1.6. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabili-
dade do candidato, reservando-se ao Governo Municipal o direito de excluir do Proces-
so Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta, bem 
como fornecer dados inverídicos, falsos ou ilegíveis.

1.7. Será admitida a impugnação deste edital até às 23h59 (horário de Brasília) do dia 
22 de Março de 2025, protocolado via sistema 1Doc pela Central de Atendimento da 
Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/PR, no endereço eletrônico: https://formo-
sadooeste.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=formosadooeste, contendo a justificativa e 
embasamento que sustentem o pedido de impugnação.

2. DOS REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS OFERTADOS 

2.1. Cargos de Nível Ensino Superior Completo

2.1.1. Cargo: MÉDICO - PSS

•	 Vagas: 03 (três) + Cadastro Reserva
•	 Escolaridade: Ensino Superior completo em 
Medicina + Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM.
•	 Carga Horária semanal: 40 horas semanais
•	 Grupo: Administrativo Superior - GAS-07
•	 Remuneração: R$ 14.747,25 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos) + adicio-
nal de insalubridade, conforme previsto em Lei. 
•	 Local de atuação: Na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Formosa do Oeste, por períodos necessá-
rios para atender ao suprimento de servidores por licenças e/ou 
afastamentos legais ou como reforço às equipes de atendimento à 
população, se houver, excepcional aumento de demanda. 
•	 Atividades: Desempenhar as tarefas relacio-
nadas com as  funções constantes do cargo no Anexo I    

2.1.2. Cargo: DENTISTA - PSS

•	 Vagas: 01 (uma) + Cadastro Reserva
•	 Escolaridade: Ensino Superior completo em Odontologia + Registro no 
Conselho Regional de Odontologia - CRO.
•	 Carga Horária semanal: 40 horas semanais
•	 Grupo: Administrativo Superior - GAS-05
•	 Remuneração: R$ 4.364,24 (quatro mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos) + adicional de insalubridade, conforme previsto em 
Lei.
•	 Local de atuação: Na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Formosa do Oeste, por períodos necessários para atender ao suprimento de 
servidores por licenças e/ou afastamentos legais ou como reforço às equipes de 
atendimento à população, se houver, excepcional aumento de demanda.
•	 Atividades: Desempenhar as tarefas relacionadas com as funções
constantes do cargo no Anexo I.

2.1.3. Cargo: NUTRICIONISTA - PSS

•	 Vagas: 01 (uma) + Cadastro Reserva
•	 Escolaridade: Ensino Superior completo em 
Odontologia +           Registro no Conselho Regional de Odontologia 
- CRO.
•	 Carga Horária semanal: 40 horas semanais
•	 Grupo: Administrativo Superior - GAS-03
•	 Remuneração: R$ 3.325,14 (três mil, trezentos 
e vinte e cinco reais e quatorze centavos).
•	 Local de atuação: Na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Formosa do Oeste, por períodos necessá-
rios para atender ao suprimento de servidores por licenças e/ou 
afastamentos legais ou como reforço às equipes de atendimento à 
população, se houver, excepcional aumento de demanda.
•	 Atividades: Desempenhar as tarefas relacio-
nadas com as funções constantes do cargo no Anexo I.

2.1.4. Cargo: PEDAGOGO SOCIAL – PSS

•	 Vagas: 01 (uma) + Cadastro Reserva
•	 Escolaridade: Ensino Superior completo em 
Pedagogia + Registro no Conselho de Classe, se houver.
•	 Carga Horária semanal: 40 horas semanais
•	 Grupo: Administrativo Superior - GAS-05
•	 Remuneração: R$ 4.364,25 (quatro mil, tre-
zentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 
•	 Local de atuação: Na Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Formosa do Oeste, por períodos 
necessários para atender ao suprimento de servidores por licenças e/
ou afastamentos legais ou como reforço às equipes de atendimento 
à população, se houver, excepcional aumento de demanda. 
•	 Atividades: Desempenhar as tarefas relacio-
nadas com as funções constantes do cargo no Anexo I.

2.2. As descrições das atribuições de cada função constam no ANEXO I, parte 
integrante 
                         deste Edital.
                  

3. DAS INSCRIÇÕES E DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. As inscrições do Processo Seletivo Simplificado serão gratuitas.

3.2. As inscrições no Processo Seletivo Simplificado – PSS serão realizadas no perí-
odo de 24 a 27 de Março de 2025, somente via internet, através do sistema 1Doc no 
site www.formosadooeste.pr.gov.br 

3.3. As inscrições serão realizadas por meio do sistema 1Doc, no assunto “Inscrição 
PSS nº 01/2025” ► “Abrir online > Via protocolo 1Doc”, conforme estipulado no cro-
nograma, mediante preenchimento do formulário de inscrição eletrônico, devendo ser 
anexados os documentos relacionados no item 3.5 digitalizados em arquivo legível no 
formato PDF, preferencialmente em arquivo único de acordo com as especificações 
deste Edital.

3.4. Somente serão aceitos Requerimentos de Inscrição completamente preenchidos, 
nos campos obrigatórios. Não serão aceitas inscrições e/ou envios de documentos 

efetuados de forma diversa da estabelecida neste ítem.

3.5. A validação da inscrição do candidato dar-se-á mediante o preenchimento do formu-
lário de inscrição eletrônico, e com o anexo dos arquivos em formato PDF enviados pelo 
sistema 1Doc, com os documentos preferencialmente na seguinte ordem: 
I) Carteira de Identidade (RG) e CPF ou CNH; 
II) Comprovante de escolaridade requisito obrigatório do cargo pretendido; 
III) Demais Títulos de Escolaridade para pontuação (quando for o caso), conforme or-
dem descrita no formulário de pontuação do nível de ensino superior do cargo; 
IV) Comprovante de cursos diversos e/ou participação em eventos; 
V) Os Títulos Profissionais (experiência profissional).

3.5.1. Os Títulos de escolaridade, para fins de pontuação, serão considerados 
cópias simples (em frente/verso, quando for o caso) do Diploma ou Certificado ou Histó-
rico ou Declaração (que certifique a conclusão da graduação/curso), expedida por insti-
tuição de ensino devidamente credenciada pelo MEC em papel timbrado, com o carimbo 
do órgão expedidor, datado e assinado pelo responsável da instituição ou assinatura 
digital/QR Code;

3.5.2. Para fins de pontuação, serão considerados cópias simples (em frente/
verso, quando for o caso) dos Títulos de Curso de aperfeiçoamento e/ou atualização na 
área do cargo expedido entre 2019 e 2024, com no mínimo 40 horas de duração cada, 
que contenham timbre com a identificação órgão expedidor, data e assinatura do respon-
sável da instituição ou assinatura digital/QR Code;

3.5.3. Os Títulos Profissionais, para fins de pontuação, serão considerados, có-
pias simples das experiências profissionais comprovadas das seguintes formas: 
a) Mediante apresentação de Certidão ou Declaração emitida pelo Órgão legalmente 
competente, contendo o timbre oficial de identificação, assinada, ou apta à validação 
digital com o devido código verificador, contendo o devido registro da função e o respec-
tivo tempo de serviço, indicando o início e término com o dia, mês e ano (DD/MM/AAAA). 
b) Mediante apresentação de cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
/CTPS, FÍSICA ou DIGITAL, observando: 
b.1) CTPS FÍSICA, apresentar obrigatoriamente cópia: 
I) Das páginas 1 e 2, contendo a qualificação civil do trabalhador, inclusive de CTPS 
distintas; 
II) Das páginas que contiverem os contratos de trabalho em experiências nas funções 
do cargo e; 
III) Das páginas de anotações gerais, ou outras, que forem observadas pelo empregador, 
mediante registro realizado nos respectivos contratos de trabalho e que constarem nas 
páginas tratadas na alínea anterior. 
c) CTPS DIGITAL, apresentar os contratos de trabalho, em documentos aptos a valida-
ção digital;

3.6. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e 
certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da convocação para aceitação 
de vaga, todos os requisitos exigidos para a contratação. A inscrição implicará o conhe-
cimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.7. Não serão aceitas inscrições por telefone ou qualquer outro meio que não o previsto 
neste Edital.

3.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.

3.9. Após a conclusão da inscrição e entrega da documentação online pelo sistema 
1Doc, o candidato não poderá alterar a sua inscrição.

3.10. Em hipótese alguma serão recebidos títulos fora do dia e nos termos 
elencados nos itens anteriores deste edital.

3.11. Os Títulos deverão ser anexados pelo sistema online 1Doc em cópia, le-
gível e sem cortes, não havendo a necessidade de autenticação, sendo que, quando da 
eventual contratação, a Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/PR poderá solicitar, a 
qualquer momento, sua reapresentação por meio dos respectivos documentos originais.

3.12. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado que não fo-
rem contratados ficam no cadastro reserva, para possíveis e eventuais substituições, 
contratações conforme necessidade das Secretarias Municipais.

3.13. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e con-
cordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, tais como aque-
les relativos à pontuação, tendo em vista que essas informações são essenciais para o 
fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candi-
datos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial 
de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes.

4. DA RESERVA DE VAGAS

4.1. Ficará reservado à pessoa com deficiência, nos termos da Lei Estadual nº 
18.419/2015, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas para contrata-
ção temporária que venham a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 
desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência do candidato.

4.2. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá enviar cópia au-
tenticada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 4.4 deste Edital. 

4.3. O laudo médico deverá ser cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome 
por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital.

4.4. A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu 
será declarada no exame admissional, perdendo o candidato o direito à contratação 
caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.

4.5. Ficará reservado às pessoas negras ou pardas o percentual de 10% (dez por cento) 
das vagas destinadas para contratação temporária que venham a surgir durante o prazo 
de validade do Concurso, na forma da Lei Estadual nº 14.274/2003.

4.6. Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração 
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; 
quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o nú-
mero inteiro inferior.

4.7. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, se 
declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo a etnia negra conforme o que-
sito cor ou raça, utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, sem prejuízo de eventual procedimento de heteroidentificação para confirmação 
de tal condição.

4.8. Com o preenchimento da AUTODECLARAÇÃO,o candidato se autodeclara preto 
ou pardo apresentando as características fenotípicas através de descrição e foto atual  
colorida comprobatória.

4.9. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilida-
de do candidato, respondendo esse por qualquer falsidade, acarretando na rescisão 
contratual.

4.10. Aos candidatos inscritos para esta reserva de vagas, caso não homolo-
gada desta forma, fica assegurado o direito ao recurso, permanecendo a inscrição como 
ampla concorrência, desde que atendidos os critérios para tal.

4.11. Para fins de homologação da AUTODECLARAÇÃO de afrodescendente, 
não será considerada a ascendência do(a) candidato(a).

4.12. Os candidatos inscritos para vagas reservadas (PcD ou afrodescendente) 
concorrerão em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à 
análise dos títulos apresentados, à avaliação e aos critérios de aprovação, e às notas 
mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.

4.13. O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer 
às vagas reservadas para pessoas com deficiência ou as vagas reservadas para pesso-
as pretas ou pardas, deixará de concorrer a essas vagas e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação.

5. DA AVALIAÇÃO E TABELA DE PONTUAÇÃO  

5.1. A seleção dos candidatos será realizada por meio de prova de títulos, de caráter 
classificatório e eliminatório, nos termos deste Edital.

5.2. O candidato que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos 
para o cargo não terá seu título analisado e estará eliminado do PSS.

5.3. Prova de Títulos - Avaliação Curricular Nível Ensino Superior- cargo de MÉDICO, 
DENTISTA, NUTRICIONISTA e PEDAGOGO SOCIAL, os candidatos receberão a pon-
tuação de acordo com o quadro abaixo:

TÍTULOS PONTOS MÁXIMO DE 
PONTOS

Comprovante de Escolaridade - requisito do cargo 00
Sem pontua-
ção (obriga-
tório)

Pós-graduação/Especialização em qualquer área 
(máximo um título). 10 10

Pós-graduação/Especialização área do Cargo 
(máximo dois títulos). 15 30

Mestrado 20 20

Curso de aperfeiçoamento e/ou atualização na 
área do cargo expedido entre 2019 e 2024 (pon-
tuação máxima 100 horas/curso).

0,10 por/
hora curso

10

*Experiência profissional comprovada em atribui-
ções na função do cargo, em instituições públicas 
ou privadas - anotar somente meses completos 
(máximo 120 meses).

0,25 por 
mês (com-
pleto)

30

TOTAL 100

*No cargo de MÉDICO, experiência profissional em Atenção Primária em Saúde.

5.4. A Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pela 
Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado - PSS composta por profis-
sionais de Ensino Superior do quadro de Servidores Estatutários do Município.

5.5. Para comprovação dos títulos, o candidato deverá, no período estipulado no cro-
nograma, anexar através do sistema 1Doc, os documentos comprobatórios dos Títulos. 

5.6. Os títulos de Mestrado deverão ser acompanhados por documentação que ateste 
a área de pesquisa.

5.7. O tempo de serviço em estágio (obrigatário ou remunerado), atividade voluntária, 
cargo comissionado ou como bolsista não será aceito e não deverá ser informado.

5.8. Os contratos de trabalho não serão aceitos, o período deverá ser apresentado por 
declaração ou certidão, em papel timbrado, com assinatura do responsável e contendo 
o registro da função e o respectivo tempo de serviço (ver item: 3 e seus subitens), não 
sendo aceito declarações emitidas pelo próprio candidato.

5.9. Apenas os meses completos serão considerados para pontuação. Para períodos 
descontínuos trabalhos, não serão computados os dias, somente os meses completos.

5.10. O tempo de serviço computado para fins de aposentadoria não deverá 
ser informado, ou seja, se aposentado, indicar no formulário requerimento de inscrição 
apenas a experiência profissional posterior a concessão da aposentadoria.

5.11. A avaliação curricular dar-se-á mediante o somatório dos pontos obti-
dos na análise da documentação apresentada.

5.12. Não será aceita documentação incompleta ou ilegível, em nenhuma 
hipótese.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A classificação preliminar do candidato dar-se-á a partir da análise da documenta-
ção enviada e será divulgada em ordem decrescente de pontuação obtida.

6.2. A nota obtida pelos candidatos no ato da inscrição poderá ser revisada quando 
da análise da documentação e será divulgada no resultado preliminar, de acordo com 
o item anterior.

6.3. A classificação final do candidato dar-se-á a partir da nota obtida na Prova de Títu-
los - Análise Curricular e será divulgada em lista por ordem decrescente de pontuação.

6.4. Constarão do Resultado Final apenas os candidatos classificados e aprovados.

6.5. Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de de-
sempate, a idade em favor do candidato mais idoso, conforme Lei Federal nº 10.741, 
de 01/10/2003.

6.6. Persistindo o empate, por sorteio.

6.7. Transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o Pro-
cesso Seletivo Simplificado será homologado e o resultado e classificação final será 
disponibilizada no endereço eletrônico: http://www.formosadooeste.pr.gov.br 

6.8. Será eliminado o candidato que:

6.8.1. Fizer a inscrição de forma indevida;
6.8.2. Não comprovar os requisitos mínimos exigidos para a função;
6.8.3. Apresentar documentos ilegíveis, ou com ausência de informa-
ções essenciais.

7. DOS RECURSOS

7.1. Caberá recurso quanto à:

7.2. Divulgação do resultado preliminar da Prova de Títulos – Análise Curricular;

7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada no órgão de comunicação 
oficial do Município na página “Processos Seletivos Simplificados”, no sítio oficial do 
Município de Formosa do Oeste/PR http://www.formosadooeste.pr.gov.br  

7.4. O prazo para interposição de recurso será até 02 (dois) dias úteis da publicação 
do resultado preliminar.

7.5. A interposição de recurso deverá ser realizada através de protocolo eletrônico 
via sistema 1Doc pela central de atendimento da Prefeitura Municipal de Formosa 
do Oeste no endereço eletrônico: https://formosadooeste.1doc.com.br/b.php?pg=o/
wp&s=formosadooeste no assunto “Recurso PSS nº 01/2025”.

7.6. Não serão aceitos recursos protocolados fora do prazo determinado, e não será 
aceita a revisão de recurso ou recurso de recurso.

7.7. Das decisões da banca examinadora não caberão recursos adicionais, nem nova 
apreciação da decisão do recurso.

7.8. A decisão dos Recursos e o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - 
PSS serão divulgados conforme cronograma, por meio do sítio oficial do Município de 
Formosa do Oeste www.formosadooeste.pr.gov.br 

8. DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. Divulgada a Classificação Final, transcorridos os prazos e decididos os recursos 
porventura interpostos, o Processo Seletivo Simplificado - PSS será homologado pelo 
Chefe do Executivo Municipal e o resultado e classificação final será disponibilizado no 
endereço eletrônico http://www.formosadooeste.pr.gov.br

8.2. A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato administrativo, por tem-
po determinado de até 01(um) ano, podendo ser prorrogado por mais um ano a partir 
da data do contrato, com fundamento na Lei Complementar Municipal n° 013/2012 e 
suas alterações, Lei Complementar Municipal n° 14/2012 e suas alterações, Lei Com-
plementar Municipal n° 036/2018 e suas alterações, Lei Complementar Municipal n° 
051/2020 e suas alterações e Lei Complementar nº 62/2022 e suas alterações.
8.3. A contratação dar-se-á mediante a disponibilidade do candidato em atender aos 
horários e vagas disponíveis das Secretarias de Assistência Social e Saúde.

8.4. O contrato ficará vinculado obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência 
Social cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação 
conforme previsto no Art. 2º Lei Complementar Municipal 13/2012.

8.5. A remuneração dos cargos serão os pisos iniciais, sem nenhum acréscimo, dos 
valores correspondente a cada cargo, estabelecidos pelas Leis Complementares Mu-
nicipais nº 09/2011 e nº 14/2012.

8.6. A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato por tempo determina-
do, em regime estatutário. O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por até ou igual período, desde que não ultrapasse 24 (vinte e quatro) 
meses o período total do contrato e desde que seja necessário ao serviço público.

8.7. A contratação não gera ao candidato direito e nem expectativa de direito à efetiva-
ção no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do contrato por período superior 
ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término. 

8.8. Na desistência ou eliminação de algum candidato aprovado e classificado, sua 
vaga será preenchida pelo candidato subsequente, com estrita observância da clas-
sificação.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. À época da contratação, para os cargos de Nível de Ensino Superior, requisito 
obrigatório do cargo, deverá apresentar cópia do Diploma ou Certificado ou Histórico 
Escolar com data de colação de grau, devidamente assinado pelo responsável da Ins-
tituição de Ensino acompanhado da via original.

9.2. São requisitos a serem atendidos pelo candidato aprovado, por ocasião de sua 
contratação, além de possuir a habilitação específica para o desempenho da função: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
b) Ter idade mínima de dezoito anos no ato da convocação;
c) Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
d) Provar estar quite com o serviço militar, quando for o caso; 
e) Apresentar os documentos pessoais e comprovantes de escolaridade que forem 
solicitados, cópias e originais; 
f) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado. 
g) Ser julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médi-
ca oficial, determinada pelo Município.

9.3. A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condi-
cionada aos seguintes requisitos:
a) o candidato deverá identificar-se e apresentar os documentos 
pessoais originais ou cópia autenticada, ou documentos de aplicativos de celular de 
órgãos oficiais, em situação regular, acrescidos de uma cópia legível, às suas expen-
sas, para que o servidor do Município possa conferir a autenticidade: da Cédula de 
Identidade, CPF, CNH (quando constar na exigência do cargo), Título Eleitoral;
b) Certidão de Nascimento ou Casamento ou averbação de divór-
cio;
c) Comprovante de Escolaridade;
d) Comprovante de votação referente à última eleição, podendo ser 
substituído pela certidão de quitação eleitoral;
e) Cópia legível de Comprovante de Residência atual;
f) Comprovante do PIS ou PASEP com Qualificação Cadastral 
impresso da página do CQC – eSocial, Consulta à Qualificação Cadastral, sem di-
vergências, que poderá obtido no endereço eletrônico do Governo Federal http://con-
sultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml em cumprimento às disposições 
contidas no Decreto Federal nº 8.373/2014 e Resoluções do Comitê Gestor do eSocial 
(Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015;
g) 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
h) Cópia legível da carteira de reservista ou certificado de dispensa 
de incorporação (para os convocados de sexo masculino);
i) Declaração expressa de que não ocupa outro cargo, emprego ou 
função pública, a níveis Federal, Estadual, Distrital ou Municipal;
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j) Para os casos de acumulação permitida pela Constituição Fe-
deral, deverá ser apresentada Declaração ao órgão contratante sobre a carga horária 
comprometida;
k) Se aposentado, declarar que tipo de provento e por qual institui-
ção está aposentado (para os casos permitidos no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do 
art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nºs. 19 e 20);
l) Entregar declaração de bens e valores conforme preceitua a Lei 
nº 8429/92;
m) Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal. 
A emissão é solicitada online no site do Ministério da Justiça ou no site da Polícia Fede-
ral. Se a certidão não for emitida por qualquer ocorrência, inclusive pela possibilidade 
de nomes iguais, o interessado deverá obtê-la diretamente no Setor de Certidões no 
edifício-sede da Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da região onde tenha 
residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos ou no edifício-sede da Polícia Federal. 
A certidão deve ter sido emitida nos 6 (seis) meses anteriores à data da contratação;
n) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual e ou 
Atestado de Antecedentes Criminais Estadual;
o) Registro e quitação do respectivo conselho da classe, quando 
for requisito do cargo;
p) Atestado de Saúde Mental;
q) Demais documentos solicitados pela Administração.

9.4. A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do subitem anterior, 
dentro do prazo estabelecido ao candidato, no edital de convocação para aceitação de 
vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas neste edital e, consequen-
temente, sua desclassifi cação do Processo Seletivo Simplifi cado - PSS.

9.5. Será considerado desistente e perderá o direito à ordem de classifi cação o can-
didato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data da publicação do edital de 
convocação, disponibilizado no Site do Município http://www.formosadooeste.pr.gov.br

9.6. Será considerado desistente e perderá o direito à ordem de classifi cação o candi-
dato que, quando convocado para a Admissão, não comparecer na data e horários ex-
pressos nos editais de convocações, também disponibilizados no endereço eletrônico 
do Município http://www.formosadooeste.pr.gov.br

9.7. A contratação não gera ao candidato direito e nem expectativa de direito à efetiva-
ção no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do contrato por período superior 
ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término.

9.8. Na desistência ou eliminação de algum candidato aprovado e classifi cado, sua 
vaga será preenchida pelo candidato subsequente, com estrita observância da clas-
sifi cação.

9.9. O contrato poderá ser rescindido a critério da Administração, seja pelo retorno 
do(a) afastado(a), seja pela ausência de demanda, ou pelo não desempenho satisfató-
rio da função do contratado, ou ainda, por afastamento do contratado por um período 
superior a 15 dias (computados no período de 60 dias).

9.10. A Rescisão pela cessão da necessidade de prestação de serviço 
não implica em multas ou indenizações de qualquer natureza.

9.11. A contratação está condicionada ainda a comprovação, pelo(a) 
candidato(a) convocado(a), dos requisitos especifi cados no item 2 deste Edital.

9.12. A participação do candidato neste Processo Seletivo Simplifi ca-
do - PSS não implica, obrigatoriamente na sua contratação e, durante o período de 
validade deste, havendo candidatos aptos, o Município reserva o direito de contratar o 
número de profi ssionais que atendam as suas necessidades nos termos da Lei.

9.13. Durante a vigência do processo, o candidato convocado e subme-
tido ao exame admissional, se constado pelo médico do trabalho, por qualquer motivo, 
limitação/inaptidão temporária para o exercício imediato do cargo, será automatica-
mente deslocado para o fi nal de lista classifi catória.

10. EXCLUSÃO DO CANDIDATO

10.1. O candidato será excluído deste Processo Seletivo Simplifi cado 
na ocorrência de qualquer das hipóteses descritas nos itens abaixo:
a) tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho como penalidade 
em decorrência de sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente a 
partir da primeira convocação, excetuados os casos em que a sindicância tenha cons-
tatado contratação/admissão indevida por parte da administração;
b) tenha sofrido penalidade de demissão em processo administra-
tivo disciplinar após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente 
a partir da primeira convocação;
c) tiver confi gurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal 
de cargos, excetuando-se os casos permitidos pelo art. 37, inciso XVI da Constituição 
Federal;
d) tenha 75 (setenta e cinco) anos completos por ocasião da pri-
meira convocação ou da contratação;
e) esteja aposentado, na condição de readaptado defi nitivo ou por 
invalidez, em cargo ou função equivalente à pretendida;
f) tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados ou 
declaração falsa ou inexata;
g) apresente laudo médico atestando defi ciência incompatível com 
a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função.
h) o candidato não se apresentar na data estipulada pela Divisão 
de Recursos Humanos para assinatura do contrato.
i) o candidato após ser contratado não se apresentar no local de 
trabalho conforme data de início estipulada no contrato.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As atribuições pertinentes às funções de MÉDICO, DENTISTA, NUTRICIONIS-
TA e PEDAGOGO SOCIAL, constam no ANEXO I do presente Edital.

11.2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi cado - PSS objeto deste Edital 
é 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do Resultado fi nal, prorrogável 

por uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.

11.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou di-
vulgação dos atos concernentes a este Processo Seletivo Simplifi cado, divulgados no 
endereço eletrônico www.formosadooeste.pr.gov.br e atender aos prazos e condições 
estipulados nas demais publicações durante o Processo Seletivo.

11.4. A Prefeitura de Formosa do Oeste/PR não fornecerá cópias de documentos, nem 
se responsabilizará por documentação que exige prazo de emissão, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a providência antecipada dos documentos, cópias, 
custas ou impressão por sistemas de computadores.

11.5. O candidato após ser contratado não será atendido caso solicite afastamento de 
função, readaptação de função ou alegue incompatibilidade com as atribuições da função 
para a qual foi contratado e, se portador de defi ciência, não será atendido caso solicite 
amparo especial ou intervenção de terceiros para auxiliá-lo no exercício das atribuições 
inerentes à função a ser exercida, com as quais não poderá alegar incompatibilidade.

11.6. Os atos relativos as convocações serão de responsabilidade da Divisão de Re-
cursos Humanos.

11.7. O cronograma previsto poderá sofrer alteração, conforme manifestação da Co-
missão de Organização e Avaliação designada para este Processo Seletivo Simplifi cado 
- PSS.

11.8. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão de Avaliação, 
Divisão de Recursos Humanos, Procuradoria Jurídica e Assessoria Jurídica do Chefe do 
Poder Executivo.

                 Paço Municipal “Ataliba Leonel Chateaubriand” 20 de Março de 2025.

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente

12. CRONOGRAMA PREVISTO

ETAPAS LOCAL PRAZO HORÁRIO

PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL
PSS 01/2025

Endereço eletrônico: 
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br 20/03/2025

Até as 
23h59

PRAZO DE IMPUGNA-
ÇÃO DO EDITAL

Endereço eletrônico:
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br 21/03/2025

Até as 
23h59

PERÍODO DE INSCRI-
ÇÕES

Endereço eletrônico: 
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br

24/03/2025 a
27/03/2025

Até as 
23h59

PUBLICAÇÃO DO EDI-
TAL DE HOMOLOGA-
ÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Endereço eletrônico:
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br 28/03/2025

                    
Até as 23h59

PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL RESULTADO 
PRELIMINAR

Endereço eletrônico: 
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br 01/04/2025 Até as 23h59

PERÍODO PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE 
RECURSO DO RESUL-
TADO PRELIMINAR

Endereço eletrônico: 
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br

02/04/2025 até
03/04/2025 Até as 23h59

PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL RESULTADO 
FINAL

Endereço eletrônico: 
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br 04/04/2025

A                   
Até as 23h59

PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL DE HOMOLO-
GAÇÃO

Endereço eletrônico: 
http//www.formosa-
dooeste.pr.gov.br 04/04/2025 Até as 23h59

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Cargo: MÉDICO
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas

Atribuições do Cargo: Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública 
realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do Município, 
identifi cando prioridades, para determinação dos programas a serem desenvolvi-
dos; Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde 
pública, direcionando às atividades médico sanitárias conforme as necessidades 
diagnosticadas; Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e 
funcionamento dos serviços de saúde; Participar nas defi nições dos programas de 
atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde; Prestar 
atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o 
paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e 
solicitando hospitalização, se necessário; Requisitar, analisar e interpretar exames 
complementares de laboratório, para fi ns de diagnóstico e acompanhamento clíni-
co; Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, 
verifi cando as suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão, conces-
são de licenças, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de carteiras 
e atestados de sanidade física e mental; Operar aparelhos de ultra-sonografi a e 
outros de competência exclusiva da função, de acordo com o Conselho Federal 
de Medicina; - Executar outras atividades correlatas ou determinada pela chefi a 
superior.

Cargo: DENTISTA 
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas

                   Atribuições do Cargo: Prestar assistência odontológica em postos de 
saúde, escolas e creches municipais, bem como planejar, realizar e avaliar progra-
mas de saúde pública; Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se 
necessário, a profi laxia, restauração, extração, curativos, tratamentos radiculares, 
cirurgia e prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação 
odonto-sanitária; Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade 
detectada; Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específi cos 
em fi chas individuais dos pacientes e elaborando relatórios estatísticos; Planejar, 
executar, supervisionar e avaliar programas educacionais de profi laxia dentária 
e serviços odontológicos, prevendo recursos; Realizar perícia odonto-legal e 
odonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer 
atestados, licenças, laudos e outras informações; Programar, coordenar e supervi-
sionar serviços odontológicos; Executar serviços de radiologia dentária; Participar 
do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção 
dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados 
para estudantes da rede municipal de ensino e para a população de baixa renda; 
Responsabilizar-se pelos atos técnicos executados nos pacientes, decorrentes 
do exercício profi ssional; Realizar o preparo psicológico de crianças antes das 
atividades clínico-cirúrgicas; Orientar, supervisionar e responder solidariamente, 
pelas atividades delegadas ao pessoal auxiliar sob sua responsabilidade; Cumprir 
determinações técnicas e de rotinas profi ssionais defi nidas pela administração; 
Executar outras atividades correlatas ou determinada pela chefi a superior.

Cargo: NUTRICIONISTA
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas

                    Atribuições do Cargo: Analisa a carência dietéticas da população e 
ensina um melhor aproveitamento dos alimentos; Elaborar programas de merenda 
escolar e de suplementação alimentar em escolas, creches e centros de saúde; 
Fazer inspeção sanitária, analisar o processamento de alimentos, os equipa-
mentos e a qualidade do produto fi nal; Escolher e propor a aquisição de produtos 
alimentícios de acordo com a necessidade dos programas alimentar; Treinar e 
supervisionar o trabalho do pessoal da cozinha em escolas, creches e centros 
de saúde; Planejar cozinhas, treinar funcionários e assessorar a administração 
nos serviços de nutrição; Preparar cursos de educação alimentar para na rede 
pública municipal e para grupos de pessoas da comunidade; Prescrever, avaliar 
e supervisionar dietas para alunos e pacientes e planejar programas de reeduca-
ção alimentar específi cos para cada tratamento; Analisar as amostras de produtos 
alimentícios a serem adquiridos pela Administração; Fazer análise das carências 
dietéticas de alunos e pacientes e ensinando um melhor aproveitamento dos 
alimentos; Indicar dietas especifi ca para pessoas com problemas de coração ou 
do aparelho digestivo; Defi nir cardápios para os programas de merenda escolar 
e para regimes para emagrecer; Orientar campanhas de saúde pública na área 
de nutrição; Executar outras atividades correlatas ou determinadas pela chefi a 
superior.

Cargo: PEDAGOGO SOCIAL
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas

                    Atribuições do Cargo: Conhecimento da legislação referente à polí-
tica de Assistência Social, direitos sócio assistenciais e legislações relacionadas a 
segmentos específi cos (crianças e adolescentes, idosos, pessoas com defi ciência, 
mulheres etc.); Conhecimento da rede sócio assistencial, das políticas públicas 
e órgãos de defesa de direitos; Conhecimentos teóricos, habilidades e domínio 
metodológico necessário ao desenvolvimento de trabalho social com famílias e 
indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos; Conhe-
cimentos e habilidade para escuta qualifi cada das famílias/indivíduos. Acolhida, 
escuta qualifi cada, acompanhamento especializado e oferta de informações e 
orientações; Elaboração junto com as famílias/indivíduos do Plano de acompa-
nhamento individual e/ou familiar, considerando as especifi cidades e particulari-
dades de cada um; Realização de acompanhamento especializado, por meio de 
atendimentos familiar, individuais e em grupo; Realização de visitas domiciliares 
às famílias acompanhadas pela equipe da Proteção Social Especial, na qual irá 
compor, quando necessário; Realização de encaminhamentos monitorados para a 
rede sócio assistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de 
direito; Trabalho em equipe interdisciplinar; Orientação pedagógico-social; Alimen-
tação de registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; Partici-
pação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos 
de trabalho; Participação das atividades de capacitação e formação continuada 
da equipe da Proteção Social Especial, reuniões de equipe, estudos de casos, e 
demais atividades correlatas; Participação de reuniões para avalição das ações 
e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas 
para defi nição de fl uxos; Instituição de rotina de atendimento e acompanhamento 
dos usuários; Organização dos encaminhamentos, fl uxos de informações e pro-
cedimentos. Buscar a refl exão sobre a realidade de cada sujeito que por meio da 
formação de grupos socioeducativos e de convivência, pode oportunizar espaços 
de interação grupal, prática cidadã, criatividade, protagonismo, diálogo, respeito, 
solidariedade, comprometimento, liderança e crescimento profi ssional, despertan-
do nos participantes novos olhares críticos em relação à sociedade e a sua própria 
atuação como cidadão.
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre % No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 49.929.500,00 56.463.694,50 11.931.918,61 11.931.918,61 100,00 44.531.775,89 6.311.753,23 6.311.753,23 100,00 50.151.941,27
   JUDICIÁRIA 190.000,00 190.000,00 33.968,42 33.968,42 0,28 156.031,58 33.968,42 33.968,42 0,54 156.031,58
     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 190.000,00 190.000,00 33.968,42 33.968,42 0,28 156.031,58 33.968,42 33.968,42 0,54 156.031,58
   ADMINISTRAÇÃO 7.971.687,00 8.850.807,80 2.314.459,10 2.314.459,10 19,40 6.536.348,70 1.408.885,77 1.408.885,77 22,32 7.441.922,03
     Administração Geral 7.056.687,00 7.371.855,55 2.017.981,98 2.017.981,98 16,91 5.353.873,57 1.276.525,58 1.276.525,58 20,22 6.095.329,97
     Administração Financeira 915.000,00 1.478.952,25 296.477,12 296.477,12 2,48 1.182.475,13 132.360,19 132.360,19 2,10 1.346.592,06
   ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.236.250,00 2.987.570,24 412.091,22 412.091,22 3,45 2.575.479,02 286.163,25 286.163,25 4,53 2.701.406,99
     Assistência ao Idoso 75.000,00 145.000,00 99.222,44 99.222,44 0,83 45.777,56 26.795,88 26.795,88 0,42 118.204,12
     Assistência à Criança e ao Adolescente 629.700,00 723.180,06 121.783,35 121.783,35 1,02 601.396,71 101.752,28 101.752,28 1,61 621.427,78
     Assistência Comunitária 1.531.550,00 2.119.390,18 191.085,43 191.085,43 1,60 1.928.304,75 157.615,09 157.615,09 2,50 1.961.775,09
    SAÚDE 11.014.246,80 12.581.060,02 2.080.729,59 2.080.729,59 17,44 10.500.330,43 1.660.617,67 1.660.617,67 26,31 10.920.442,35
      Atenção Básica 7.736.730,00 9.303.543,22 1.436.686,10 1.436.686,10 12,04 7.866.857,12 1.232.590,18 1.232.590,18 19,53 8.070.953,04
      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.769.516,80 2.769.516,80 545.809,71 545.809,71 4,57 2.223.707,09 331.403,71 331.403,71 5,25 2.438.113,09
      Vigilância Sanitária 508.000,00 508.000,00 98.233,78 98.233,78 0,82 409.766,22 96.623,78 96.623,78 1,53 411.376,22
    TRABALHO 72.000,00 72.000,00 12.555,03 12.555,03 0,11 59.444,97 12.555,03 12.555,03 0,20 59.444,97
      Administração Geral 72.000,00 72.000,00 12.555,03 12.555,03 0,11 59.444,97 12.555,03 12.555,03 0,20 59.444,97
    EDUCAÇÃO 14.539.961,20 16.611.407,93 3.327.113,18 3.327.113,18 27,88 13.284.294,75 1.426.289,50 1.426.289,50 22,60 15.185.118,43
      Ensino Fundamental 10.181.301,20 11.116.598,38 2.972.585,73 2.972.585,73 24,91 8.144.012,65 1.095.712,03 1.095.712,03 17,36 10.020.886,35
      Educação Infantil 4.308.660,00 5.464.109,55 354.527,45 354.527,45 2,97 5.109.582,10 330.577,47 330.577,47 5,24 5.133.532,08
       Demais Subfunções 50.000,00 30.700,00 0,00 0,00 0,00 30.700,00 0,00 0,00 0,00 30.700,00
    CULTURA 1.062.700,00 1.471.693,51 659.207,65 659.207,65 5,52 812.485,86 40.223,38 40.223,38 0,64 1.431.470,13
      Difusão Cultural 1.062.700,00 1.471.693,51 659.207,65 659.207,65 5,52 812.485,86 40.223,38 40.223,38 0,64 1.431.470,13
    URBANISMO 3.359.500,00 3.459.500,00 800.937,67 800.937,67 6,71 2.658.562,33 251.865,85 251.865,85 3,99 3.207.634,15
      Infra-Estrutura Urbana 2.230.500,00 2.330.500,00 324.354,22 324.354,22 2,72 2.006.145,78 83.330,32 83.330,32 1,32 2.247.169,68
      Serviços Urbanos 1.129.000,00 1.129.000,00 476.583,45 476.583,45 3,99 652.416,55 168.535,53 168.535,53 2,67 960.464,47
    HABITAÇÃO 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00
      Habitação Urbana 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00
    SANEAMENTO 2.062.555,00 2.062.555,00 329.542,25 329.542,25 2,76 1.733.012,75 225.110,48 225.110,48 3,57 1.837.444,52
      Saneamento Básico Urbano 2.062.555,00 2.062.555,00 329.542,25 329.542,25 2,76 1.733.012,75 225.110,48 225.110,48 3,57 1.837.444,52
    GESTÃO AMBIENTAL 215.000,00 165.000,00 96.833,19 96.833,19 0,81 68.166,81 96.833,19 96.833,19 1,53 68.166,81
      Preservação e Conservação Ambiental 215.000,00 165.000,00 96.833,19 96.833,19 0,81 68.166,81 96.833,19 96.833,19 1,53 68.166,81
    AGRICULTURA 1.110.500,00 1.626.000,00 235.300,68 235.300,68 1,97 1.390.699,32 162.089,00 162.089,00 2,57 1.463.911,00
      Abastecimento 987.000,00 1.502.500,00 218.187,61 218.187,61 1,83 1.284.312,39 144.975,93 144.975,93 2,30 1.357.524,07
      Promoção da Produção Agropecuária 98.500,00 98.500,00 17.113,07 17.113,07 0,14 81.386,93 17.113,07 17.113,07 0,27 81.386,93
      Administração Geral 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
    INDÚSTRIA 217.000,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 217.000,00
      Promoção Industrial 217.000,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 217.000,00
    TRANSPORTE 3.091.100,00 3.061.100,00 815.146,49 815.146,49 6,83 2.245.953,51 374.385,81 374.385,81 5,93 2.686.714,19
      Transporte Rodoviário 3.091.100,00 3.061.100,00 815.146,49 815.146,49 6,83 2.245.953,51 374.385,81 374.385,81 5,93 2.686.714,19
    DESPORTO E LAZER 507.000,00 468.000,00 119.574,72 119.574,72 1,00 348.425,28 92.422,41 92.422,41 1,46 375.577,59
      Desporto Comunitário 507.000,00 468.000,00 119.574,72 119.574,72 1,00 348.425,28 92.422,41 92.422,41 1,46 375.577,59
    ENCARGOS ESPECIAIS 1.561.000,00 1.921.000,00 694.459,42 694.459,42 5,82 1.226.540,58 240.343,47 240.343,47 3,81 1.680.656,53
      Serviço da Dívida Interna 175.000,00 285.000,00 167.000,00 167.000,00 1,40 118.000,00 57.274,09 57.274,09 0,91 227.725,91
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      Outros Encargos Especiais 930.000,00 1.180.000,00 73.426,65 73.426,65 0,62 1.106.573,35 62.294,65 62.294,65 0,99 1.117.705,35
      Demais Subfunções 456.000,00 456.000,00 454.032,77 454.032,77 3,81 1.967,23 120.774,73 120.774,73 1,91 335.225,27
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 529.000,00 529.000,00 0,00 0,00 0,00 529.000,00 0,00 0,00 0,00 529.000,00
TOTAL (III) = (I + II) 49.929.500,00 56.463.694,50 11.931.918,61 11.931.918,61 100,00 44.531.775,89 6.311.753,23 6.311.753,23 100,00 50.151.941,27

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:49:50.
NOTA:
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

  
 

DESPESAS EMPENHADAS
 

DESPESAS LIQUIDADAS
 

  %   %
(a) (b) (b/III b) (c) = (a-b) (d) (d/III d) (e) = (a-d)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

RETIFICAÇÃO AO EDITAL – PE N° 010/2025 
 
O Pregoeiro do Município de São Pedro do Iguaçu, Edson Facin, nomeado pela Portaria 
059/2025, diante do pedido de impugnação encaminhado por parte da proponente SAUDAX 
MEDICINA LTDA ME, vem por meio deste retificar as exigências constantes do item 7.6 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA ASSINATURA DO CONTRATO, do mencionado edital, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para elaboração de LTCAT, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, exigir-se-á a apresentação dos seguintes 
documentos: 
- No caso de o responsável ser Médico do Trabalho: 
7.6.1 Certidão de registro e/ou quitação no Conselho Regional de Medicina, sendo inválido o 
registro que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa proponente; 
7.6.2 Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM do responsável técnico da empresa 
proponente. 
- No caso de o responsável ser Engenheiro de Segurança do Trabalho: 
7.6.3 Comprovante de Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – Pessoa 
Jurídica e Pessoa Física (responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela empresa), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 
- No caso de o responsável ser Arquiteto e Urbanista com Especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho: 
7.6.4 Comprovante de Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – Pessoa 
Jurídica e Pessoa Física (responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela empresa), no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
7.6.5 Comprovação de vínculo empregatício, carteira de trabalho (CTPS) do(s) profissionail(is) 
responsável(is) técnico(s), ou Contrato de Prestação de Serviços, conforme Legislação Civil 
Comum e ainda Contrato Social quando for sócio. – (dos profissionais indicados nas alíneas 7.6.1, 
7.6.2 e/ou 7.6.3 e/ou 7.6.4. 
7.6.6 Declaração de responsabilidade, indicando os profissionais responsáveis pela execução dos 
serviços, designados à execução do objeto (conforme Anexo). 
 
Diante das alterações, a data de abertura da sessão, fica transferida para o dia 08 de abril de 
2025, com início da abertura e julgamento das propostas às 09h00min. 
São Pedro do Iguaçu, 20 de março de 2025. 
 
Edson Facin 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 059/2025 

            Câmara Municipal de PalotinaCâmara Municipal de PalotinaCâmara Municipal de Palotina
ESTADO DO PARANÁ

                SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS
Rua 21 de Abril, 718, 2º Piso

                  Fone: (44) 3649-5946 - Fone/Fax: (44) 3649 - 5381 - CEP 85.950-000
    e-mail: camarapalotina@gmail.com    CNPJ 77.840.874/0001-81

PORTARIA nº 027 de 20 de março de 2025

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do 

Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em especial, no disposto no art. 29, da 

Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020;

R E S O L V E :

Art. 1º Autorizar 01 (uma) diária num valor total de R$ 342,36 

(trezentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos) à servidora Maiara Depauli, 

para viagem à Toledo, no dia 21 de março de 2025, para formação “Prepara 

Vereadores: formação para um mandato eficiente”. 

Art. 2º A servidora de que trata o caput do Artigo 1º desta Portaria, 

deverá comprovar, após seu retorno, seu trabalho de interesse público.

CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA

Thiago Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson  Giacomini
     Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário 

                                           Mesa Diretora Biênio 2025/2026



SEXTA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2025
Edição 11.460 Publicações Legais18

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

–

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

–

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 

 

–

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 

 
 
 

 
–

  

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 
 
 
 
 

 – –

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

 – –

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 4 

 

PORTARIA N. 132/2025 Designa servidores responsáveis pela fiscalização de contratos administrativos, para aquisição de materiais/bens e execução de 
serviços/obras das diversas secretarias desta Administração Municipal, e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 5º do Decreto 10.663/2023: R E S O L V E Art. 1º Designar, em cada unidade orçamentária 
da administração municipal, os servidores abaixo nominados como fiscais de contrato, a serem efetivados pelo instrumento convocatório, cabendo a estes a 
fiscalização e o acompanhamento dos contratos administrativos do Poder Executivo do Município de Palotina, em sua respectiva unidade orçamentária: 

I) Representante do Governo Municipal (Gabinete do Poder Executivo 
MATRÍCULA: 4019 - ERCIO ANTONIO FINGER 
MATRÍCULA: 4035 - GELSON MONTANUCI 
MATRÍCULA: 4011 - JOAO THALES GERALDO PICANÇO DA SILVA DOS SANTOS  
MATRÍCULA: 4005 - MARIZETE VERONICA DE MARCO 
MATRÍCULA: 4004 - PAULINO TEIXEIRA ROMANO 
MATRÍCULA: 4015 - VANILDO CARDOSO DOS SANTOS 

II) Representante da Secretaria Municipal de Administração 
MATRÍCULA: 493 - AIRTON GONCALVES DE LIMA 
MATRÍCULA: 2326 - ALICE CRISTIANE HACHMANN 
MATRÍCULA: 2721 - ANDRESSA FRANA ERBANO DOTTO 
MATRÍCULA: 3145 - ANDRESSA MAYARA DE LARA 
MATRÍCULA: 3614 - ARIANE TESTI ERBANO 
MATRÍCULA: 3880 - BARBARA EVELIN ALVES ULMER 
MATRÍCULA: 3748 - CELILIAM MORENO 
MATRÍCULA: 195 - EDSON ROBERTO ZANELLA 
MATRÍCULA: 4013 – EURICO FERNANDES BARBOSA 
MATRÍCULA: 1403 - FRANCISCO CARLOS ALBERTO NORONHA 
MATRÍCULA: 2413 - IARA CRISTINA MAHLE PALUDO 
MATRÍCULA: 2109 - ISABEL MACHADO GONCALVES 
MATRÍCULA: 3575 - JAQUELINE FABIANA NUNES 
MATRÍCULA: 2280 - JEFFERSON FERNANDO DE JESUS 
MATRÍCULA: 3081 - JESSICA VANESSA PREUSSLER 
MATRÍCULA: 2562 - JULIANO ORLANDIN 
MATRÍCULA: 2948 - LILIAN DAS GRACAS DE ALMEIDA LEITE 
MATRÍCULA: 3004 - MAIARA PASQUALOTTO 
MATRÍCULA: 3585 - MARIA LAIDE DOS SANTOS MALTAURO 
MATRÍCULA: 3432 - MICHELE CRISTINA ENGEL 
MATRÍCULA: 3189 - MIRIAN FOLADOR CRUZ 
MATRÍCULA: 2922 - MURILO MOTTA PAZ 
MATRÍCULA: 501 - NELI DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 3591 - PAULO TOSHIO AKIMURA 
MATRÍCULA: 3142 - RENAN GUSTAVO DA SILVA PANGONI 
MATRÍCULA: 1990 - RICARDO ANTONIO FASSINI 
MATRÍCULA: 2330 - RICARDO CLEOMAR BREITENBACH 
MATRÍCULA: 3780 - ROSANE BOHM 
MATRÍCULA: 3700 - SHEILA MARIA CASAROTTO 
MATRÍCULA: 2501 - SIDNEI FERREIRA FERNANDES 
MATRÍCULA: 2692 - SIMONE CRISTIANE KLAUCK BURGES 
MATRÍCULA: 3618 - VIVIANE TAISA DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 3123 - WESLEY MORAIS DE OLIVEIRA 
MATRÍCULA: 2000 - WESLEY RIBEIRO DA COSTA  

III) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Gestão Ambiental 
MATRÍCULA: 307 - CLAIR PASQUALOTTO  
MATRÍCULA: 1402 - DORIVAL MANOEL CANHETE 
MATRÍCULA: 1170 - ELIZA SIGNOR DE ANDRADE 
MATRÍCULA: 2143 - JERRY LUCAS KRIEGER  
MATRÍCULA: 2931 - PAULO MESSIAS DA SILVA 
MATRÍCULA: 668 - NIVALDO ANTONIO DOMINGO  
MATRÍCULA: 3956 - HELOISA DEMARCO KIRSTEN 
MATRÍCULA: 3887 - IZABEL VOLKWEIS ZADINELO 

IV) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Representante do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 

 Representante do Fundo Municipal de Assistência Social 
 Representante do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 Representante do Fundo Municipal do Idoso 

MATRÍCULA: 3851 - AGNALDO DA SILVA TADEU 
MATRÍCULA: 2814 - ANDREIA LUIZA BUCHHOLZ 
MATRÍCULA: 3815 - CAROLINE CORDEIRO LUZ 
MATRÍCULA: 1626 - CLEIDE BAUNGARTNER 
MATRÍCULA: 4036 – DARIANE BENETTI 
MATRÍCULA: 4031 – ELENIR DE LIMA 
MATRÍCULA: 3232 - JULIANA THIESSEN 
MATRÍCULA: 3222 - ISABEL DIAS FUENTES 
MATRÍCULA: 2494 - NYELEN CINTIA DELANI POTRICK 
MATRÍCULA: 2367 - TANIA MARIA ALBA LESZCZYNSKI 
MATRÍCULA: 3746 - TIAGO GOMES PEREIRA 
MATRÍCULA: 3823 - NATALIA GABRIEL DALPUBEL DA SILVA 
MATRÍCULA: 3823 - ELIZETE PIEREZAN 
MATRÍCULA: 3819 - MARLENE VIEGUE GOIS 
MATRÍCULA: 3852 - MORGANA BALSAN PERIN 
MATRÍCULA: 2349 - GISIELE BEGNINI BONFIM 
MATRÍCULA: 3788 - CINTHYA CAMYLA SILVA ALVES 
MATRÍCULA: 3915 - MARINA VOJNIEK 
MATRÍCULA: 3684 - CAIO JUAN DOS SANTOS NABÃO 
MATRÍCULA: 2835 - FRANCIELE DA SILVA MARCATI 
MATRÍCULA: 2459 - ALHIENE ANDERLE 
MATRÍCULA: 3903 - JESSICA FEHMBERGER MARUI 
MATRÍCULA: 3349 - GABRIELA GOEDERT DALMOLIN 
MATRÍCULA: 3043 - LUCAS BERNARDO FELIX VERDEIRO 
MATRÍCULA: 3920 - ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 2848 - LUCRECIA APARECIDA DA COSTA 
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MATRÍCULA: 3912 - WANYLA KEROLAYNE BERNARDO 
MATRÍCULA: 3139 - SUELLEN ANDRESSA APARECIDA MATTE 
MATRÍCULA: 3562 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS QUINTANA BITTENCOURT  
MATRÍCULA: 2444 - LARISSA TONELLO NOGUEIRA 

V) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
MATRÍCULA: 2018 - ADÃO HABOWSKI  
MATRÍCULA: 1554 - ADRIANA AGUSTINI RODRIGUES DA COSTA 
MATRÍCULA: 1647 - ANDREIA FERRAZZO BORDIN  
MATRÍCULA: 2691 - ANDREIA FRANCESCHINI GUERINI  
MATRÍCULA: 2766 -  ANDRESSA MAIARA RODRIGUES SANTOS 
MATRÍCULA: 1560 - BERNARDETE BERNARDI BARBIAN  
MATRÍCULA: 2901 - CARLA CRISTINA CEZAR  
MATRÍCULA: 2675 - CLEUSA MARGATTO ALOISIO 
MATRÍCULA: 2504 - DANIELA NAVA DA PALMA  
MATRÍCULA: 2517 - DEBORA LANDO INOCENTE  
MATRÍCULA: 2247 -  DEISE MONTEIRO REISNER 
MATRÍCULA: 2286 - EDSON JOSÉ DE CARVALHO  
MATRÍCULA: 3211 - ELISA RICO DE AQUINO MANTEUFEL  
MATRÍCULA: 3574 - ELISANGELA DIAS DE JESUS 
MATRÍCULA: 3663 - ELISANE ACKERMANN PACHECO 
MATRÍCULA: 2761 - FABIANE APARECIDA VERIDIANO PERACCHI  
MATRÍCULA: 2842 - FABIANA GIACOMINI  
MATRÍCULA: 2509 - FERNANDA CRISTINA DALLACORT PASQUAL  
MATRÍCULA: 1524 -  FRANCIELE HACK SENDTKO 
MATRÍCULA: 2480 - GIORDANA TRENTINI 
MATRÍCULA: 2720 - GISLEI CERUTTI 
MATRÍCULA: 2734 - IVANETE APARECIDA ALVES DA CRUZ OLIVEIRA  
MATRÍCULA: 3426 - JOSÉ AUGUSTO LOFH  
MATRÍCULA: 3212 - LILIANE MAIARA DAS CHAGAS MOSCONI 
MATRÍCULA: 2612 - LUCILENE RODRIGES JACINTO ALVES  
MATRÍCULA: 2137 -  LUCINEIA COSTA DA SILVA 
MATRÍCULA: 2598 - LUCINEIA FRANCESCHINI  
MATRÍCULA: 2074 - MARIA PAULA ZUCCHETTI 
MATRÍCULA: 3083 - MARINALVA PEREIRA 
MATRÍCULA: 1737 - MARINEIDE DE SOUZA LISBOA 
MATRÍCULA: 2854 -  MARLENE SIMONI DA SILVA  
MATRÍCULA: 3245 - MARLOVA ELIS ZAGO BORTOLOTO  
MATRÍCULA: 1414 - MIRENE PANDOLFO STEFANEL 
MATRÍCULA: 2950 -  NADIA STELGER DA SILVA VIANA 
MATRÍCULA: 2177 - NELIO AMARO DO NASCIMENTO  
MATRÍCULA: 1979 -  NEUZA RODRIGUES DA SILVA 
MATRÍCULA: 3613 - RAQUEL PEDROSO DIAS  
MATRÍCULA: 3522 - RENAN LUIZ DE LIMA NERY  
MATRÍCULA: 3109 - RENATA RIBEIRO DE LAZARI  
MATRÍCULA: 2772 - ROSANE TEREZINHA STEFANEL GRIS 
MATRÍCULA: 2203 - ROSELI SALETE BRANDT NAVA  
MATRÍCULA: 1400 - ROSICLER MAFACIOLI  
MATRÍCULA: 1242 - SCHIRLEI BATTISTI  
MATRÍCULA: 3749 - SILVIO RINALDI  
MATRÍCULA: 2520 - SONIA ANDREIS MIOTTO 
MATRÍCULA: 4016 - SUELENE SIMONI ARAUJO MATTIA  
MATRÍCULA: 1222 - TÂNIA APARECIDA GALINDO DA SILVA 
MATRÍCULA: 2890 - THAIS DELIS MARCELINO 
MATRÍCULA: 1817 - VERÔNICA MORAIS DOS ANJOS 

VI) Representante da Secretaria Municipal de Esportes 
MATRÍCULA: 2361 - ALCIONE DOTTO 
MATRÍCULA: 3405 - CLAUDINEI DOS SANTOS PACHELLI 
MATRÍCULA: 2941 - ESTER MULLER DO PRADO 
MATRÍCULA: 2918 - SERGIO LUIZ FORMIGHIERI 
MATRÍCULA: 537 - SILVANIR VICENTE ROSSETTO 
MATRÍCULA: 3062 - FERNANDA HOLZ SPESSATTO  

VII) Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
MATRÍCULA: 2062 - ANGELA APARECIDA DE COUTO GENERO 
MATRÍCULA: 3461 - ANICHELE CRISTINA ZANCAN 
MATRÍCULA: 3340 - CAUISE RAYANE DE MELLO 
MATRÍCULA: 2839 - EDNA ALVES GUILHERME   
MATRÍCULA: 3450 - ELIANE APARECIDA MOREIRA DALLA SANTA  
MATRÍCULA: 3350 - JOSÉ MARIA DA SILVA  
MATRÍCULA: 3305 - JULIANA MARQUES DA SILVA  
MATRÍCULA: 1646 - LUISA IOLANDA ZILIO STANGE  
MATRÍCULA: 2919 - LUNARA MICHELI CIZERSA  
MATRÍCULA: 2935 - LUIS RODRIGO FACCO EGER  
MATRÍCULA: 2359 - LUIZ CARLOS GUIMARÃES  
MATRÍCULA: 521 -  MAURI HABOWSKI  
MATRÍCULA: 1951 - MARCOS ROBERTO VESCOVI  
MATRÍCULA: 1639 - MARLY APARECIDA MUCKE  
MATRÍCULA: 2876 -  PAULA TIEMI AKIMURA 

VIII) Representante da Secretaria Municipal Indústria, Comércio e Turismo 
MATRÍCULA: 2524 - CARLOS LEONAN PADILHA  
MATRÍCULA:2660 - EVANDRO SVAIGER 
MATRÍCULA: 3423 - ADRIANO DE PAULA MARQUES 
MATRÍCULA: 3242 - NILDETE RUTH CALGARO DA SILVA 
MATRÍCULA: 2717 - MARCIA HARUMI ISHIDA  
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MATRÍCULA: 3204 - ALINE FERNANDA KUEHL 
MATRÍCULA: 4012 - RENATO JOSÉ SIMIONI  
MATRÍCULA: 3048 - TALITA VELOSO BACHES SOUSA 

IX) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento 
MATRÍCULA: 3850 - ALINE CALLEGARI MENDES  
MATRÍCULA: 2485 - LUIS ODONE FILIPPIN  
MATRÍCULA: 1993 - RICARDO LUIS FIABANI  
MATRÍCULA: 2752 - PAULO ROBERTO DELAI LOCATELLI  
MATRÍCULA: 4006 - JULIANA MARIA SPESSATTO 

X) Representante da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas 
MATRÍCULA: 2528 - ALEXANDRA OENING GALLI 
MATRÍCULA: 2563 - DAIANE ANDRIOLI BASSO 
MATRÍCULA: 2836 - DENILSON BUSATTA 
MATRÍCULA: 1735 - EDUARDO MARCELO GRIS 
MATRÍCULA: 2930 - ELIAS DOS SANTOS MIRANDA 
MATRÍCULA: 3635 - FABIO GILBERTO INOCENTE 
MATRÍCULA: 2929 - LUCENILDO DE JESUS DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 1661 - MARCOS MARCELO BORGES 
MATRÍCULA: 3417 - MATEUS ANTONIO DE JESUS 
MATRÍCULA: 2837 - ROBSON ROGERIO ALHO 
MATRÍCULA: 2394 - RODRIGO MIRANDA STACHOLSKI  
MATRÍCULA: 2816 - TAMARA ELIAS PASTRE  
MATRÍCULA: 2564 - TIAGO HENRIQUE RIEDI 
MATRÍCULA: 2521 - VANESSA DIONARA SCHER 

XI) Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
MATRÍCULA: 2855 - ADRIANA FERREIRA  
MATRÍCULA: 2372 - ANA PAULA IONTA DA SILVA CANOSSA  
MATRÍCULA: 2298 - ANDREIA SEHN 
MATRÍCULA: 3590 - BRAYAN GILVAN GIL PRECOMA  
MATRÍCULA: 3588 - CAROLINE PALUDO 
MATRÍCULA: 3270 - CARINA DOTTO  
MATRÍCULA: 3325 - CASSIA GALLI TOSINI  
MATRÍCULA: 3546 - CINTIA IURI TAKAHASHI 
MATRÍCULA: 1407 - CLAUDIO DE ALMEIDA  
MATRÍCULA: 3225 - CLEBER VINICIUS VICTORINO  
MATRÍCULA: 4009 - CLEIDI MARIA BECKER GUBERT 
MATRÍCULA: 3365 - CLOVIS BARBOZA SOUZA 
MATRÍCULA: 2784 - CRISTIANE SILVA BASTOS  
MATRÍCULA: 2863 - DAIANE MORILHA RODRIGUES ROSSAROLLA 
MATRÍCULA: 2712 - DAMARIS BOHRINGER DA SILVA 
MATRÍCULA: 2813 - DENISE MORENO RAIMUNDI  
MATRÍCULA: 3303 - DIEGO STANGA  
MATRÍCULA: 1731 - ELIANE MARISA SANGALLI SANTIN 
MATRÍCULA: 2809 - EMERSON PINTO BOLONHEZI 
MATRÍCULA: 2724 - ELSONE FERNANDA OST FISCHBORN  
MATRÍCULA: 1751 - FRANCISCO ALVES 
MATRÍCULA: 3374 - GIOVANI FERREIRA DE LIMA  
MATRÍCULA: 2343 - HELENA APARECIDA WIEGUE 
MATRÍCULA: 3264 - JESSICA KEHRIG FERNANDES 
MATRÍCULA: 2793 - JOANA CAROLINA GUBERT ROSSONI  
MATRÍCULA: 3275 - JOSIANE LAGO STEFANELLO  

 MATRÍCULA: 3556 - JOYCE BORTOLOSO  
MATRÍCULA: 2170 - JOSIANE PELIZZER 
MATRÍCULA: 2561 - JULIANA PAULA BERTICELLI 
MATRÍCULA: 2500 - JULIENE FLAVIA NORIS ALMEIDA FONSECA 
MATRÍCULA: 3439 - LARISSA CAROLINA DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 3366 - LAURA HELENA FRANÇA DE BARROS BITTENCOURT 
MATRÍCULA: 1442 - LICIANI GONCALVES LOURA  
MATRÍCULA: 3580 - LÍVIA CRISTINE KUMIMATSU 
MATRÍCULA: 3451 - LOIVA JOVANA CASSOL 
MATRÍCULA: 2594 - LUCIANE ELGA ACKERMANN MALUF 
MATRÍCULA: 2635 - LUCIANE MASSOCHIN BRADACZ  
MATRÍCULA: 2857 - LURIAN TOMADON DE LIMA KRENKEL 
MATRÍCULA: 3330 - MARCIA BORTOLOSO  
MATRÍCULA: 1447 - MARIA TEREZINHA VIECELI KLOCH  
MATRÍCULA: 1952 - MARISTELA RORATTO BARBIERI  
MATRÍCULA: 2707 - MATEUS OLIMPIO BONALDO 
MATRÍCULA: 1427 - NISSANDRA KARSTEN  
MATRÍCULA: 2847 - PRISCILA DE AGUIAR  
MATRÍCULA: 3418 - ROSANE JACOBI KRISANSKI  
MATRÍCULA: 2555 - ROSEMARY DE LOURDES VIEIRA  
MATRÍCULA: 2340 - RUBIA MARA VERARDI  
MATRÍCULA: 2682 - SANDRA MARTA BERTICELLI TROMBETA  
MATRÍCULA: 1430 - SANDRA PRESTINI PEDROSO DIAS 
MATRÍCULA: 3420 - SARA SAURIN DOS SANTOS  
MATRÍCULA: 2757 - SHAILA ARIENTE BELEDELI NODARI  
MATRÍCULA: 3641 - SIMONE RORATO DE ARAUJO 
MATRÍCULA: 1438 - SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS MADERS  
MATRÍCULA: 2737 - VALDIR ALVES DE MATOS JÚNIOR 
MATRÍCULA: 2135 - VANDERLEI LOPES 
MATRÍCULA: 3323 - VIVIANE ROSSATO ARALDI  

XII)  Representante do FAPEN - Fundo Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Palotina será indicado por ato próprio do Presidente do Conselho de 
Administração. Art. 2º A prévia nomeação de fiscais nesta portaria esta sujeita a indicação de fiscais no instrumento convocatório, ato no qual a 
administração indicará de acordo com o objeto a ser contratado e a competência técnica do servidor para fiscalizar o referido objeto. §1º O servidor 
municipal não pode recusar a fiscalização do contrato, salvo impossibilidade resultante de ausência de capacitação ou conhecimentos técnicos compatíveis. 
§2º A responsabilidade por capacitação recai sobre a Administração Pública em caráter geral, não excluindo a possibilidade/obrigatoriedade de capacitação 
através dos cursos gratuitos ofertados por instituições oficiais, tais como Tribunais de Contas e Escolas de Governo. Art. 3º Para realizar o aceite de 
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Administração. Art. 2º A prévia nomeação de fiscais nesta portaria esta sujeita a indicação de fiscais no instrumento convocatório, ato no qual a 
administração indicará de acordo com o objeto a ser contratado e a competência técnica do servidor para fiscalizar o referido objeto. §1º O servidor 
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recebimento de materiais, produtos, bens, serviços e obras, e atestar a correta execução do objeto do contrato e de suas cláusulas, além da gestão 
orçamentário-financeira estabelecida no artigo anterior, em cada processo licitatório, deverá ser designado como Fiscal de Contrato, um servidor titular e um 
servidor suplente, de cada unidade orçamentária da administração municipal participante do processo licitatório, com atribuições de acompanhamento e 
fiscalização contratual, devendo constar os respectivos nomes nos contratos administrativos firmados. Parágrafo Único. Quando o contrato tiver por objeto 
a execução de obras e serviços de engenharia, somente poderão ser designados, como fiscais de execução de obra, servidores efetivos detentores dos cargos 
de engenheiro civil ou arquiteto, com a respectiva emissão do ART ou RRT. Art. 4º Os documentos fiscais comprobatórios de despesas deverão conter o 
“TERMO DE RECEBIMENTO” dos materiais, produtos, bens, serviços e obras, com o ateste de recebimento rubricado pelo fiscal de contrato indicado no 
respectivo processo licitatório, validando a correta execução do objeto contratual. Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço 
Municipal “Luiz Ângelo De Carli”,Em 12 de março de 2025. “REPUBLICADO POR INCORREÇÃO” 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 1º Bimestre/2025

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 53.247.676,99 8.976.974,63
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.788.160,00 615.911,69
     IPTU 1.583.500,00 44.408,07
     ISS 882.600,00 136.966,44
     ITBI 1.410.145,00 159.951,32
     IRRF 1.292.000,00 185.564,46
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 619.915,00 89.021,40
   Contribuições 743.000,00 138.571,88
   Receita Patrimonial 1.561.716,99 377.095,68
     Aplicações Financeiras (II) 1.542.176,99 373.502,88
     Outras Receitas Patrimoniais 19.540,00 3.592,80
   Transferências Correntes 44.887.050,00 7.751.954,87
     Cota-Parte do FPM 16.287.200,00 2.945.826,02
     Cota-Parte do ICMS 12.400.000,00 2.131.084,40
     Cota-Parte do IPVA 1.000.000,00 478.743,47
     Cota-Parte do ITR 422.400,00 87.728,47
     Cota-Parte do IPI - Municípios 180.000,00 28.211,42
     Transferências do FUNDEB 7.198.400,00 1.308.159,88
     Outras Transferências Correntes 7.399.050,00 772.201,21
   Demais Receitas Correntes 267.750,00 93.440,51
     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
     Receitas Correntes Restantes 267.750,00 93.440,51

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 51.705.500,00 8.603.471,75

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 380.000,00 36.949,61
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 300.000,00 299.500,00
   Operações de Crédito (VIII) 0,00 299.500,00
   Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00
   Alienação de Bens 300.000,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
     Outras Alienações de Bens 300.000,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
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     Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 300.000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 52.005.500,00 8.603.471,75

  RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 52.005.500,00 8.603.471,75

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

Até 1º Bimestre/2025

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS
(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 44.032.435,09 10.094.568,36 6.025.929,89 5.569.385,82 1.000,00 137.114,00 137.114,00
   Pessoal e Encargos Sociais 21.351.270,35 3.677.544,06 3.527.609,86 3.282.540,73 0,00 0,00 0,00
   Juros e Encargos da Dívida (XIX) 45.000,00 39.000,00 7.017,56 7.017,56 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 22.636.164,74 6.378.024,30 2.491.302,47 2.279.827,53 1.000,00 137.114,00 137.114,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 
(XVIII - XIX) 43.987.435,09 10.055.568,36 6.018.912,33 5.562.368,26 1.000,00 137.114,00 137.114,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 580.000,00 55.560,42 55.560,42 55.560,42 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 11.322.259,41 1.781.789,83 230.262,92 227.232,92 819.265,58 462.769,34 274.821,45
   Investimentos 11.082.259,41 1.653.789,83 180.006,39 176.976,39 819.265,58 462.769,34 274.821,45
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XXVII) 240.000,00 128.000,00 50.256,53 50.256,53 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 11.082.259,41 1.653.789,83 180.006,39 176.976,39 819.265,58 462.769,34 274.821,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 529.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX) 56.178.694,50 11.764.918,61 6.254.479,14 5.794.905,07 820.265,58 599.883,34 411.935,45

  DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = 
(XX + XXVIII + XXIX) 55.598.694,50 11.709.358,19 6.198.918,72 5.739.344,65 820.265,58 599.883,34 411.935,45

  RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 1.576.365,65
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  RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = 
[XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] 1.631.926,07

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 1º Bimestre/2025

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 410.452,49
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 7.090,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 2.035.288,56
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4591101-052-HIDZBMWNDEWPW-2 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 17/03/2025 15:47:02 -03:00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 997.106,10

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024 Até 1º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 521.472,70 770.788,61
DEDUÇÕES (XL) 23.679.704,97 25.572.636,41
   Disponibilidade de Caixa ¹ 23.679.704,97 25.572.636,41
     Disponibilidade de Caixa Bruta 24.597.561,55 26.454.758,79
     (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 917.856,58 745.112,96
     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 137.009,42
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (23.158.232,27) (24.801.847,80)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 1.643.615,53

AJUSTE METODOLÓGICO Até 1º Bimestre/2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) (172.743,62)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + 
XLVIII) +/- (XLXIX)] 1.470.871,91

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 1.067.509,42

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.276.517,51
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.276.517,51
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:48:31.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 61.165.000,00 61.165.000,00 7.683.535,90 12,56
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 15.915.000,00 15.915.000,00 1.219.113,00 7,66
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 6.500.000,00 6.500.000,00 715.950,84 11,01
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 23.550.000,00 23.550.000,00 3.631.216,86 15,42
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 15.200.000,00 15.200.000,00 2.117.255,20 13,93
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21,68148.875.000,00 148.875.000,00 32.272.060,27
    Cota-Parte FPM 21,1246.500.000,00 46.500.000,00 9.819.419,90
    Cota-Parte ITR 0,000,00 0,00 0,00
    Cota-Parte IPVA 54,3016.000.000,00 16.000.000,00 8.687.491,34
    Cota-Parte ICMS 15,9885.000.000,00 85.000.000,00 13.583.164,75
    Cota-Parte IPI-Exportação 13,241.375.000,00 1.375.000,00 181.984,28
    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

210.040.000,00210.040.000,00 39.955.596,17 19,02

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

27.297.919,30 27.878.550,18 4.697.396,55 3.262.638,9616,85 11,70ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.224.710,83 7,98
27.069.979,57 27.069.979,57 4.561.795,60 3.204.166,0116,85 11,84    Despesas Correntes 2.219.115,64 8,20

227.939,73 808.570,61 135.600,95 58.472,9516,77 7,23    Despesas de Capital 5.595,19 0,69
40.977.875,50 41.133.638,86 17.189.947,40 4.139.333,0241,79 10,06ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.130.979,05 7,61
40.361.289,19 40.414.612,55 17.079.258,23 4.130.955,8842,26 10,22    Despesas Correntes 3.127.991,91 7,74

616.586,31 719.026,31 110.689,17 8.377,1415,39 1,17    Despesas de Capital 2.987,14 0,42
1.532.500,00 1.532.500,00 89.573,67 62.864,905,84 4,10SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 50.803,01 3,32
1.529.000,00 1.529.000,00 89.573,67 62.864,905,86 4,11    Despesas Correntes 50.803,01 3,32

3.500,00 3.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
904.000,00 904.000,00 143.273,10 122.553,1015,85 13,56VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 73.486,81 8,13
891.000,00 891.000,00 136.114,10 122.553,1015,28 13,75    Despesas Correntes 73.486,81 8,25

13.000,00 13.000,00 7.159,00 0,0055,07 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
1.533.500,00 1.533.500,00 219.499,33 192.921,4814,31 12,58VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 101.485,77 6,62
1.525.500,00 1.525.500,00 219.499,33 192.921,4814,39 12,65    Despesas Correntes 101.485,77 6,65

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

10.000,00 10.000,00 255,78 0,002,56 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00
9.000,00 9.000,00 255,78 0,002,84 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 72.992.189,0472.255.794,80 22.339.945,83 7.780.311,4630.61 10,66 5.581.465,47 7,65
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

22.339.945,83 7.780.311,46 5.581.465,47

22.339.945,83 7.780.311,46 5.581.465,47

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

5.993.339,43

16.346.606,40

0,00

1.786.972,03 -411.873,96

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

55,91 19,47

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 5.993.339,43 22.339.945,83 0,00 0,00 0,00 16.346.606,400,000,000,0016.346.606,40

Empenhos de 2024 20.582.700,11 42.338.690,75 0,00 0,00 0,00 21.755.990,640,000,000,0021.755.990,64

Empenhos de 2023 28.736.161,52 52.518.997,70 51.284,64 1.821.747,25 1.091.681,92 23.782.247,85588,330,000,0023.782.836,18

Empenhos de 2022 24.966.710,90 43.004.083,22 551.915,22 3.128.090,07 0,00 17.890.452,90146.919,420,000,0018.037.372,32

Empenhos de 2021 e 
anteriores

113.954.176,89 190.219.336,57 551.258,25 7.168.868,50 85.425,03 75.567.728,72697.430,960,000,0076.265.159,68

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

137.152,68

0,00

137.152,68

0,00

137.152,68

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -137.152,68 137.152,68 137.152,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

14,0018.867.500,00 18.867.500,00 2.641.866,39RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
21,729.466.000,00 9.466.000,00 2.055.673,74    Proveniente da União
6,249.401.500,00 9.401.500,00 586.192,65    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
18,902.378.500,00 2.378.500,00 449.537,71OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

21.246.000,00 3.091.404,1021.246.000,00 14,55

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

6.983.000,00 8.125.900,00 1.287.419,86 894.615,14ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 522.236,0715,84 11,01 6,43

6.868.000,00 6.926.800,00 1.286.275,88 894.615,14    Despesas Correntes 522.236,0718,57 12,92 7,54

115.000,00 1.199.100,00 1.143,98 0,00    Despesas de Capital 0,000,10 0,00 0,00

12.013.500,00 14.099.830,63 1.391.934,78 752.442,09ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

714.055,489,87 5,34 5,06

11.993.500,00 12.545.128,68 1.391.934,78 752.442,09    Despesas Correntes 714.055,4811,10 6,00 5,69

20.000,00 1.554.701,95 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

937.500,00 937.500,00 139.115,65 128.582,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 97.566,1714,84 13,72 10,41

896.500,00 896.500,00 139.115,65 128.582,00    Despesas Correntes 97.566,1715,52 14,34 10,88

41.000,00 41.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

23.163.230,6319.934.000,00 2.818.470,29 1.775.639,23 1.333.857,7212,17 7,67 5,76

www.elotech.com.br 20/03/2025 Página: 3

MUNICÍPIO DE PALOTINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

137.152,68

0,00

137.152,68

0,00

137.152,68

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -137.152,68 137.152,68 137.152,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

14,0018.867.500,00 18.867.500,00 2.641.866,39RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
21,729.466.000,00 9.466.000,00 2.055.673,74    Proveniente da União
6,249.401.500,00 9.401.500,00 586.192,65    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
18,902.378.500,00 2.378.500,00 449.537,71OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

21.246.000,00 3.091.404,1021.246.000,00 14,55

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

6.983.000,00 8.125.900,00 1.287.419,86 894.615,14ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 522.236,0715,84 11,01 6,43

6.868.000,00 6.926.800,00 1.286.275,88 894.615,14    Despesas Correntes 522.236,0718,57 12,92 7,54

115.000,00 1.199.100,00 1.143,98 0,00    Despesas de Capital 0,000,10 0,00 0,00

12.013.500,00 14.099.830,63 1.391.934,78 752.442,09ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

714.055,489,87 5,34 5,06

11.993.500,00 12.545.128,68 1.391.934,78 752.442,09    Despesas Correntes 714.055,4811,10 6,00 5,69

20.000,00 1.554.701,95 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

937.500,00 937.500,00 139.115,65 128.582,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 97.566,1714,84 13,72 10,41

896.500,00 896.500,00 139.115,65 128.582,00    Despesas Correntes 97.566,1715,52 14,34 10,88

41.000,00 41.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

23.163.230,6319.934.000,00 2.818.470,29 1.775.639,23 1.333.857,7212,17 7,67 5,76
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 34.280.919,30 36.004.450,18 5.984.816,41 4.157.254,10 2.746.946,9016,62 11,55 7,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

52.991.375,50 55.233.469,49 18.581.882,18 4.891.775,11 3.845.034,5333,64 8,86 6,96

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

1.532.500,00 1.532.500,00 89.573,67 62.864,90 50.803,015,84 4,10 3,32

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 904.000,00 904.000,00 143.273,10 122.553,10 73.486,8115,85 13,56 8,13

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 2.471.000,00 2.471.000,00 358.614,98 321.503,48 199.051,9414,51 13,01 8,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 10.000,00 10.000,00 255,78 0,00 0,002,56 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

26,16 7,199,9492.189.794,80 96.155.419,67 25.158.416,12 9.555.950,69 6.915.323,19

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 20/mar/2025 as 08h e 25m.
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
CONTRATO Nº. 086/2025 – DISPENSA Nº 019/2025.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA – CNPJ: 77.396.810/0007-29OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FIAT STRADA PLACA SDX-5J14, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALVALOR: R$ 275,40 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOSVIGÊNCIA: 
A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E 
FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 7.683.535,9061.165.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.219.113,0015.915.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 715.950,846.500.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 3.631.216,8623.550.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.117.255,2015.200.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 32.285.461,11156.285.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 9.819.419,9052.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.819.419,9046.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,006.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 13.583.164,7585.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 181.984,281.375.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 13.400,841.410.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 8.687.491,3416.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 217.450.000,00 39.968.997,01

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

30.057.000,00 6.457.092,22

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

24.305.500,00 3.535.157,04

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 6.246.437,4435.231.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.036.106,4934.481.000,00

      6.1.1- Principal 5.989.557,1834.301.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 46.549,31180.000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 210.330,95750.000,00

      6.4.1- Principal 210.330,95750.000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 4.244.000,00 -467.535,04

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.153.339,22

1.153.339,22
0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 7.399.776,66
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,002.880.390,664.652.632,054.652.632,0536.048.100,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,002.209.601,453.543.221,933.543.221,9332.029.000,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,001.045.347,661.582.433,291.582.433,2916.620.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

0,001.164.253,791.960.788,641.960.788,6415.409.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,00670.789,211.109.410,121.109.410,124.019.100,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,0072.100,00144.200,00144.200,00793.000,00      10.2.1- Educação Infantil

0,00598.689,21965.210,12965.210,123.226.100,00      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,002.356.951,453.836.440,163.836.440,16

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,002.356.951,453.836.440,163.836.440,16

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,002.209.601,453.543.221,933.543.221,93

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

4.225.274,54 3.543.221,93 3.543.221,93 58,70

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 624.643,74 2.409.997,28 38,582.409.997,28 1.785.353,54
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

2.923.558,94 816.191,89

0,00

0,00

0,00

0,00816.191,892.977.655,83 1.153.339,22

1.104.855,45 288.663,56

48.483,7754.096,89 48.483,77

288.663,56

48.483,77

337.147,33 337.147,33

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

31.904.836,32 1.287.263,903.085.813,87 1.798.549,97 1.239.649,82

    20.1- Educação Infantil 8.809.750,00 352.392,91988.204,00 635.811,09 455.977,60
    20.2- Ensino Fundamental 19.251.500,00 917.156,481.932.008,28 1.014.851,80 694.757,74
    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00
    20.4- Educação Especial 1.523.586,32 0,00142.410,22 142.410,22 87.080,10
    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00
    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00
    20.7- Outras 2.320.000,00 17.714,5123.191,37 5.476,86 1.834,38

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

64.109.350,00 1.269.549,396.756.652,44 5.487.103,05 3.507.686,79

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 26.222.750,00 352.392,912.714.837,29 2.362.444,38 1.573.425,26
      21.1.1- Creche 26.222.750,00 352.392,912.714.837,29 2.362.444,38 1.573.425,26
      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00
    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 37.886.600,00 917.156,484.041.815,15 3.124.658,67 1.934.261,53

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

1.798.549,97

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

1.785.353,54

6.457.092,22

288.663,56

6.181.625,1028- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.992.249,25 6.181.625,10 15,47

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.197.052,545.405.829,61 0,002.136.893,51 3.208.777,07

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

2.197.052,545.405.829,61 0,002.136.893,51 3.208.777,07

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)
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1.104.855,45 288.663,56

48.483,7754.096,89 48.483,77

288.663,56

48.483,77

337.147,33 337.147,33
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DESPESAS
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(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
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DESPESAS 
EMPENHADAS
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(d)
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      21.1.1- Creche 26.222.750,00 352.392,912.714.837,29 2.362.444,38 1.573.425,26
      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00
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29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.992.249,25 6.181.625,10 15,47

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS
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RP PAGOS 
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30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.197.052,545.405.829,61 0,002.136.893,51 3.208.777,07
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.356.000,00 814.112,45

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

3.691.000,00 642.599,46

      31.1.1- Salário-Educação 2.900.000,00 551.236,13

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 680.000,00 85.611,89

      31.1.4 - PNATE 111.000,00 7,38

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 5.744,06

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

1.665.000,00 171.512,99

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

241.168,53186.030,22207.728,09448.896,624.556.000,00

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,000,000,000,000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 11.087,6839.132,2739.132,2750.219,953.876.000,00

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,000,000,000,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 230.080,85146.897,95168.595,82398.676,67680.000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

72.508.936,32 8.187.342,54 4.306.070,706.658.910,11 1.528.432,43

    33.1- Despesas Correntes 71.165.536,32 8.145.061,02 4.278.640,106.629.294,51 1.515.766,51

      33.1.1- Pessoal Ativo 45.534.400,00 5.506.375,12 3.468.824,325.506.375,12 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

523.586,32 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 25.107.550,00 2.638.685,90 809.815,781.122.919,39 1.515.766,51

    33.2- Despesas de Capital 1.343.400,00 42.281,52 27.430,6029.615,60 12.665,92

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 1.343.400,00 42.281,52 27.430,6029.615,60 12.665,92

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

6.246.437,44 551.236,13

0,00 0,00

4.519.386,00 4.827.777,86

4.827.994,414.519.386,00

2.880.390,66 90.102,42

0,00 216,55

1.153.339,22 4.366.644,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 20/mar/2025 as 08h e 15m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 14/2025. SÚMULA: Dispõe sobre a utilização de recursos do FMDCA/Campanha de Incentivo 
Fiscal/IR. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal Nº 8.069/90 a Lei Municipal Nº 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a proposta de utilização do recurso do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA/Campanha de Incentivo Fiscal/IR apresentada pela Gestão da Secretaria 
Municipal da Assistência Social; Considerando a necessidade de realizar a troca do parque – playground infantil do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para crianças e adolescentes executado na Unidade Conviver; e Considerando a 
deliberação do Plenário do CMDCA na Reunião Ordinária realizada no dia 19 de Março de 2025. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a 
utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA/Campanha de Incentivo Fiscal/IR, no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para aquisição de parque – playground infantil do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do 
CMDCA. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 19 de 
Março de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,36305.212.360,00 317.559.421,40 53.406.416,28 53.406.416,28 264.153.005,12 27.641.741,77 27.641.741,77 87,92 289.917.679,63

LEGISLATIVA 4.440.000,00 4.440.000,00 361.599,16 361.599,16 0,63 4.078.400,84 347.346,47 347.346,47 1,10 4.092.653,53
AÇÃO LEGISLATIVA 4.440.000,00 4.440.000,00 361.599,16 361.599,16 0,63 4.078.400,84 347.346,47 347.346,47 4.092.653,531,10

ESSENCIAL À JUSTIÇA 2.850.000,00 3.825.699,45 1.964,83 1.964,83 0,00 3.823.734,62 1.964,83 1.964,83 0,01 3.823.734,62
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICAL

2.850.000,00 3.825.699,45 1.964,83 1.964,83 0,00 3.823.734,62 1.964,83 1.964,83 3.823.734,620,01

ADMINISTRAÇÃO 20.821.500,00 20.852.500,00 3.103.549,32 3.103.549,32 5,43 17.748.950,68 2.062.040,64 2.062.040,64 6,56 18.790.459,36
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.375.000,00 1.375.000,00 197.336,80 197.336,80 0,34 1.177.663,20 172.187,51 172.187,51 1.202.812,490,55
ADMINISTRAÇÃO GERAL 15.766.000,00 15.766.000,00 2.423.158,32 2.423.158,32 4,24 13.342.841,68 1.474.132,17 1.474.132,17 14.291.867,834,69
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.680.500,00 3.711.500,00 483.054,20 483.054,20 0,84 3.228.445,80 415.720,96 415.720,96 3.295.779,041,32

SEGURANÇA PÚBLICA 1.598.000,00 1.614.800,00 164.298,42 164.298,42 0,29 1.450.501,58 117.955,99 117.955,99 0,38 1.496.844,01
DEFESA CIVIL 1.598.000,00 1.614.800,00 164.298,42 164.298,42 0,29 1.450.501,58 117.955,99 117.955,99 1.496.844,010,38

ASSISTÊNCIA SOCIAL 14.734.909,60 14.803.159,60 1.452.155,78 1.452.155,78 2,54 13.351.003,82 1.122.987,83 1.122.987,83 3,57 13.680.171,77
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.763.293,15 1.763.293,15 116.256,88 116.256,88 0,20 1.647.036,27 105.155,37 105.155,37 1.658.137,780,33
ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 3.121.616,45 3.121.616,45 137.417,85 137.417,85 0,24 2.984.198,60 81.437,95 81.437,95 3.040.178,500,26
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

1.112.000,00 1.125.500,00 74.535,60 74.535,60 0,13 1.050.964,40 63.709,83 63.709,83 1.061.790,170,20

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.169.000,00 4.169.000,00 507.448,99 507.448,99 0,89 3.661.551,01 351.102,69 351.102,69 3.817.897,311,12
SERVIÇOS SOCIOASSISTÊNCIAIS 4.569.000,00 4.623.750,00 616.496,46 616.496,46 1,08 4.007.253,54 521.581,99 521.581,99 4.102.168,011,66

PREVIDÊNCIA SOCIAL 40.855.000,00 40.855.000,00 4.427.849,34 4.427.849,34 7,74 36.427.150,66 4.399.614,82 4.399.614,82 13,99 36.455.385,18
PREVIDÊNCIA DO REGIME 
ESTATUTÁRIO

40.855.000,00 40.855.000,00 4.427.849,34 4.427.849,34 7,74 36.427.150,66 4.399.614,82 4.399.614,82 36.455.385,1813,99

SAÚDE 89.960.694,80 93.926.319,67 24.985.499,10 24.985.499,10 43,68 68.940.820,57 9.296.765,37 9.296.765,37 29,57 84.629.554,30
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 255,78 255,78 0,00 9.744,22 0,00 0,00 10.000,000,00
ATENÇÃO BÁSICA 33.277.819,30 35.001.350,18 5.968.587,52 5.968.587,52 10,43 29.032.762,66 4.083.444,11 4.083.444,11 30.917.906,0712,99
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

51.893.375,50 54.135.469,49 18.420.329,10 18.420.329,10 32,20 35.715.140,39 4.729.204,03 4.729.204,03 49.406.265,4615,04

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.532.500,00 1.532.500,00 117.242,87 117.242,87 0,20 1.415.257,13 62.864,90 62.864,90 1.469.635,100,20
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 842.000,00 842.000,00 129.997,40 129.997,40 0,23 712.002,60 109.277,40 109.277,40 732.722,600,35
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 2.405.000,00 2.405.000,00 349.086,43 349.086,43 0,61 2.055.913,57 311.974,93 311.974,93 2.093.025,070,99

TRABALHO 703.000,00 703.000,00 84.555,89 84.555,89 0,15 618.444,11 29.615,93 29.615,93 0,09 673.384,07
EMPREGABILIDADE 387.000,00 387.000,00 27.121,49 27.121,49 0,05 359.878,51 27.047,59 27.047,59 359.952,410,09
ENSINO PROFISSIONAL 316.000,00 316.000,00 57.434,40 57.434,40 0,10 258.565,60 2.568,34 2.568,34 313.431,660,01

EDUCAÇÃO 66.328.836,32 67.043.936,32 7.509.983,87 7.509.983,87 13,13 59.533.952,45 5.981.551,44 5.981.551,44 19,02 61.062.384,88
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 3.000.000,00 3.000.000,00 421.868,04 421.868,04 0,74 2.578.131,96 174.072,68 174.072,68 2.825.927,320,55
ENSINO FUNDAMENTAL 38.504.500,00 39.219.600,00 4.516.718,30 4.516.718,30 7,90 34.702.881,70 3.588.474,14 3.588.474,14 35.631.125,8611,41
EDUCAÇÃO INFANTIL 23.421.750,00 23.421.750,00 2.446.695,10 2.446.695,10 4,28 20.975.054,90 2.094.302,19 2.094.302,19 21.327.447,816,66
EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.402.586,32 1.402.586,32 124.702,43 124.702,43 0,22 1.277.883,89 124.702,43 124.702,43 1.277.883,890,40

CULTURA 2.330.000,00 2.330.000,00 280.438,98 280.438,98 0,49 2.049.561,02 154.295,31 154.295,31 0,49 2.175.704,69
DIFUSÃO CULTURAL 2.330.000,00 2.330.000,00 280.438,98 280.438,98 0,49 2.049.561,02 154.295,31 154.295,31 2.175.704,690,49

URBANISMO 16.484.500,00 19.578.718,24 5.001.779,70 5.001.779,70 8,74 14.576.938,54 857.408,81 857.408,81 2,73 18.721.309,43
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.783.000,00 4.877.218,24 3.199.215,64 3.199.215,64 5,59 1.678.002,60 2.673,50 2.673,50 4.874.544,740,01
SERVIÇOS URBANOS 13.701.500,00 13.701.500,00 1.678.727,12 1.678.727,12 2,93 12.022.772,88 792.816,84 792.816,84 12.908.683,162,52
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.000.000,00 1.000.000,00 123.836,94 123.836,94 0,22 876.163,06 61.918,47 61.918,47 938.081,530,20

HABITAÇÃO 151.000,00 151.000,00 2.000,00 2.000,00 0,00 149.000,00 0,00 0,00 0,00 151.000,00
HABITAÇÃO URBANA 151.000,00 151.000,00 2.000,00 2.000,00 0,00 149.000,00 0,00 0,00 151.000,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 7.975.100,00 7.975.100,00 887.417,42 887.417,42 1,55 7.087.682,58 442.909,91 442.909,91 1,41 7.532.190,09
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

4.180.000,00 4.180.000,00 405.220,20 405.220,20 0,71 3.774.779,80 174.446,45 174.446,45 4.005.553,550,55

CONTROLE AMBIENTAL 3.795.100,00 3.795.100,00 482.197,22 482.197,22 0,84 3.312.902,78 268.463,46 268.463,46 3.526.636,540,85
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 88.000,00 88.000,00 241,97 241,97 0,00 87.758,03 80,63 80,63 0,00 87.919,37

DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

88.000,00 88.000,00 241,97 241,97 0,00 87.758,03 80,63 80,63 87.919,370,00

AGRICULTURA 2.746.000,00 3.195.556,40 373.176,75 373.176,75 0,65 2.822.379,65 274.872,71 274.872,71 0,87 2.920.683,69
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.399.000,00 2.443.800,00 357.381,71 357.381,71 0,62 2.086.418,29 266.975,19 266.975,19 2.176.824,810,85
EXTENSÃO RURAL 347.000,00 751.756,40 15.795,04 15.795,04 0,03 735.961,36 7.897,52 7.897,52 743.858,880,03

INDÚSTRIA 198.000,00 198.000,00 8.946,48 8.946,48 0,02 189.053,52 1.726,84 1.726,84 0,01 196.273,16
PROMOÇÃO INDUSTRIAL 198.000,00 198.000,00 8.946,48 8.946,48 0,02 189.053,52 1.726,84 1.726,84 196.273,160,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.941.000,00 2.976.000,00 253.805,11 253.805,11 0,44 2.722.194,89 207.379,95 207.379,95 0,66 2.768.620,05
ADMINISTRAÇÃO GERAL 996.000,00 1.031.000,00 158.362,44 158.362,44 0,28 872.637,56 155.334,84 155.334,84 875.665,160,49
PROMOÇÃO COMERCIAL 1.945.000,00 1.945.000,00 95.442,67 95.442,67 0,17 1.849.557,33 52.045,11 52.045,11 1.892.954,890,17

TRANSPORTE 9.878.586,35 12.874.398,79 2.873.608,74 2.873.608,74 5,02 10.000.790,05 1.154.659,36 1.154.659,36 3,67 11.719.739,43
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 9.878.586,35 12.874.398,79 2.873.608,74 2.873.608,74 5,02 10.000.790,05 1.154.659,36 1.154.659,36 11.719.739,433,67

DESPORTO E LAZER 3.798.232,93 3.798.232,93 355.415,05 355.415,05 0,62 3.442.817,88 251.139,04 251.139,04 0,80 3.547.093,89
DESPORTO COMUNITÁRIO 3.798.232,93 3.798.232,93 355.415,05 355.415,05 0,62 3.442.817,88 251.139,04 251.139,04 3.547.093,890,80

ENCARGOS ESPECIAIS 9.580.000,00 9.580.000,00 1.278.130,37 1.278.130,37 2,23 8.301.869,63 937.425,89 937.425,89 2,98 8.642.574,11
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 6.000.000,00 6.000.000,00 565.189,45 565.189,45 0,99 5.434.810,55 565.189,45 565.189,45 5.434.810,551,80
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.580.000,00 3.580.000,00 712.940,92 712.940,92 1,25 2.867.059,08 372.236,44 372.236,44 3.207.763,561,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.750.000,00 6.750.000,00 0,00 0,00 0,00 6.750.000,00 0,00 0,00 0,00 6.750.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O 
RPPS

5.750.000,00 5.750.000,00 0,00 0,00 0,00 5.750.000,00 0,00 0,00 5.750.000,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,6417.587.640,00 29.189.140,00 3.798.956,35 3.798.956,35 25.390.183,65 3.798.956,35 3.798.956,35 12,08 25.390.183,65
LEGISLATIVA 260.000,00 260.000,00 20.107,03 20.107,03 0,04 239.892,97 20.107,03 20.107,03 0,06 239.892,97

AÇÃO LEGISLATIVA 260.000,00 260.000,00 20.107,03 20.107,03 0,04 239.892,97 20.107,03 20.107,03 239.892,970,06
ADMINISTRAÇÃO 8.194.540,00 19.694.540,00 2.576.345,26 2.576.345,26 4,50 17.118.194,74 2.576.345,26 2.576.345,26 8,19 17.118.194,74

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 100.000,00 100.000,00 15.143,04 15.143,04 0,03 84.856,96 15.143,04 15.143,04 84.856,960,05
ADMINISTRAÇÃO GERAL 665.000,00 665.000,00 94.017,24 94.017,24 0,16 570.982,76 94.017,24 94.017,24 570.982,760,30
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 7.429.540,00 18.929.540,00 2.467.184,98 2.467.184,98 4,31 16.462.355,02 2.467.184,98 2.467.184,98 16.462.355,027,85

SEGURANÇA PÚBLICA 75.000,00 75.000,00 8.515,93 8.515,93 0,01 66.484,07 8.515,93 8.515,93 0,03 66.484,07
DEFESA CIVIL 75.000,00 75.000,00 8.515,93 8.515,93 0,01 66.484,07 8.515,93 8.515,93 66.484,070,03
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 598.000,00 597.500,00 69.630,30 69.630,30 0,12 527.869,70 69.630,30 69.630,30 0,22 527.869,70
ADMINISTRAÇÃO GERAL 86.000,00 86.000,00 11.551,77 11.551,77 0,02 74.448,23 11.551,77 11.551,77 74.448,230,04
ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,000,00
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

24.000,00 24.000,00 2.302,15 2.302,15 0,00 21.697,85 2.302,15 2.302,15 21.697,850,01

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 120.000,00 120.000,00 17.563,70 17.563,70 0,03 102.436,30 17.563,70 17.563,70 102.436,300,06
SERVIÇOS SOCIOASSISTÊNCIAIS 308.000,00 307.500,00 38.212,68 38.212,68 0,07 269.287,32 38.212,68 38.212,68 269.287,320,12

SAÚDE 2.229.100,00 2.229.100,00 326.755,13 326.755,13 0,57 1.902.344,87 326.755,13 326.755,13 1,04 1.902.344,87
ATENÇÃO BÁSICA 1.003.100,00 1.003.100,00 141.379,80 141.379,80 0,25 861.720,20 141.379,80 141.379,80 861.720,200,45
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

1.098.000,00 1.098.000,00 162.571,08 162.571,08 0,28 935.428,92 162.571,08 162.571,08 935.428,920,52

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 62.000,00 62.000,00 13.275,70 13.275,70 0,02 48.724,30 13.275,70 13.275,70 48.724,300,04
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 66.000,00 66.000,00 9.528,55 9.528,55 0,02 56.471,45 9.528,55 9.528,55 56.471,450,03

TRABALHO 45.000,00 45.000,00 2.775,80 2.775,80 0,00 42.224,20 2.775,80 2.775,80 0,01 42.224,20
EMPREGABILIDADE 45.000,00 45.000,00 2.775,80 2.775,80 0,00 42.224,20 2.775,80 2.775,80 42.224,200,01

EDUCAÇÃO 5.363.000,00 5.465.000,00 677.358,67 677.358,67 1,18 4.787.641,33 677.358,67 677.358,67 2,15 4.787.641,33
ENSINO FUNDAMENTAL 2.441.000,00 2.543.000,00 391.508,69 391.508,69 0,68 2.151.491,31 391.508,69 391.508,69 2.151.491,311,25
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.801.000,00 2.801.000,00 268.142,19 268.142,19 0,47 2.532.857,81 268.142,19 268.142,19 2.532.857,810,85
EDUCAÇÃO ESPECIAL 121.000,00 121.000,00 17.707,79 17.707,79 0,03 103.292,21 17.707,79 17.707,79 103.292,210,06

CULTURA 65.000,00 65.000,00 11.408,65 11.408,65 0,02 53.591,35 11.408,65 11.408,65 0,04 53.591,35
DIFUSÃO CULTURAL 65.000,00 65.000,00 11.408,65 11.408,65 0,02 53.591,35 11.408,65 11.408,65 53.591,350,04

URBANISMO 65.000,00 65.000,00 11.493,25 11.493,25 0,02 53.506,75 11.493,25 11.493,25 0,04 53.506,75
SERVIÇOS URBANOS 65.000,00 65.000,00 11.493,25 11.493,25 0,02 53.506,75 11.493,25 11.493,25 53.506,750,04

AGRICULTURA 128.000,00 128.000,00 19.866,93 19.866,93 0,03 108.133,07 19.866,93 19.866,93 0,06 108.133,07
ADMINISTRAÇÃO GERAL 128.000,00 128.000,00 19.866,93 19.866,93 0,03 108.133,07 19.866,93 19.866,93 108.133,070,06

COMÉRCIO E SERVIÇOS 90.000,00 90.000,00 13.456,93 13.456,93 0,02 76.543,07 13.456,93 13.456,93 0,04 76.543,07
ADMINISTRAÇÃO GERAL 90.000,00 90.000,00 13.456,93 13.456,93 0,02 76.543,07 13.456,93 13.456,93 76.543,070,04

TRANSPORTE 295.000,00 295.000,00 36.343,70 36.343,70 0,06 258.656,30 36.343,70 36.343,70 0,12 258.656,30
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 295.000,00 295.000,00 36.343,70 36.343,70 0,06 258.656,30 36.343,70 36.343,70 258.656,300,12

DESPORTO E LAZER 130.000,00 130.000,00 19.343,66 19.343,66 0,03 110.656,34 19.343,66 19.343,66 0,06 110.656,34
DESPORTO COMUNITÁRIO 130.000,00 130.000,00 19.343,66 19.343,66 0,03 110.656,34 19.343,66 19.343,66 110.656,340,06

ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 50.000,00 5.555,11 5.555,11 0,01 44.444,89 5.555,11 5.555,11 0,02 44.444,89
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 50.000,00 5.555,11 5.555,11 0,01 44.444,89 5.555,11 5.555,11 44.444,890,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 20/mar/2025 as 08h e 08m.

TOTAL 100,00 100,00322.800.000,00 346.748.561,40 57.205.372,63 57.205.372,63 289.543.188,77 31.440.698,12 31.440.698,12 315.307.863,28
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de 
serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de 
preços das compras públicas do Município de Quatro Pontes – Dispensa de Licitação – De 
acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – CONTRATADO: LF 
SISTEMAS LTDA – CNPJ 46.777.506/0001-02 – Valor Contratual: O valor total estimado e 
reservado por dotação orçamentária é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) - Prazo de 
Execução: Por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável por até 10 (dez) anos. – 
Quatro Pontes, 20 de março de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ERNA CLASSIR 
MALDANER WELTER. VALOR TOTAL: R$ 32.762,12 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta 
e dois reais e doze centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 18 de março de 2026. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 22 de 
abril de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ELVENIR 
TEREZINHA FINKLER KUNZLER VALOR TOTAL: R$ 39.320,49 (trinta e nove mil trezentos 
e vinte reais com quarenta e nove centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 18 de março de 2026. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 
até 22 de abril de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ILSE MARIA 
HIPLER VALOR TOTAL: 39.947,80 (trinta e nove mil novecentos e quarenta e sete reais e 
oitenta centavos) PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir de 19 de março de 2025 até 18 de março de 2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 22 de abril de 2026. Quatro 
Pontes, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: LUIZ ANTONIO 
SCHNEIDER VALOR TOTAL: R$ 17.199,62 (dezessete mil cento e noventa e nove reais com 
sessenta e dois centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de 19 de março de 2025 até 18 de março de 2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 22 de abril de 2026. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: MARCIA 
GOTTSCHALG BRAUN VALOR TOTAL: R$ 8.972,70 (oito mil novecentos e setenta e dois 
reais com setenta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de 19 de março de 2025 até 18 de março de 2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 22 de abril de 2026. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 
 

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: MARLI 
MADALENA HENZ DAMKE VALOR TOTAL: R$ 16.122,47 (dezesseis mil cento e vinte e dois 
reais com quarenta e sete centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 18 de março de 2026. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 19 de março de 2025 até 22 de 
abril de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2025 
 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados à Merenda 
Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
com recursos oriundos MEC/FNDE/PNAE, todos de acordo com o CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 001/2025. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 e Lei Federal nº 11.947/21 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: COOPERATIVA DE 
AGROECOLOGIA E DA AGRICULTURA FAMILIAR - COPERFAM VALOR TOTAL: R$ 
305.990,05 (trezentos e cinco mil, novecentos e noventa reais e cinco centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 20 de março de 
2025 até 19 de março de 2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados a 
partir de 20 de março de 2025 até 23 de abril de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 
de março de 2025. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2025 
 

OBJETO: Contratação de materiais elétricos para a solução das necessidades de ajuste do 
sistema elétrico pelo aumento de demanda na estrutura física da Escola Dona Leopoldina, 
pela instalação e troca de aparelhos de ar condicionado – Dispensa de licitação – De acordo 
com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – CONTRATADO: COOP DE 
ELETRIF E DESENV ECONOMICO DE MAL CDO RONDON – CERCAR – CNPJ 
76.879.295/0001-80 – Valor Contratual: O valor total estimado e reservado por dotação 
orçamentária é de 12.590,40 (doze mil quinhentos e noventa reais e quarenta centavos) – 
Prazo de Execução: Por 15 (quinze) dias, improrrogáveis – Quatro Pontes, 20 de março de 
2025. 
 

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 
Nº 06.2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA.
OBJETO:  Aquisição de Uniformes Escolares para distribuição gratuita aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Santa Lúcia.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 115.769,50 (cento e quinze mil setecentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta Centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03 de abril de 2025, às 09:00 horas.
LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote;
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 20 de março de 2025.
SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 10/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal

nº 14.133/2021 e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende

realizar a  AQUISIÇÃO DE DOIS SMARTPHONE COM ACESSÓRIOS. Eventuais interessados podem

apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Câmara

Municipal  de  Palotina  escolherá  a  mais  vantajosa.  Propostas  deverão  ser  encaminhadas  até

25/03/2025 ás 17h através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo

na Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro.

Valor estimado da compra total é de R$ 12.499,00 (Doze mil quatrocentos e noventa e nove reais)

Palotina – PR, 20 março de 2025.

___________________________________
THIAGO  MOSTACHIO

Presidente

Rua 21 de Abril, 718 2 Pavimento – Centro – CEP: 85.950-000 – Palotina/PR, Fone (44) 3649-5381
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO Nº 09 DE PRAZO E Nº 10 DE VALOR AO CONTRATO Nº 098/2020 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa, MAT 
SERVICOS DE RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.636.727/0001-74, Inscrição Estadual 
ISENTO, Inscrição Municipal nº 7948200, com sede à Rua Ponta Grossa, nº 2704, Bairro São Cristovão, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
CEP: 85.816-270, Fone: (45) 98819-8303 E-mail: rigo.willian@gmail.com, representada neste ato pelo SR. WILLIAN DIORGE RIGO, Sócio 
Administrador, inscrito no CPF sob nº. 0752.609.889-24, residente e domiciliado, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e 
condições seguintes, conforme PREGÃO 016/2020, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAR DE SERVIÇOS DE RAIO X DIGITAL  E EMISSÃO DE LAUDOS RADIOLÓGICOS, QUE DISPONIBILIZE 
PROFISSIONAL TÉCNICO EM RADIOLOGIA/OPERADOR DE RAIO X, PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE EXAMES 
RADIODIAGNÓSTICO E EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO DE RAIO X, NA FORMA DE PLANTÃO E SOBREAVISO. SENDO O 
CONJUNTO RADIOLÓGICO DO MUNICÍPIO DIGITAL DA MARCA LOTTUS HF 630M. LICITAÇÃO DESTINADA A ATENDER A 
DEMANDA DE EXAMES RADIOGRÁFICOS DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS ORGÃOS LIGADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE PALOTINA, a serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 09): Fica prorrogado o prazo do Contrato de 
Prestação de Serviços n° 098/2020 por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 01 de Abril de 2025 e 
encerrando em 29 de Junho de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando nº 1.820/2025 da Secretaria 
Municipal de Saúde, Ofício da Contratada, parecer fiscal e parecer jurídico, anexos ao processo. Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 10): O valor 
do presente Contrato de Prestação de Serviços n° 098/2020, sofrerá reajuste pelo índice no INPC em um percentual de 4,87% passando de R$ 
740,26 (setecentos e quarenta reais e vinte e seis centavos) diário, para R$ 776,31 (setecentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos) diário, 
totalizando de R$ 69.867,90 (sessenta e nove mil oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e centavos). Cláusula Terceira: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 18 de Março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada
Dotação Inicial

322.800.000,00

322.800.000,00

55.650.684,35

0,00

23.948.561,40

317.050.000,00

340.998.561,40

57.205.372,63

31.440.698,12

24.209.986,23

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 22.905.546,80

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

31.440.698,12

57.205.372,63

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 223.573.346,22

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 219.829.930,22

221.973.346,22

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

5.026.025,59

4.398.243,76

627.781,83

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

4.421.492,06

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

7.388.000,00

2.088.000,00

139,69

562,35

10.320.404,78

11.741.835,39
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 39.011.195,56 0,00 14.813.755,81 24.197.439,75

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

5.835.199,48 0,00 5.512.710,56 322.488,92

33.159.167,80 0,00 9.284.216,97 23.874.950,83

4.021,09 0,00 4.021,09 0,00

12.807,19 0,00 12.807,19 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

15,47

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

3.543.221,93

0,00

0,00

58,70

0,00

0,00

6.181.625,10
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

4.909.850,19

0,00

14.650.212,29

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

51.115.688,23

38.268.921,45

84.880.875,38

55.054.890,36

104.731.445,92

83.073.158,18

159.957.683,12

121.920.781,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.846.766,78 29.825.985,02 21.658.287,74 38.036.902,06

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

100,05 330.899,95

0,00 332.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

7.780.311,46 19,47

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 5.168.245,00 5.168.245,00 526.890,29 10,19
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.583.500,00 1.583.500,00 44.408,07 2,80
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.410.145,00 1.410.145,00 159.951,32 11,34
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 882.600,00 882.600,00 136.966,44 15,52
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 1.292.000,00 1.292.000,00 185.564,46 14,36
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 35.992.000,00 35.992.000,00 7.089.492,14 19,70
   Cota-Parte FPM 18.489.000,00 18.489.000,00 3.682.282,46 19,92
   Cota-Parte ITR 528.000,00 528.000,00 109.660,57 20,77
   Cota-Parte IPVA 1.250.000,00 1.250.000,00 598.429,37 47,87
   Cota-Parte ICMS 15.500.000,00 15.500.000,00 2.663.855,47 17,19
   Cota-Parte IPI-Exportação 225.000,00 225.000,00 35.264,27 15,67
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 41.160.245,00 41.160.245,00 7.616.382,43 18,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 1º Bimestre % Até 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.973.330,00 5.973.330,00 1.125.487,45 18,84 1.023.097,52 17,13 897.737,26 15,03
   Despesas Correntes 5.808.100,00 5.808.100,00 1.125.487,45 19,38 1.023.097,52 17,62 897.737,26 15,46
   Despesas de Capital 165.230,00 165.230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.649.516,80 2.649.516,80 545.809,71 20,60 331.403,71 12,51 331.403,71 12,51
   Despesas Correntes 2.649.516,80 2.649.516,80 545.809,71 20,60 331.403,71 12,51 331.403,71 12,51
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 158.000,00 158.000,00 13.561,18 8,58 13.561,18 8,58 7.474,84 4,73
   Despesas Correntes 158.000,00 158.000,00 13.561,18 8,58 13.561,18 8,58 7.474,84 4,73
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.780.846,80 8.780.846,80 1.684.858,34 19,19 1.368.062,41 15,58 1.236.615,81 14,08

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)
Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 1.684.858,34 1.368.062,41 1.236.615,81
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 308.687,69 308.687,69 308.687,69
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.376.170,65 1.059.374,72 927.928,12

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 1.142.457,36
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 1.142.457,36
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 233.713,29 (83.082,64) (214.529,24)
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 83.082,64 - -
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 
141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 18,07 13,91 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
- ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no 
exercicio atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 
aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor Mínimo 
para aplicação em 

ASPS
Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo
Total inscrito em 
RP no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a 

pagar
Total de RP 

cancelados ou 
prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado 

além do limite e o 
total de RP 
cancelados²

(m) (n) (o) = (n - m), se < 
0, então (o) = 0 (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), 

se < 0, então (r) = 0 (s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2025 1.142.457,36 1.376.170,65 233.713,29 0,00 308.687,69 0,00 0,00 0,00 0,00 542.400,98
Empenhos de 2024 6.030.969,42 9.701.557,83 3.670.588,41 196.726,25 0,00 0,00 0,00 196.726,25 0,00 3.670.588,41
Empenhos de 2023 5.299.698,80 9.608.779,85 4.309.081,05 124.656,48 0,00 0,00 121.877,88 0,00 2.778,60 4.306.302,45
Empenhos de 2022 4.781.462,83 7.932.853,44 3.151.390,61 106.510,29 0,00 0,00 101.626,55 0,00 4.883,74 3.146.506,87
Empenhos de 2021 e anteriores 24.523.968,31 35.892.196,13 11.368.227,82 78.016,32 0,00 0,00 78.016,32 0,00 0,00 11.368.227,82
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 

aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas
(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 2.109.700,00 2.109.700,00 171.999,35 8,15
   Proveniente da União - Fundo a Fundo 1.439.700,00 1.439.700,00 171.999,35 11,95
   Proveniente dos Estados 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00
   Proveniente de outros Municípios 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 181.520,00 181.520,00 45.263,19 24,94
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.291.220,00 2.291.220,00 217.262,54 9,48
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 1º Bimestre % Até 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.763.400,00 3.330.213,22 311.198,65 9,34 209.492,66 6,29 195.279,87 5,86
   Despesas Correntes 1.188.700,00 1.759.870,60 258.869,23 14,71 205.532,62 11,68 193.119,83 10,97
   Despesas de Capital 574.700,00 1.570.342,62 52.329,42 3,33 3.960,04 0,25 2.160,04 0,14
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 350.000,00 350.000,00 82.384,40 23,54 82.384,40 23,54 82.384,40 23,54
   Despesas Correntes 350.000,00 350.000,00 82.384,40 23,54 82.384,40 23,54 82.384,40 23,54
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 2.233.400,00 3.800.213,22 393.583,05 10,36 291.877,06 7,68 277.664,27 7,31

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 1º Bimestre % Até 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.736.730,00 9.303.543,22 1.436.686,10 15,44 1.232.590,18 13,25 1.093.017,13 11,75
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.769.516,80 2.769.516,80 545.809,71 19,71 331.403,71 11,97 331.403,71 11,97
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 508.000,00 508.000,00 95.945,58 18,89 95.945,58 18,89 89.859,24 17,69
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 11.014.246,80 12.581.060,02 2.078.441,39 16,52 1.659.939,47 13,19 1.514.280,08 12,04

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:51:04.
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¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 
² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores 
negativos na coluna "Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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Edital nº 33/2025  Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do Teste 
Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Saúde. Resolve: Art. 1º - 
Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura 
de contrato por prazo determinado de 12 meses, regime CLT de trabalho. 

Nome CPF emprego Clas. 
Thaís Karine Domingues  079.091.589-80 Técnico de Enfermagem-PSS 38 
RAYANNE VITÓRIA OLIVEIRA BATISTA 125.735.019-65 Técnico de Enfermagem-PSS 39 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer no Posto Central de Saúdel até o dia 24 de março de 2025 para exame de saúde admissional. Parágrafo único – Após 
aprovação na perícia médica de que trata este artigo deverão apresentar na Coordenação de Recursos Humanos desta municipalidade, até o dia 26 de março de 2025, os 
seguintes documentos: a)Fotocópia da Cédula de identidade; b)Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de 
Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) 1 fotografias 3x4; f) Cartão do Pis/PASEP; g)  CTPS (carteira de trabalho e previdência social); h) Certidão negativa de 
antecedentes criminais (fornecida do Fórum); i) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); j) Comprovante de última votação; k) *Declaração de que 
nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento de RH); L) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no 
Departamento de RH); m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; n) Declaração de bens e valores que 
constituem o patrimônio; o) regularidade do CPF no sistema e-social da Receita Federal. Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de 
saúde ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito ao contrato e qualquer outro direito inerente 
ao Teste Seletivo. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 20 de março de 2025. 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre

(a) (b)
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00
   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
     Ativo 0,00 0,00
     Inativo 0,00 0,00
     Pensionista 0,00 0,00
   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
     Ativo 0,00 0,00
     Inativo 0,00 0,00
     Pensionista 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
     Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
     Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) ¹ 0,00 0,00
     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f)
   Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V) ² 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 65,00
Outro Bens e Direitos 0,00
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre

(a) (b)
Receitas Correntes 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) ² 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bimestre

(a) (b)
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) ² 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 16:53:29.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

NOTA:
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2024
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

457.575,12    ATIVO CIRCULANTE 1.615.788,81

457.575,12      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.615.788,81

457.575,12        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.615.788,811

0,00      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 0,00

4.445.988,97    ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.627.461,87

4.445.988,97      IMOBILIZADO 3.627.461,87

3.269.867,72        BENS MOVEIS 2.275.209,562

2.099.093,45        BENS IMÓVEIS 1.981.823,80

(922.972,20)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (629.571,49)3

4.903.564,09 5.243.250,68TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

182.876,48    PASSIVO CIRCULANTE 191.374,41

117.562,13      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 152.694,44

117.562,13        PESSOAL A PAGAR 152.694,444

0,00        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

65.314,35      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 38.679,97

65.314,35        VALORES RESTITUÍVEIS 38.679,975

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

182.876,48 191.374,41TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

4.720.687,61      RESULTADOS ACUMULADOS 5.051.876,27

(331.188,66)        RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.631.498,64

5.051.876,27        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.420.377,63

4.720.687,61 5.051.876,27TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.903.564,09 5.243.250,68TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

457.575,12ATIVO FINANCEIRO 1.615.788,81

4.445.988,97ATIVO PERMANENTE 3.627.461,87

457.575,12PASSIVO FINANCEIRO* 1.615.788,81

112.868,16PASSIVO PERMANENTE 152.694,44

SALDO PATRIMONIAL 4.333.120,81 3.474.767,43

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

1.960.330,73  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 3.178.904,166

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2024
Balanço Anual

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.960.330,73 3.178.904,16TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

Conta do ativo Circulante - Caixa e Equivalente de Caixa em Moeda Nacional, corresponde a recursos financeiros depositados em banco para cobertura de restos a pagar
processados e não processados e depósitos em caução.

1 -

Conta do Ativo Não Circulante - Bens Móveis, corresponde a incorporações de bens novos e desincorporações de bens que foram transferidos ao Executivo.2 -
Conta do Ativo Não Circulante - Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas, corresponde a depreciação dos bens móveis, que são registrados de acordo com tempo de
vida útil e o valor residual conforme Resolução n° 1, de 2 de março de 2020.

3 -

Conta do Passivo Circulante - Pessoal a Pagar, corresponde a provisão de férias em consonância ao regime de competência e obrigações trabalhistas.4 -
Conta do Passivo Circulante - Valores Restituíveis, corresponde ao depósito em caução e consignações.5 -
Saldo dos Atos Potenciais Passivos - Obrigações Contratuais a executar, corresponde ao saldo dos contratos de fornecimentos de bens e serviços a executar.6 -

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/03/2025 10:50
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RETIFICAÇÃO REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025-  INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – CHAMAMENTO 007/2023. 
RETIFICAÇÃO 

No Procedimento da Ata de Registro de Preços nº 033/2025 da Inexigibilidade nº 002/2025 – Chamamento Público 007/2023, publicado no Jornal oficial “Jornal 
do Oeste” do dia 28/01/2025 e no Diário Oficial do Município do dia 28/01/2025, com o objeto “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS EM REGIME AMBULATORIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE”, devido a erro procedimental, corrige-se: 
Onde se lê: “ 

ITEM CÓDIGO 
ELOTECH EXAME LABORATORIAL CÓDIGO TABELA 

SUS 

VALOR 
TABELA 

CISCOPAR 

QUANTIT.  
ANUAL VALOR TOTAL 

1 88182 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (BETA 
HCG) 02.02.06.021-7 R$ 13,22 400 R$ 5.288,00 

2 88183 TESTE NÃO TREPONÊMICO PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 
(VDRL) 02.02.03.111-0 R$ 5,60 150 R$ 840,00 

3 88184 TESTE NÃO TREPONÊMICO PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 
EM GESTANTES 02.02.03.117-9 R$ 5,64 200 R$ 1.128,00 

4 88185 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002-3 R$ 16,80 300 R$ 5.040,00 
5 88186 PESQUISA DE FATOR RH 02.02.12.008-2 R$ 1,53 300 R$ 459,00 
6 88187 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 R$ 3,14 2.500 R$ 7.850,00 
7 88188 HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 R$ 9,21 3.000 R$ 27.630,00 

8 88189 ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS DA URINA (PARCIAL DE URINA) 02.02.05.001-7 R$ 5,49 2.000 R$ 10.980,00 

9 88190 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 02.02.01.012-0 R$ 3,14 1.250 R$ 3.925,00 
10 88191 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 R$ 3,14 3.000 R$ 9.420,00 
11 88192 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 R$ 4,48 2.000 R$ 8.960,00 
12 88193 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 R$ 4,48 2.000 R$ 8.960,00 
13 88194 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067-8 R$ 3,93 3.000 R$ 11.790,00 
14 88195 DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 R$ 3,93 2.500 R$ 9.825,00 
15 88196 DOSAGEM DE URÉIA 02.02.01.069-4 R$ 3,93 2.500 R$ 9.825,00 
16 88197 DOSAGEM DE SÓDIO 02.02.01.63-5 R$ 3,14 1.750 R$ 5.495,00 
17 88198 DOSAGEM DE POTÁSSIO 02.02.01.060-0 R$ 3,70 1.750 R$ 6.475,00 
18 88199 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 02.02.01.020-1 R$ 3,14 750 R$ 2.355,00 
19 88200 TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065-1 R$ 3,14 750 R$ 2.355,00 
20 88201 TRANSAMINASE GLUTÂMICO OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064-3 R$ 3,14 750 R$ 2.355,00 

21 88202 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 R$ 4,37 750 R$ 3.277,50 

22 88203 PARASITOLÓGICO DE FEZES 02.02.04.021-7 R$ 5,04 250 R$ 1.260,00 
23 88204 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.020-3 R$ 6,34 1.000 R$ 6.340,00 
24 88205 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 R$ 13,22 1.750 R$ 23.135,00 
25 88206 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NA FEZES 02.02.04.014-3 R$ 3,14 250 R$ 785,00 
26 88207 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA 2 DOSAGENS 02.02.01.004-0 R$ 6,28 1.750 R$ 10.990,00 
27 88208 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE 02.02.03.007-5 R$ 6,16 200 R$ 1.232,00 

27 88209 DETERMINAÇÃO DA VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015-0 R$ 3,06 300 R$ 918,00 

29 88210 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 R$ 10,27 750 R$ 7.702,50 
30 88211 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 R$ 9,76 750 R$ 7.320,00 
31 8212 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 R$ 9,81 750 R$ 7.357,50 

Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 211.272,50” 
Lê-se: “ 

ITEM  CÓDIGO   
ELOTECH EXAME LABORATORIAL CÓDIGO TABELA 

SUS 

VALOR 
TABELA 

CISCOPAR 

QUANTITATIVO  
ANUAL  VALOR TOTAL  

1 88182 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica (Beta HCG) 02.02.06.021-7 R$ 13,66 800 R$ 10.928,00 
2 88183 Teste não Treponêmico para detecção de sífilis (VDRL) 02.02.03.111-0 R$ 5,79 300 R$ 1.737,00 
3 88184 Teste não Treponêmico para detecção de sífilis em gestantes 02.02.03.117-9 R$ 5,83 400 R$ 2.332,00 
4 88185 Determinação direta e reversa de grupo ABO 02.02.12.002-3 R$ 17,36 600 R$ 10.416,00 
5 88186 Pesquisa de Fator RH 02.02.12.008-2 R$ 1,58 600 R$ 948,00 
6 88187 Dosagem de Glicose 02.02.01.047-3 R$ 3,24 5.000 R$ 16.200,00 
7 88188 Hemograma Completo 02.02.02.038-0 R$ 9,52 6.000 R$ 57.120,00 

8 88189 Análise de caracteres físicos, elementos e sedimentos da urina 
(Parcial de urina) 02.02.05.001-7 R$ 5,67 4.000 R$ 22.680,00 

9 88190 Dosagem de ácido úrico 02.02.01.012-0 R$ 3,24 2.500 R$ 8.100,00 
10 88191 Dosagem de colesterol total 02.02.01.029-5 R$ 3,24 6.000 R$ 19.440,00 
11 88192 Dosagem de colesterol HDL 02.02.01.027-9 R$ 4,63 4.000 R$ 18.520,00 
12 88193 Dosagem de colesterol LDL 02.02.01.028-7 R$ 4,63 4.000 R$ 18.520,00 
13 88194 Dosagem de triglicerídeos 02.02.01.067-8 R$ 4,06 6.000 R$ 24.360,00 
14 88195 Dosagem de creatinina 02.02.01.031-7 R$ 4,06 5.000 R$ 20.300,00 
15 88196 Dosagem de uréia 02.02.01.069-4 R$ 4,06 5.000 R$ 20.300,00 
16 88197 Dosagem de sódio 02.02.01.63-5 R$ 3,24 3.500 R$ 11.340,00 
17 88198 Dosagem de potássio 02.02.01.060-0 R$ 3,82 3.500 R$ 13.370,00 
18 88199 Bilirrubinas totais e frações 02.02.01.020-1 R$ 3,24 1.500 R$ 4.860,00 
19 88200 Transaminase glutâmico pirúvica (TGP) 02.02.01.065-1 R$ 3,24 1.500 R$ 4.860,00 
20 88201 Transaminase glutâmico oxalacética (TGO) 02.02.01.064-3 R$ 3,24 1.500 R$ 4.860,00 
21 88202 Determinação do Tempo de atividade da Protrombina (TAP) 02.02.02.014-2 R$ 4,52 1.500 R$ 6.780,00 
22 88203 Parasitológico de fezes 02.02.04.021-7 R$ 5,21 500 R$ 2.605,00 
23 88204 Dosagem de Proteína C reativa 02.02.03.020-3 R$ 6,55 2.000 R$ 13.100,00 
24 88205 Dosagem de Hemoglobina glicosilada 02.02.01.050-3 R$ 13,66 2.500 R$ 34.150,00 
25 88206 Pesquisa de sangue oculto na fezes 02.02.04.014-3 R$ 3,24 500 R$ 1.620,00 
26 88207 Determinação de curva glicêmica 2 dosagens 02.02.01.004-0 R$ 6,49 2.500 R$ 16.225,00 
27 88208 Determinação de fator reumatóide 02.02.03.007-5 R$ 6,37 400 R$ 2.548,00 
28 88209 Determinação da velocidade de Hemossedimentação (VHS) 02.02.02.015-0 R$ 3,16 600 R$ 1.896,00 
29 88210 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 02.02.06.025-0 R$ 10,61 1.500 R$ 15.915,00 
30 88211 Dosagem de Triiodotironina (T3) 02.02.06.039-0 R$ 10,09 1.500 R$ 15.135,00 
31 88212 Dosagem de Tiroxina (T4) 02.02.06.037-3 R$ 10,14 1.500 R$ 15.210,00 

Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 416.375,00” 
A presente retificação passa a fazer parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 033/2025 – Inexigibilidade 002/2025. As demais informações constantes 
nas publicações anteriores permanecem inalteradas. Palotina, 20 de Março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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RETIFICAÇÃO REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025-  INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 – CHAMAMENTO 007/2023. 
RETIFICAÇÃO 

No Procedimento da Ata de Registro de Preços nº 032/2025 da Inexigibilidade nº 001/2025 – Chamamento Público 007/2023, publicado no Jornal oficial “Jornal 
do Oeste” do dia 28/01/2025 e no Diário Oficial do Município do dia 28/01/2025, com o objeto “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS EM REGIME AMBULATORIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE”, devido a erro procedimental, corrige-se: 
Onde se lê: “ 

ITEM CÓDIGO 
ELOTECH EXAME LABORATORIAL CÓDIGO TABELA 

SUS 

VALOR 
TABELA 

CISCOPAR 

QUANTIT.  
ANUAL VALOR TOTAL 

1 88182 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (BETA 
HCG) 02.02.06.021-7 R$ 13,22 400 R$ 5.288,00 

2 88183 TESTE NÃO TREPONÊMICO PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 
(VDRL) 02.02.03.111-0 R$ 5,60 150 R$ 840,00 

3 88184 TESTE NÃO TREPONÊMICO PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 
EM GESTANTES 02.02.03.117-9 R$ 5,64 200 R$ 1.128,00 

4 88185 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002-3 R$ 16,80 300 R$ 5.040,00 
5 88186 PESQUISA DE FATOR RH 02.02.12.008-2 R$ 1,53 300 R$ 459,00 
6 88187 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 R$ 3,14 2.500 R$ 7.850,00 
7 88188 HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 R$ 9,21 3.000 R$ 27.630,00 

8 88189 ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS DA URINA (PARCIAL DE URINA) 02.02.05.001-7 R$ 5,49 2.000 R$ 10.980,00 

9 88190 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 02.02.01.012-0 R$ 3,14 1.250 R$ 3.925,00 
10 88191 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 R$ 3,14 3.000 R$ 9.420,00 
11 88192 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 R$ 4,48 2.000 R$ 8.960,00 
12 88193 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 R$ 4,48 2.000 R$ 8.960,00 
13 88194 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067-8 R$ 3,93 3.000 R$ 11.790,00 
14 88195 DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 R$ 3,93 2.500 R$ 9.825,00 
15 88196 DOSAGEM DE URÉIA 02.02.01.069-4 R$ 3,93 2.500 R$ 9.825,00 
16 88197 DOSAGEM DE SÓDIO 02.02.01.63-5 R$ 3,14 1.750 R$ 5.495,00 
17 88198 DOSAGEM DE POTÁSSIO 02.02.01.060-0 R$ 3,70 1.750 R$ 6.475,00 
18 88199 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 02.02.01.020-1 R$ 3,14 750 R$ 2.355,00 
19 88200 TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065-1 R$ 3,14 750 R$ 2.355,00 
20 88201 TRANSAMINASE GLUTÂMICO OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064-3 R$ 3,14 750 R$ 2.355,00 

21 88202 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 R$ 4,37 750 R$ 3.277,50 

22 88203 PARASITOLÓGICO DE FEZES 02.02.04.021-7 R$ 5,04 250 R$ 1.260,00 
23 88204 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.020-3 R$ 6,34 1.000 R$ 6.340,00 
24 88205 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 R$ 13,22 1.750 R$ 23.135,00 
25 88206 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NA FEZES 02.02.04.014-3 R$ 3,14 250 R$ 785,00 
26 88207 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA 2 DOSAGENS 02.02.01.004-0 R$ 6,28 1.750 R$ 10.990,00 
27 88208 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE 02.02.03.007-5 R$ 6,16 200 R$ 1.232,00 

27 88209 DETERMINAÇÃO DA VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015-0 R$ 3,06 300 R$ 918,00 

29 88210 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 R$ 10,27 750 R$ 7.702,50 
30 88211 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 R$ 9,76 750 R$ 7.320,00 
31 8212 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 R$ 9,81 750 R$ 7.357,50 

Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 211.272,50” 
Lê-se: “ 

ITEM  CÓDIGO   
ELOTECH EXAME LABORATORIAL CÓDIGO TABELA 

SUS 

VALOR 
TABELA 

CISCOPAR 

QUANTITATIVO  
ANUAL  VALOR TOTAL  

1 88182 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica (Beta HCG) 02.02.06.021-7 R$ 13,66 800 R$ 10.928,00 
2 88183 Teste não Treponêmico para detecção de sífilis (VDRL) 02.02.03.111-0 R$ 5,79 300 R$ 1.737,00 
3 88184 Teste não Treponêmico para detecção de sífilis em gestantes 02.02.03.117-9 R$ 5,83 400 R$ 2.332,00 
4 88185 Determinação direta e reversa de grupo ABO 02.02.12.002-3 R$ 17,36 600 R$ 10.416,00 
5 88186 Pesquisa de Fator RH 02.02.12.008-2 R$ 1,58 600 R$ 948,00 
6 88187 Dosagem de Glicose 02.02.01.047-3 R$ 3,24 5.000 R$ 16.200,00 
7 88188 Hemograma Completo 02.02.02.038-0 R$ 9,52 6.000 R$ 57.120,00 

8 88189 Análise de caracteres físicos, elementos e sedimentos da urina 
(Parcial de urina) 02.02.05.001-7 R$ 5,67 4.000 R$ 22.680,00 

9 88190 Dosagem de ácido úrico 02.02.01.012-0 R$ 3,24 2.500 R$ 8.100,00 
10 88191 Dosagem de colesterol total 02.02.01.029-5 R$ 3,24 6.000 R$ 19.440,00 
11 88192 Dosagem de colesterol HDL 02.02.01.027-9 R$ 4,63 4.000 R$ 18.520,00 
12 88193 Dosagem de colesterol LDL 02.02.01.028-7 R$ 4,63 4.000 R$ 18.520,00 
13 88194 Dosagem de triglicerídeos 02.02.01.067-8 R$ 4,06 6.000 R$ 24.360,00 
14 88195 Dosagem de creatinina 02.02.01.031-7 R$ 4,06 5.000 R$ 20.300,00 
15 88196 Dosagem de uréia 02.02.01.069-4 R$ 4,06 5.000 R$ 20.300,00 
16 88197 Dosagem de sódio 02.02.01.63-5 R$ 3,24 3.500 R$ 11.340,00 
17 88198 Dosagem de potássio 02.02.01.060-0 R$ 3,82 3.500 R$ 13.370,00 
18 88199 Bilirrubinas totais e frações 02.02.01.020-1 R$ 3,24 1.500 R$ 4.860,00 
19 88200 Transaminase glutâmico pirúvica (TGP) 02.02.01.065-1 R$ 3,24 1.500 R$ 4.860,00 
20 88201 Transaminase glutâmico oxalacética (TGO) 02.02.01.064-3 R$ 3,24 1.500 R$ 4.860,00 
21 88202 Determinação do Tempo de atividade da Protrombina (TAP) 02.02.02.014-2 R$ 4,52 1.500 R$ 6.780,00 
22 88203 Parasitológico de fezes 02.02.04.021-7 R$ 5,21 500 R$ 2.605,00 
23 88204 Dosagem de Proteína C reativa 02.02.03.020-3 R$ 6,55 2.000 R$ 13.100,00 
24 88205 Dosagem de Hemoglobina glicosilada 02.02.01.050-3 R$ 13,66 2.500 R$ 34.150,00 
25 88206 Pesquisa de sangue oculto na fezes 02.02.04.014-3 R$ 3,24 500 R$ 1.620,00 
26 88207 Determinação de curva glicêmica 2 dosagens 02.02.01.004-0 R$ 6,49 2.500 R$ 16.225,00 
27 88208 Determinação de fator reumatóide 02.02.03.007-5 R$ 6,37 400 R$ 2.548,00 
28 88209 Determinação da velocidade de Hemossedimentação (VHS) 02.02.02.015-0 R$ 3,16 600 R$ 1.896,00 
29 88210 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 02.02.06.025-0 R$ 10,61 1.500 R$ 15.915,00 
30 88211 Dosagem de Triiodotironina (T3) 02.02.06.039-0 R$ 10,09 1.500 R$ 15.135,00 
31 88212 Dosagem de Tiroxina (T4) 02.02.06.037-3 R$ 10,14 1.500 R$ 15.210,00 

Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 416.375,00” 
A presente retificação passa a fazer parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 032/2025 – Inexigibilidade 001/2025. As demais informações constantes 
nas publicações anteriores permanecem inalteradas. Palotina, 20 de Março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 295.900.000,00 52.553.829,46 52.553.829,4617,76 17,76 243.346.170,54295.900.000,00

    RECEITAS CORRENTES 295.480.000,00 52.253.997,46 52.253.997,4617,68 17,68 243.226.002,54295.480.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 70.900.000,00 9.127.059,08 9.127.059,0812,87 12,87 61.772.940,9270.900.000,00

        Impostos 62.293.000,00 7.694.256,59 7.694.256,5912,35 12,35 54.598.743,4162.293.000,00

        Taxas 8.592.000,00 1.431.057,46 1.431.057,4616,66 16,66 7.160.942,548.592.000,00

        Contribuição de Melhoria 15.000,00 1.745,03 1.745,0311,63 11,63 13.254,9715.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 18.840.500,00 2.020.989,82 2.020.989,8210,73 10,73 16.819.510,1818.840.500,00

        Contribuições Sociais 11.900.000,00 849.735,02 849.735,027,14 7,14 11.050.264,9811.900.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.940.500,00 1.171.254,80 1.171.254,8016,88 16,88 5.769.245,206.940.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL 16.338.500,00 4.666.631,31 4.666.631,3128,56 28,56 11.671.868,6916.338.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 150.000,00 13.039,07 13.039,078,69 8,69 136.960,93150.000,00

        Valores Mobiliários 15.677.500,00 4.584.627,89 4.584.627,8929,24 29,24 11.092.872,1115.677.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

11.000,00 2.000,00 2.000,0018,18 18,18 9.000,0011.000,00

        Exploração de Recursos Naturais 500.000,00 66.964,35 66.964,3513,39 13,39 433.035,65500.000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 446.000,00 27.849,63 27.849,636,24 6,24 418.150,37446.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 360.000,00 23.102,98 23.102,986,42 6,42 336.897,02360.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 86.000,00 4.746,65 4.746,655,52 5,52 81.253,3586.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 186.570.500,00 35.337.426,49 35.337.426,4918,94 18,94 151.233.073,51186.570.500,00

        Transferências da União e de suas Entidades 59.261.000,00 10.674.573,49 10.674.573,4918,01 18,01 48.586.426,5159.261.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

92.281.500,00 18.649.853,50 18.649.853,5020,21 20,21 73.631.646,5092.281.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 187.000,00 23.442,32 23.442,3212,54 12,54 163.557,68187.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 40.000,00 0,00 0,000,00 0,00 40.000,0040.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 34.301.000,00 5.989.557,18 5.989.557,1817,46 17,46 28.311.442,8234.301.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00500.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.384.500,00 1.074.041,13 1.074.041,1345,04 45,04 1.310.458,872.384.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 260.000,00 22.804,30 22.804,308,77 8,77 237.195,70260.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 68.000,00 14.407,39 14.407,3921,19 21,19 53.592,6168.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 2.056.500,00 1.036.829,44 1.036.829,4450,42 50,42 1.019.670,562.056.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL 420.000,00 299.832,00 299.832,0071,39 71,39 120.168,00420.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 330.000,00 0,00 0,000,00 0,00 330.000,00330.000,00

        Alienação de Bens Móveis 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00100.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 230.000,00 0,00 0,000,00 0,00 230.000,00230.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 90.000,00 299.832,00 299.832,00333,15 333,15 -209.832,0090.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 299.832,00 299.832,000,00 0,00 -299.832,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

90.000,00 0,00 0,000,00 0,00 90.000,0090.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 26.900.000,00 3.096.854,89 3.096.854,8911,51 11,51 23.803.145,1126.900.000,00

322.800.000,00 322.800.000,00 55.650.684,35 55.650.684,3517,24 17,24 267.149.315,65SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

322.800.000,00 322.800.000,00 55.650.684,35 17,24 55.650.684,35 17,24 267.149.315,65

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 322.800.000,00 322.800.000,00 55.650.684,35 17,24 55.650.684,35 267.149.315,6517,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-23.948.561,40

23.948.561,40 23.948.561,40

23.948.561,40

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 299.462.360,00 311.809.421,40 53.406.416,28 53.406.416,28 27.641.741,77 27.641.741,77 19.817.744,95258.403.005,12 284.167.679,63

    DESPESAS CORRENTES 288.178.201,03 291.249.358,92 48.496.566,09 48.496.566,09 27.291.769,66 27.291.769,66 19.537.788,22242.752.792,83 263.957.589,26

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 156.341.094,74 158.120.727,29 20.135.062,14 20.135.062,14 19.130.752,19 19.130.752,19 12.675.879,56137.985.665,15 138.989.975,10

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.700.000,00 4.700.000,00 356.652,98 356.652,98 356.652,98 356.652,98 356.652,984.343.347,02 4.343.347,02

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 127.137.106,29 128.428.631,63 28.004.850,97 28.004.850,97 7.804.364,49 7.804.364,49 6.505.255,68100.423.780,66 120.624.267,14

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 127.137.106,29 128.428.631,63 28.004.850,97 28.004.850,97 7.804.364,49 7.804.364,49 6.505.255,68100.423.780,66 120.624.267,14

    DESPESAS DE CAPITAL 10.284.158,97 19.560.062,48 4.909.850,19 4.909.850,19 349.972,11 349.972,11 279.956,7314.650.212,29 19.210.090,37

      INVESTIMENTOS 8.984.158,97 18.260.062,48 4.701.313,72 4.701.313,72 141.435,64 141.435,64 71.420,2613.558.748,76 18.118.626,84

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.300.000,00 1.300.000,00 208.536,47 208.536,47 208.536,47 208.536,47 208.536,471.091.463,53 1.091.463,53

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 17.587.640,00 29.189.140,00 3.798.956,35 3.798.956,35 3.798.956,35 3.798.956,35 3.087.801,8525.390.183,65 25.390.183,65

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 340.998.561,40317.050.000,00 57.205.372,6357.205.372,63 31.440.698,1231.440.698,12 22.905.546,80283.793.188,77 309.557.863,28

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 317.050.000,00 340.998.561,40 57.205.372,63 57.205.372,63 31.440.698,12 31.440.698,12 22.905.546,80283.793.188,77 309.557.863,28

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 24.209.986,23- -0,00 32.745.137,55

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 317.050.000,00 340.998.561,40 57.205.372,63 57.205.372,63 31.440.698,12 55.650.684,35 55.650.684,35- -

RESERVA DO RPPS 5.750.000,00 5.750.000,00 2.718.290,05 2.690.055,533.031.709,95 3.031.709,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 20/mar/2025 as 08h e 07m.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 26.900.000,00 3.096.854,89 3.096.854,8911,51 11,51 23.803.145,1126.900.000,00

    RECEITAS CORRENTES 26.900.000,00 3.096.854,89 3.096.854,8911,51 11,51 23.803.145,1126.900.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 8.210.000,00 663.321,19 663.321,198,08 8,08 7.546.678,818.210.000,00

        Contribuições Sociais 8.210.000,00 663.321,19 663.321,198,08 8,08 7.546.678,818.210.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.690.000,00 2.433.533,70 2.433.533,7013,02 13,02 16.256.466,3018.690.000,00

        Demais Receitas Correntes 18.690.000,00 2.433.533,70 2.433.533,7013,02 13,02 16.256.466,3018.690.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 17.587.640,00 29.189.140,00 3.798.956,35 3.798.956,35 3.798.956,35 3.798.956,35 3.087.801,8525.390.183,65 25.390.183,65

    DESPESAS CORRENTES 17.587.640,00 29.189.140,00 3.798.956,35 3.798.956,35 3.798.956,35 3.798.956,35 3.087.801,8525.390.183,65 25.390.183,65

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.398.100,00 10.499.600,00 1.365.422,65 1.365.422,65 1.365.422,65 1.365.422,65 654.268,159.134.177,35 9.134.177,35

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.189.540,00 18.689.540,00 2.433.533,70 2.433.533,70 2.433.533,70 2.433.533,70 2.433.533,7016.256.006,30 16.256.006,30
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 52.670.000,00 53.927.676,99 9.313.424,24 17,27 9.313.424,24 17,27 44.614.252,75
   RECEITAS CORRENTES 52.370.000,00 53.627.676,99 9.013.924,24 16,81 9.013.924,24 16,81 44.613.752,75
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.788.160,00 5.788.160,00 615.911,69 10,64 615.911,69 10,64 5.172.248,31
       Impostos 5.168.245,00 5.168.245,00 526.890,29 10,19 526.890,29 10,19 4.641.354,71
       Taxas 606.915,00 606.915,00 87.537,43 14,42 87.537,43 14,42 519.377,57
       Contribuição de Melhoria 13.000,00 13.000,00 1.483,97 11,42 1.483,97 11,42 11.516,03
     CONTRIBUIÇÕES 743.000,00 743.000,00 138.571,88 18,65 138.571,88 18,65 604.428,12
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 743.000,00 743.000,00 138.571,88 18,65 138.571,88 18,65 604.428,12
     RECEITA PATRIMONIAL 1.899.040,00 1.941.716,99 414.045,29 21,32 414.045,29 21,32 1.527.671,70
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 19.540,00 19.540,00 3.592,80 18,39 3.592,80 18,39 15.947,20
       Valores Mobiliários 1.879.500,00 1.922.176,99 410.452,49 21,35 410.452,49 21,35 1.511.724,50
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 93.000,00 93.000,00 4.244,34 4,56 4.244,34 4,56 88.755,66
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 60.000,00 60.000,00 418,00 0,70 418,00 0,70 59.582,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 8.000,00 8.000,00 625,00 7,81 625,00 7,81 7.375,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 25.000,00 25.000,00 3.201,34 12,81 3.201,34 12,81 21.798,66
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 43.672.050,00 44.887.050,00 7.751.954,87 17,27 7.751.954,87 17,27 37.135.095,13
       Transferências da União e de suas Entidades 19.676.650,00 20.891.650,00 3.752.069,28 17,96 3.752.069,28 17,96 17.139.580,72
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.175.000,00 16.175.000,00 2.758.432,97 17,05 2.758.432,97 17,05 13.416.567,03
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 7.693.400,00 7.693.400,00 1.241.452,62 16,14 1.241.452,62 16,14 6.451.947,38
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Transferências 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 174.750,00 174.750,00 89.196,17 51,04 89.196,17 51,04 85.553,83
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.350,00 1.350,00 46.896,49 3.473,81 46.896,49 3.473,81 (45.546,49)
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2025 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Identificador: WPR4171101-052-RTEBWWUGKTDFW-0 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES Pág 2 / 5

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 167.400,00 167.400,00 42.299,68 25,27 42.299,68 25,27 125.100,32
   RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00 300.000,00 299.500,00 99,83 299.500,00 99,83 500,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 299.500,00 0,00 299.500,00 0,00 (299.500,00)
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 299.500,00 0,00 299.500,00 0,00 (299.500,00)
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
       Alienação de Bens Móveis 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 52.670.000,00 53.927.676,99 9.313.424,24 17,27 9.313.424,24 17,27 44.614.252,75
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 52.670.000,00 53.927.676,99 9.313.424,24 17,27 9.313.424,24 17,27 44.614.252,75
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 52.670.000,00 53.927.676,99 9.313.424,24 17,27 9.313.424,24 17,27 44.614.252,75
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 5.276.517,51 - - 5.276.517,51 - -
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 5.276.517,51 - - 5.276.517,51 - -
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 1º 
BimestreNo 1º Bimestre Até 1º Bimestre No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 49.929.500,00 56.463.694,50 11.931.918,61 11.931.918,61 44.531.775,89 6.311.753,23 6.311.753,23 50.151.941,27 5.852.179,16
   DESPESAS CORRENTES 42.067.660,00 44.612.435,09 10.150.128,78 10.150.128,78 34.462.306,31 6.081.490,31 6.081.490,31 38.530.944,78 5.624.946,24
     Pessoal e Encargos Sociais 21.758.332,95 21.931.270,35 3.733.104,48 3.733.104,48 18.198.165,87 3.583.170,28 3.583.170,28 18.348.100,07 3.338.101,15
     Juros e Encargos da Dívida 45.000,00 45.000,00 39.000,00 39.000,00 6.000,00 7.017,56 7.017,56 37.982,44 7.017,56
     Outras Despesas Correntes 20.264.327,05 22.636.164,74 6.378.024,30 6.378.024,30 16.258.140,44 2.491.302,47 2.491.302,47 20.144.862,27 2.279.827,53
   DESPESAS DE CAPITAL 7.332.840,00 11.322.259,41 1.781.789,83 1.781.789,83 9.540.469,58 230.262,92 230.262,92 11.091.996,49 227.232,92
     Investimentos 7.202.840,00 11.082.259,41 1.653.789,83 1.653.789,83 9.428.469,58 180.006,39 180.006,39 10.902.253,02 176.976,39
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 130.000,00 240.000,00 128.000,00 128.000,00 112.000,00 50.256,53 50.256,53 189.743,47 50.256,53
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 529.000,00 529.000,00 0,00 0,00 529.000,00 0,00 0,00 529.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.929.500,00 56.463.694,50 11.931.918,61 11.931.918,61 44.531.775,89 6.311.753,23 6.311.753,23 50.151.941,27 5.852.179,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 49.929.500,00 56.463.694,50 11.931.918,61 11.931.918,61 44.531.775,89 6.311.753,23 6.311.753,23 50.151.941,27 5.852.179,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 3.001.671,01 - 3.461.245,08

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 49.929.500,00 56.463.694,50 11.931.918,61 11.931.918,61 - 6.311.753,23 9.313.424,24 - 9.313.424,24

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:48:41.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 1º Bimestre % Até 1º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 1º 
BimestreNo 1º Bimestre Até 1º Bimestre No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TERMO ADITIVO Nº 08 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 602/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua 
Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, e de outro lado a Empresa DG PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.765.951/0001-54, Inscrição Estadual nº 90862775-03, Inscrição Municipal nº 904, com endereço 
na Rua São Paulo, nº 958, Centro, na cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, CEP: 86.860-000, Fone: (43) 99980-4427, e-mail: 
e.dilsonaragao@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. EDILSON GOMES, sócio administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº 4.190.585-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 541.447.369-20, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 958, Centro, na 
cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE 
PREÇOS N° 029/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM RECAPE ASFÁLTICO, NA KD: 103 – VILA FLORESTA. COM 1.800 METROS DE EXTENSÃO 
E ÁREA TOTAL DE  11.340,00  METROS QUADRADOS, CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO E TERMO 
REFERENCIA. A PEDIDO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 08): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato Administrativo de Obras n° 602/2023 por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, § 1° inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, 
iniciando em 21 de março de 2025 e encerrando em 18 de Junho de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos tramites 
internos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura n° 1925/2025, parecer jurídico em anexos ao processo.Cláusula 
Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradasO DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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PORTARIA Nº 180/2025 “Revogar a Portaria N°.143/2025”. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: Art. 1º. Revogar 
a Portaria N°. 143/2025 de 28 de fevereiro de 2025 que determina a troca de local. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ 
ANGELO DE CARLI”, EM 18 DE MARÇO DE 2025. 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2025. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do repasse Fundo 
a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID, 
referente ao período de 01/07/2024 à 13/12/2024.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90, e as Leis Municipais Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; 
Considerando a Resolução Normativa Nº 21/2021 – CMDCA, que “Aprova adesão ao Cofinanciamento Estadual que se refere à 
Deliberação Nº 43/2021 do CEDCA/PR – Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da pandemia da 
SARS – COVID 19”; Considerando a abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento 
Estadual – FIA/PR – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID, referente ao período de 01/07/2024 à 
13/12/2024, estabelecendo o prazo de 31/03/2025 para ser preenchido e finalizado; Considerando a apresentação da Prestação de 
Contas referente ao repasse Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 43/2021 
– CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; e Considerando a Deliberação do Plenário do 
CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de Março de 2025. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do 
Cofinanciamento Estadual – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 
43/2021 – CEDCA/PR, referente ao período de 01/07/2024 à 13/12/2024. Parágrafo Único - Trata-se de Prestação de Contas 
Final tendo em vista a aplicação dos recursos conforme previsto no Plano de Ação e o encerramento do prazo para utilização do 
recurso. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 20 de Março de 2025. 
LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2025. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do repasse Fundo 
a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 
38/2021 – CEDCA/PR, referente ao período de 01/07/2024 à 13/12/2024. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019 e Nº 
6.392/2023; Considerando a Resolução Normativa Nº 23/2021 – CMDCA, que aprova a “adesão ao Cofinanciamento Estadual 
que se refere à Deliberação Nº 38/2021 do CEDCA/PR – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos”; 
Considerando a abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – 
Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, referente ao período de 
01/07/2024 à 13/12/2024, estabelecendo o prazo de 31/03/2025 para serem preenchidos e finalizados; Considerando a 
apresentação da Prestação de Contas referente ao repasse Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; e Considerando a 
Deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de Março de 2025. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar 
a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. 
Nº 38/2021 – CEDCA/PR, referente ao período de 01/07/2024 à 13/12/2024. Parágrafo Único – Trata-se de Prestação de Contas 
Final tendo em vista a aplicação dos recursos conforme previsto no Plano de Ação e o encerramento do prazo para utilização do 
recurso. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 20 de Março de 2025. 
LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2025. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação com ressalvas da Prestação de Contas do 
repasse Fundo a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças 
e Adolescentes com deficiência, referente ao 2º Semestre de 2024. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90, e as Leis Municipais Nº. 5.066/2019 e 
Nº 6.392/2023; Considerando a Resolução Normativa Nº 05/2023 – CMDCA, que “Aprova adesão ao Cofinanciamento Estadual 
que se refere à Deliberação Nº 80/2022 do CEDCA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes 
com deficiência”; Considerando a abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento 
Estadual – FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com deficiência, referente ao 2º 
Semestre de 2024, estabelecendo o prazo de 31/03/2025 para ser preenchido e finalizado; Considerando a apresentação da 
Prestação de Contas referente ao repasse Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com 
deficiência – Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; 
Considerando a “Justificativa e Plano de Providências do Órgão Gestor para saldo superior à 30%”, apresentada ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no qual a Gestão justifica o saldo em conta superior a 30% 
(trinta por cento), do recurso do Cofinanciamento Estadual/FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças 
e Adolescentes com deficiência – “Informo que o recurso foi utilizado na aquisição do parque acessível conforme Deliberação 
Nº 80/2022 – CEDCA/PR, contudo o valor da licitação foi inferior ao valor repassado pelo Governo Estadual, restando um saldo 
na conta no valor de R$ 9.579,51 (nove mil quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e um centavos)”, e como Plano de 
Providências “informo que esta Gestão solicitou autorização do Governo Estadual para utilização do saldo remanescente na 
aquisição de mais brinquedos acessíveis, e seguirá com o processo de aquisição do item.” Considerando a Deliberação do 
Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de Março de 2025. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar com Ressalvas 
a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes 
com deficiência – Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, referente ao 2º Semestre de 2024, tendo em vista o saldo em conta 
superior a 30% (trinta por cento). Art. 2º - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal, tendo em vista o saldo em conta superior 
a 30% (trinta por cento) do recurso do Cofinanciamento Estadual Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e 
Adolescentes com deficiência – Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, referente ao 2º Semestre de 2024. Art. 3º - Os casos não 
previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 20 de Março de 2025. LARISSA TONELLO 
NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Fevereiro

RECEITAS
   Previsão Inicial 52.670.000,00
   Previsão Atualizada 53.927.676,99
   Receitas Realizadas 9.313.424,24
   Déficit Orçamentário 0,00
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 5.276.517,51
DESPESAS
   Dotação Inicial 49.929.500,00
   Créditos Adicionais 6.534.194,50
   Dotação Atualizada 56.463.694,50
   Despesas Empenhadas 11.931.918,61
   Despesas Liquidadas 6.311.753,23
   Despesas Pagas 5.852.179,16
   Superávit Orçamentário 3.001.671,01

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Fevereiro

Despesas Empenhadas 11.931.918,61
Despesas Liquidadas 6.311.753,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fevereiro
Receita Corrente Líquida 55.201.356,79

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Fevereiro
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Fevereiro(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 997.106,10 1.643.615,53 164,84
Resultado Primário 0,00 1.631.926,07 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até Fevereiro Pag. Até Fevereiro Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 917.856,58 0,00 820.265,58 97.591,00
   Poder Executivo 917.856,58 0,00 820.265,58 97.591,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 6.286.273,13 0,00 411.935,45 5.874.337,68
   Poder Executivo 6.286.273,13 0,00 411.935,45 5.874.337,68
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 7.204.129,71 0,00 1.232.201,03 5.971.928,68

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Fevereiro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Fevereiro

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.613.289,70 25,00 21,18
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 750.020,46 70,00 57,12
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Fevereiro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 299.500,00 (299.500,00)
Despesa de Capital Líquida 1.781.789,83 9.540.469,58

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Fevereiro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 4.231,14 305.768,86
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 44.777,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Fevereiro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Fevereiro
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.059.374,72 15,00 13,91

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:52:05.
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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 17/2025 - PROCESSO N.º 46/2025 
OBJETO: Estabelecer uma reserva orçamentária destinada ao pagamento de despesas 
decorrentes de aquisições de bens e serviços por meio de processos de compras compartilhadas, 
conforme previsto no artigo 4º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.990/2014, regulamentado pelo 
decreto 033/2025 de 11 de março de 2025 e demais legislações aplicáveis ao tema. 
FORNECEDOR/CEDENTE: Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR), inscrito 
no CNPJ n° 04.823.494/0001-65. 
RAZÕES DA ESCOLHA: O fornecedor é o CISPAR (Consórcio Intermunicipal de Saneamento do 
Paraná), inscrito no CNPJ n° 04.823.494/0001-65, com sede à Rua Miguel Jordão Martines, 677 - 
Pq. Ind. Mário Bulhões da Fonseca, Maringá-PR / Cep: 87065-660. A adesão, rateio e aporte 
financeiro estão autorizados por meio da Lei Municipal 1.990/2014. Considerando que o CISPAR é 
órgão público, portanto sem fins lucrativos, não existe competição entre possíveis interessados, 
sendo desnecessária a pesquisa de preço para o serviço objeto do contrato. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Com base nas disposições do Art.75, inciso XI, da Lei Federal 
14.133/2021, mediante as cláusulas e condições estipuladas no processo em epígrafe, sob o 
regime instituído pela Lei n° 14.133/2021, com todas as suas alterações posteriores e demais 
legislações específicas e pertinentes à matéria e estabelecidas. 
DO PAGAMENTO: Fica estabelecido que a título de reserva orçamentária o valor global de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
Publique-se. Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 20 de março de 2025. 
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 17/2025 – PROCESSO Nº 47/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais e insumos hospitalares para serem 
utilizados pela Secretaria de Saúde, através da modalidade Carona da Ata de Registro de Preço nº 
ATC 009/2024 vigente, oriunda do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 realizado pelo órgão 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/2021, Caput do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.355,23 (Vinte e dois mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e três centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 20 de março de 2025. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 - PROCESSO Nº 48/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada para a organização e realização de espetáculo de rodeio, incluindo o 
fornecimento de estruturas, equipamentos, dentre outros, durante as festividades alusivas ao 
aniversário de emancipação política administrativa do município de Entre Rios Do Oeste-PR, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Data da sessão: 07 de abril e 2025 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 324.648,14 (Trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais e quatorze centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90013/2025 - 95719449000110-1-000061/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 20 de março de 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
 
TERMO ADITIVO: 39/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 44/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 
CONTRATADO: JOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 17 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
TERMO ADITIVO: 40/2025/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
30/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
CONTRATADO: SERLUTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 19 DE MARÇO DE 2025. 
 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
Nº DO TERMO DE FOMENTO: 33/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 05/2025 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE ENTRE RIOS DO OESTE – ASSERIOS 
VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 
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Id contratação PNCP: EDITAL 90013/2025 - 95719449000110-1-000061/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 20 de março de 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
 
TERMO ADITIVO: 39/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 44/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 
CONTRATADO: JOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
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TERMO ADITIVO: 40/2025/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
30/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
CONTRATADO: SERLUTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
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Nº DO TERMO DE FOMENTO: 33/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 05/2025 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE ENTRE RIOS DO OESTE – ASSERIOS 
VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 
 

 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 20 DE MARÇO DE 2025. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 13/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 
CONTRATADO: 46.183.608/0001-08 - TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 172.010,00 
VIGÊNCIA: 21/03/2025 A 21/03/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 20/03/2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

                276.080.000,00       47.881.949,52           17,34 
                  70.900.000,00         9.117.715,54           12,86 
                    6.940.500,00         1.171.254,80           16,88 
                  10.838.500,00         2.177.393,83           20,09 
                       446.000,00              27.849,63             6,24 
                186.570.500,00       35.337.426,49           18,94 
                       384.500,00              50.309,23           13,08 
                    1.235.849,99            299.832,00           24,26 
                                      -                             -   
                       330.000,00                           -                  -   
                       905.849,99            299.832,00           33,10 
                277.315.849,99       48.181.781,52           17,37 

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

                                      -                             -                  -   
                                      -                             -                  -   
                           5.000,00                           -                  -   
                         20.000,00                           -                  -   
                       300.000,00                           -                  -   
                         80.500,00              24.182,88           30,04 
                         75.500,00                   537,50             0,71 
                       481.000,00              24.720,38             5,14 

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

Transferencias de Programas Estaduais\FMDCA                        228.158,91                           -                  -   
Penalidades Administrativas Lei n.  8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA                          12.035,63                           -                  -   
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA                     1.389.675,07                           -                  -   

                    1.629.869,61                           -                  -   

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

                       311.500,00                   537,50             0,17 
                                      -                  -   

Juros e Encargos da Dívida                                       -                             -                  -   
                       311.500,00                   537,50             0,17 

DESPESAS DE CAPITAL                        183.000,00                           -                  -   
Investimentos                        183.000,00                           -                  -   

                                      -                             -                  -   
                                      -                             -                  -   
                       494.500,00                   537,50             0,11 

Até o Bimestre %
(f) (f / total f)

494.500,00                       537,50                              0,11 
494.500,00                       537,50                  0,11           

Saldo em 31/12/2024
DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADASRECEITAS

Transferencia de Recursos da União
Transferencia de Recursos do Estado

    Transferências de Capital 

    Operações de Crédito
    Alienação de Bens

TOTAL 

TOTAL 

Superavit Financeiro de Exercícios Anteriores

RECEITAS DE CAPITAL

Contribuições e Legados de Entidades não Gov. ECA/FMDCA

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

Assistência à Criança e ao Adolescente
TOTAL

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS
Resultado Financeiro do FMDCA posição 28/02/2025 1.654.052,49                             

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM FMDCA                                                                                                            
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Inversões Financeiras

DESPESAS COM FMDCA     (Por Subfunção) DOTAÇÃO ATUALIZADA

Amortização da Dívida
TOTAL 

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

PREVISÃO RECEITA

UF: PR                  MUNICÍPIO: PALOTINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS GESTÃO

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA\ECA\CMDCA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO a FEVEREIRO-2025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS CORRENTES
    Receita Tributária
    Receita de Contribuições
    Receita Patrimonial 
    Receitas de Serviços
    Transferências Correntes
    Outras Receitas Correntes

Art. 18 IN 36/2009 - TCE\PR

Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECURSOS DESTINADOS AO FMDCA\ECA\CMDCA

Complementação com Recursos Próprios do Município

Penalidades Administrativas-Lei 8069/90 Art. 214 - ECA/FMDCA

TOTAL 

Transferencias de Instituições Privadas -  FMDCA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 10/2025. SÚMULA: Dispõe sobre a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 a Lei Municipal Nº 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a proposta de 
utilização do recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA/Campanha de Incentivo Fiscal/IR 
apresentada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; Considerando o saldo disponível no Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente a Campanha de Incentivo Fiscal/Imposto de Renda; Considerando o saldo 
disponível no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente às Penalidades Administrativas – Lei Nº 
8.069/90 – Art. 214 – ECA/FMDCA; Considerando a importância de se abordar a temática do Dia 18 de Maio - Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, com as crianças e adolescentes do Município de Palotina; 
Considerando a proposta de realização de contação de histórias para crianças e adolescentes da Unidade Conviver, Escola Rouxinol e 
alunos das turmas do 3º ao 5º ano das escolas municipais e particulares do Município de Palotina/PR, que abordará a temática de forma 
lúdica; Considerando a proposta de confecção e instalação de painel de lona com informações acerca da Campanha 18 de Maio na 
Prefeitura do Município de Palotina/PR; Considerando a proposta de aquisição de cartilha informativa para adolescentes do 7º ano das 
escolas estaduais e particulares do Município de Palotina/PR; Considerando a proposta de aquisição de cartilha informativa para ser 
distribuída em ação alusiva ao Dia 18 de Maio em programação a ser realizada para a população no lago municipal; Considerando a 
proposta da produção de vídeo informativo acerca da Campanha alusiva ao Dia 18 de Maio para ser publicado nas redes sociais e mídias 
online, com o objetivo de elevar o conhecimento da sociedade sobre a gravidade e a prevalência do abuso e exploração sexual de crianças 
e adolescentes; Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA na Reunião Ordinária realizada no dia 19 de Março de 2025. 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA/Campanha de Incentivo Fiscal/IR, sendo: a) R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) na contratação de empresa que realizará 
contação de história alusiva à Campanha 18 de Maio para crianças e adolescentes da Unidade Conviver, Escola Rouxinol e alunos das 
turmas do 3º ao 5º ano das escolas municipais e particulares do Município de Palotina/PR; b) R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três 
reais) na contratação de empresa que confeccionará e instalará painel de lona informativo acerca da Campanha 18 de Maio na Prefeitura 
do Município de Palotina/PR. Art. 2º - Autorizar a utilização de recursos provenientes das Penalidades Administrativas – Lei Nº 
8.069/90 – Art. 214 – ECA/FMDCA, sendo: a) R$ 3.997,00 (três mil novecentos e noventa e sete mil reais) para aquisição de cartilha 
informativa à Campanha 18 de Maio, que será trabalhada com adolescentes do 7º ano das escolas estaduais e particulares do Município 
de Palotina/PR; b) R$ 3.997,00 (três mil novecentos e noventa e sete mil reais) para aquisição de cartilha informativa que será distribuída 
em ação alusiva ao Dia 18 de Maio em programação a ser realizada para a população no lago municipal; c) R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) na contratação de empresa que realizará a produção de vídeo informativo sobre a Campanha 18 de Maio para veiculação nas redes 
sociais e mídias online. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 26 de Fevereiro de 2025. 
LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Rua Curitiba, 657 – Telefone (45) 3251-8000
CEP 85933-000 - OURO VERDE DO OESTE – PARANÁ

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS REALIZADAS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - 1º bimestre 2025

RECEITAS DESPESAS
 no bimestre até o bimestre  no bimestre até o bimestre

Receitas prog. federal(1021, 1022, 1023 BL) 15.768,97 15.768,97 Programas Federal 16.252,55 16.252,55
receitas prog. estadual (1049,1059,1060,10899) 0,00 0,00 programas Estadual 0,00 0,00
outros convenio (1073,1087,9344,10181,10195) 0,00 0,00 outros convenio 0,00 0,00
ppas - 708 0,00 0,00 ppas -708 0,00 0,00
Rendimentos federal(1021, 1022, 1023 BL) 2.668,37 2.668,37
Rendimentos estadual (1049,1059,1060,10899) 2.436,22 2.436,22 FMDCA - proprios 121.783,35 121.783,35
outros convenio (1073,1087,9344,10181,10195) 5.868,41 5.868,41 Sec. Assitencia Social 274.055,32 274.055,32
REND. ppas - 708 179,41 179,41
Doações IR + rendiemntos 345,30 345,30 Total Assistencia social 412.091,22 412.091,22

Educação 60% 1.996.267,91 1.996.267,91
Total 27.266,68 27.266,68 Saude 40% 832.291,84 832.291,84

Cultura 60% 395.524,59 395.524,59
Receitas Proprias 0,00 3.686.866,75 Esportes 60% 71.744,83 71.744,83

Total das Receitas 27.266,68 3.714.133,43 Total das Despesas 3.707.920,39 3.707.920,39

Saldo Bancario 31/12/2024 Saldo Bancario em 28/02/2025

Convenio FNAS 754.817,42 Conv. FNAS 760.685,16
Doações IR 23.272,65 Doação IR 23.617,95
TOTAL 778.090,07 TOTAL 784.303,11

TOTAL 4.492.223,50 TOTAL 4.492.223,50

Lucian Aluisio Dierings Cleiton Soares Rocha Waldirene D. F. Backes
Prefeito Secretario de Finanças Contadora

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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Portaria nº 186/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 10/2025 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do 
Teste Seletivo regido pelo Edital 10/2025 e lei 6.871/2025, homologado pelo Edital 30/2025, de 12 de março de 2025, e solicitação da Secretaria de Saúde, RESOLVE:  
Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada, 
no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.871/2025 e artigo 132, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 31/2025. 

Nome CPF Emprego Classif Início funções 

Evelyn Brinckmann Zenelati 115. xxx.xxx -62 Farmacêutico 01 21/03/2025 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 20 de março de 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS 
CONTRATO Nº. 085/2025 – DISPENSA Nº 019/2025.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA – CNPJ: 77.396.810/0007-29OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FIAT STRADA PLACA SDX-5J14, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALVALOR: R$ 322,60 (TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: A 
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E 
FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Poder: Executivo

 Período de Referência: 03/2024 a 02/2025

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4571101-052-VZSEHPPGMHKRM-9 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 17/03/2025 15:47:40 -03:00

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
(b)

Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025 Fev/2025

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.516.140,77 1.511.293,59 1.617.207,98 2.271.957,40 1.682.035,80 1.629.173,02 1.659.678,43 1.607.705,80 2.304.190,64 1.865.422,47 1.712.229,26 1.870.941,02 21.247.976,18 0,00

   Pessoal Ativo 1.468.824,30 1.437.368,38 1.530.374,18 2.204.900,51 1.610.169,37 1.587.923,93 1.620.984,52 1.563.463,02 2.266.091,68 1.827.540,60 1.684.449,05 1.843.160,81 20.645.250,35 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.354.301,42 1.321.218,20 1.417.326,40 2.088.396,16 1.487.439,60 1.464.316,85 1.495.037,93 1.440.849,50 2.034.532,31 1.689.280,53 1.487.281,09 1.630.728,59 18.910.708,58 0,00

     Obrigações Patronais 114.522,88 116.150,18 113.047,78 116.504,35 122.729,77 123.607,08 125.946,59 122.613,52 231.559,37 138.260,07 197.167,96 212.432,22 1.734.541,77 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 27.780,21 27.780,21 27.780,21 41.670,35 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 29.680,91 27.780,21 27.780,21 27.780,21 349.153,36 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 27.780,21 27.780,21 27.780,21 41.670,35 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 29.680,91 27.780,21 27.780,21 27.780,21 349.153,36 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou 
de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 19.536,26 46.145,00 59.053,59 25.386,54 39.073,12 13.468,88 10.913,70 16.462,57 8.418,05 10.101,66 0,00 0,00 248.559,37 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00 0,00 5.013,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.013,10 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 49.940,46 30.557,64 38.889,93 43.767,37 29.841,42 29.841,42 38.599,58 29.841,42 31.431,75 29.483,31 37.888,15 63.235,97 453.318,42 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 14.929,14 0,00 8.690,40 0,00 0,00 0,00 8.758,16 0,00 0,00 0,00 8.594,08 33.994,95 74.966,73 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 27.780,21 27.780,21 27.780,21 41.670,35 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 29.680,91 27.780,21 27.780,21 27.780,21 349.153,36 0,00

   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com 
Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 7.231,11 2.777,43 2.419,32 2.097,02 2.061,21 2.061,21 2.061,21 2.061,21 1.750,84 1.703,10 1.513,86 1.460,81 29.198,33 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.466.200,31 1.480.735,95 1.578.318,05 2.228.190,03 1.652.194,38 1.599.331,60 1.621.078,85 1.577.864,38 2.272.758,89 1.835.939,16 1.674.341,11 1.807.705,05 20.794.657,76 0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 55.201.356,79 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 1.060.393,31 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 1.003.579,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 53.137.384,48 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 20.794.657,76 39,13

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 28.694.187,62 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 27.259.478,24 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 25.824.768,86 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 17/03/2025, às 15:48:53.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2025 
PROCESSO: Dispensa nº 02/2025 
OBJETO: Contratação de Sistema de Gestão de Obras, denominado CIGA OBRAS, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Planejamento. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 
CNPJ DO CONTRATADO: 09.427.503/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL: Gilsoni Lunardi Albino 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano 
VALOR DO CONTRATO: R$8.710,44 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 11 de março de 2025 – 
Adriano Backes, Prefeito e CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

                                                    Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ

                                         PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS
                                     Rua 21 de Abril, 718 – Centro, Palotina – Estado do Paraná 
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com       

CNPJ: 77.840.874/0001-81

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATO  Nº  02/2025  QUE  ENTRE  SI 

FAZEM  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

PALOTINA E  A  EMPRESA  J.N  DE 

CAMARGO MANUTENÇÕES LTDA

DO OBJETO: Contratação  de empresa  especializada  em locação de 01 máquina  de café 

automática, com manutenção caso necessário, com o intuito de fornecer café de qualidade aos 

colaboradores e visitantes da Câmara Municipal de Palotina .

DO VALOR ANUAL: R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

VALOR MENSAL: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

DA VIGÊNCIA

INICIO 20 de março de 2025 TÉRMINO: 20 de março de 2026

A vigência  do  presente  contrato  será  por  12  (doze)  meses,  a  partir  da  sua  publicação, 

podendo  ser  prorrogado  sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima,  desde  que  a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para o 

contratante, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer dos  contratantes. Em caso  de prorrogação,  não poderá  acrescer  nenhum valor, 

exceto correção monetária).

DATA DA ASSINATURA: Palotina 20 de março de 2025.

ASSINATURAS:  Thiago  Henrique  Linares  Mostachio (Presidente),  Adair  José  Verdeiro 

(Gestor), Maiara Depauli (Fiscal Titular) e Jurandir Nogueira de Camargo (representante legal)

________________________________________

               THIAGO MOSTACHIO
Presidente   

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2025 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 07/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para inscrições no "Seminário de formação e 
acolhida de Gestores Municipais de Assistência Social na região Sul". 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM 
CNPJ DO CONTRATADO: 08.940.383/0001-90 
REPRESENTANTE LEGAL: Jean Michel Grundmann 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
VALOR DO CONTRATO: R$2.370,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 19 de março de 2025 
– Adriano Backes, Prefeito e ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM. 
Testemunhas: Andria de Oliveira Backes, Secretária Municipal de Assistência Social e 
Jenice Corte Loch, Fiscal de Contrato - SMAS. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: EPB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOPITALAR 
EIRELI 
CNPJ: 22.540.455/0001-32 
REPRESENTANTE: EMANUEL PEREIRA BARDUZZI 
VALOR: R$58.160,00 (cinquenta e oito mil, cento e sessenta reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 54.647.123/0001-48 
REPRESENTANTE: JESSICA TAVARES DA SILVA 
VALOR: R$189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 15.631.700/0001-51 
REPRESENTANTE: ALEXANDRE PIRES BELEM 
VALOR: R$7.360,00 (sete mil, trezentos e sessenta reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 52.496.119/0001-09 
REPRESENTANTE: MARCOS RIBEIRO JUNIOR 
VALOR: R$5.000,00 (cinco mil reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DAC MOVEIS LTDA 
CNPJ: 56.101.450/0001-25 
REPRESENTANTE: DAILTON ALVES DA CRUZ 
VALOR: R$4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 37.885.137/0001-80 
REPRESENTANTE: ALESSANDRO MORI DO COUTO 
VALOR: R$59.854,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
REPRESENTANTE: JARDEL BARON ESTEVÃO 
VALOR: R$69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR:CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS LTDA. 
CNPJ: 14.308.899/0001-19 
REPRESENTANTE: IRINEU ARAUJO JUNIOR 
VALOR: R$46.946,00 (quarenta e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR:ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 54.322.844/0001-88 
REPRESENTANTE: RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG  
VALOR: R$77.799,98 (setenta e sete mil, setecentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 18.770.897/0001-06 
REPRESENTANTE: VIVIANE APARECIDA OTTONI 
VALOR: R$1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 74/2024 
OBJETO: aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: URSA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 26.628.908/0001-38 
REPRESENTANTE: MARCIA VALERIA OLIVEIRA SANTOS NAKANISHI  
VALOR: R$4.596,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de março de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 003/2025 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE CÂ-
MARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINA, PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA - EPP, CNPJ Nº 20.382.201/0001-08 001 R$ 4.800,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 20 DE MARÇO DE 2025. 

EUGENIO SCHWENDLER - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 004/2025 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET ATRAVÉS DE CONE-
XÃO VIA FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
CENTRO DE ESPECIALIDADES, CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO RENASCER E FARMÁCIA MÓVEL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
OPÇÃOTELECOM TELECOMUNICAÇÕES S/A, 

CNPJ Nº 05.236.051/0001-30 001,002,003,004 R$ 7.931,00  

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 20 DE MARÇO DE 2025. 

EUGENIO SCHWENDLER - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2024 
SOLICITANTE: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES REPRESENTADO PELO SR. GABRIEL ULIAN. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE ENFERMAGEM DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ESCLARECIMENTO SOBRE AS ALTERAÇÕES DO EDITAL. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 20 de março de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 247 de 17 de Março de 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA INSTALAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA EM TRÊS 

ESCOLAS MUNICIPAIS. 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

MARCENARIA E MARMORARIA PEDRA 
CRISTAL LTDA    

28.353.509/0001-37 055 R$ 27.891,51 

PRAZO             30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS    
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE ADMINISTRACAO  

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
REEQUIPAR A REDE DE ENSINO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01690 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
REEQUIPAR A REDE DE ENSINO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01830 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONALNAL 

DATA                12 DE MARÇO DE 2025 
 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº126/2024 
LICITAÇÃO  PROCESSO DE INEGIBILIDADE Nº 033/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e SR SERVIÇOS LTDA  - CNPJ Nº 17.065.805/0001-16 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETO          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS DE MESMAS ESPECI-
FICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS 
FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS 
PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCU-
LOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MU-
NICÍPIO DE MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO REFE-
RÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) ME-
SES, SENDO DE 06/03/2025 ATÉ 06/03/2026, PODENDO SER PRORROGADO SUCES-
SIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA MÁXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 
107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMO-
RANDO Nº104/2025-SOUT E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA               19 DE MARÇO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DO 

CENTRO 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA 46.221.464/0001-29 063/2025 R$ 3.754,91 
ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETRO-

ELETRÔNICIS EIRELI 16.779.255/0001-34 065/2025 R$ 16.990,00 

MARADAL COMERCIAL EIRELI 15.481.871/0001-41 066/2025 R$ 665,00 
V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 18.770.897/0001-06 067/2025 R$ 2.665,00 

RIO DAS PEDRAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTI-
COS 43.297.596/0001-46 068/2025 R$ 14.957,25 

DURAÇÃO      30 (TRINTA)DIAS  
DOTAÇÕES  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REESTRUTURAR A SECRETARIA E O CRASS  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
04570 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL  
04580 E 01940 0940/09/06/06/25 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO – P 

DATA        19 DE MARÇO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2024 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A DEDETIZAÇÃO E DESINSETI-

ZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BEM COMO A 
LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA 19.895.238/0001-50 057 R$ 17.516,34 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
                       GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 01440 E 00103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 
                        01450 E 00104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA 
                        GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
                        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                        01930 E 00103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 
                        01940 E 00104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA  
DATA   20 DE MARÇO DE 2025 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 

DIREÇÃO TÉCNICA, AUDITORIA EM SAÚDE, MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICO GERAL 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA     24.327.852/0001-56 061 R$ 46.800,00 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TER-CEIRIZAÇÃO 
02760 E 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

DATA    20 DE MARÇO DE 2025 
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